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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS 

Ofício n° 211/2024 — Setor de Compras 
Itaporanga,01 de março de 2024. 

À empresa 
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 07.553.129/0001-76 
Rua: RUA AV. JOÃO CIRILO DA SILVA , 221 SALA 602B ALTIPLEX —CABO 
BRANCA. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA PB. Prezado(a) senhor(a), 

Vimos a presença de Vossa Senhoria solicitar cotação de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA PB. conforme Termo de Referência anexo ao oficio. 

Solicitamos que a resposta ao oficio seja realizada em até 48 (quarenta e oito) horas 
após o recebimento, devendo ser preenchido o formulário de formulário para consulta de 
preços com fornecedores em anexo. 

A resposta ao pedido de cotação pode ser realizada através de e-mail ou em meio 
fisico. 

Atenciosamente, 
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CONSULTA DE PREÇOS 

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 07.553.129/0001-76 
Endereço: Av. João Cirilo da Silva, 221 — Sala 602B Altiplex — Cabo Branco 
Cep: 58.046-005 Cidade: João Pessoa Estado: Paraíba 
Insc. Estadual: Isento Insc. Municipal: 95394-6 Fone: 83.3022.0800 
Correio Eletrônico: cºnerciai(cllpubiicsoft.corri.br

~ 

Desejando este órgão adquirir os serviços abaixo especificados, solicito a fineza de cotar o 
respectivo preço, para elaboração de processo que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PÚBLICA PARA SER UTILIZADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT .VALOR VALOR 
AAII IAI 

01 

j 

SISTEMA DE CONTROLE DE FROTA 

Mês 12 1150 00 13.800,00 

O Sistema de Controle de Frota deverá ser disponibilizado via Web 
proporcionando uma plataforma eficiente, dinâmica e bastante 
intuitiva, amplamente configurável as necessidades do órgão 
contratante, com acessos multiusuário, definidos por Usuário/nível 
de acesso; o sistema está estruturado à partir de cadastros 
específicos que irão permitir o devido registro, controle e 
transparência imprescindíveis a gestão da Frota, conseguinte a 
identificação de Unidades da Instituição/Órgãos e respectivas 
Unidades Orçamentárias; Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas 
(Fornecedores); *Veículos/Máquinas: Modelo, Marca, Tipo de 
Veículo, Placa, características técnicas, Tipo de Combustível, 
Tombamento, data de aquisição, Nota Fiscal, Dados do Proprietário, 
Motorista/Operador, Unidade/Órgão responsável, estado de 
conservação e situação operacional; Cadastro de Motoristas e 
Operadores; Cadastro de Postos de Abastecimento; Cadastro de 
Produtos/Serviços especificados por tipo; Cadastro de Locadores; o 
gerenciamento efetivo realize-se por Módulos: *Contrato/Nota Fiscal 
— Tipo de Contrato: Posto de Abastecimento, Locação de Veículos, 
Manutenção de Veículos (aplicáveis por Licitação e de maneira 
avulsa); *Saídas: registro de movimentação de veículos por percurso 
/ distância (calculável ida e volta e quantidade de combustível 
necessária), opções de registros do motivo da saída e observações 
adicionais, data / hora e km de saída; *Entradas: espelho das Saídas 
e que registram a conclusão dos percursos realizados com a 
confirmação de observações, data / hora e km de entrada; 
*Abastecimentos: realizados à partir de Contrato/Nota Fiscal de 
abastecimentos com disponibilidade da saldo e vinculados as Saídas 
registradas, optando-se por tipo de combustível e valor ocasional na 
efetivação do registro; *Manutenção: realizada à partir de 
Contrato/Nota Fiscal de Manutenção que irá consolidar os valores 
gastos com os serviços realizados através de Licitação ou 
contratação avulsa; *Definição de Movimentação Mensal do Controle 
de Frota: geração de Demonstrativos Mensais — Padrão TCE; 
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relatórios de gestão conforme o Movimento - Saídas/Entradas e 
abastecimentos ou relatório consolidado), manutenções, Contratos, 
Consumo por Postos, veículos e motoristas por filtro, formatáveis 
pelo próprio Usuário e disponíveis nos principais formatos de arquivo 
do mercado (Excel, PDF, Word, dentre outros); geração de arquivo 
por Unidades/Órgãos, Veículos e Máquinas para prestação de 
contas mensal ao Tribunal de Contas via SAGRES (2024); Ajuda / 
  ....J , ,a,,', , .......u1.'i w. 

j 

02 

SISTEMA DE FARMÁCIA BÁSICA 

Mês 12 915,00 10.980,00 

O Sistema Farmácia Básica deverá ser disponibilizado via Web 
proporcionando uma plataforma eficiente, dinâmica e bastante 
intuitiva, amplamente configurável as necessidades do órgão 
contratante, com acessos multiusuáno, definidos por Usuário/nível 
de acesso; Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas (Fornecedores) 
e principalmente o Cadastro de Beneficiários identificados através 
do Cartão SUS, Cartão Farmácia ou dados pessoais de praxe; 
gerenciamento das Unidades de Estoque consolidado na Farmácia 
Central ou distribuído de forma simultânea pelas Farmácias Básicas 
e Unidades de Saúde Municipais (Unidade Orçamentária) 
controlando o consumo através do monitoramento por quantidades, 
percentuais ou nível de estoque identificado por cores e cadastros 
individualizados por produto (com destaque aos vencidos), 
possibilitando transferências de produtos entre as Farmácias sem 
consumo efetivo, ficando os itens remanejados disponíveis em 
outras Unidades; Solicitações de Reposição ao Estoque; os produtos 
são identificados à partir do cadastro de Princípio Ativo e níveis de 
Estoque que compõem o cadastro de Produtos/Medicamentos: 
detém as características particulares de cada produto como Código 
de barras (identificação por leitor óptico), Registro na SES 
(Secretaria Estadual de Saúde) e Registro no MS (Ministério da 
Saúde), nome do Produto/Medicamento, Tipo/Grupo, Princípio Ativo 
(se for o caso), Marca/Laboratório, *Dados gerais: Tarja, unidades de 
medidas padrão, mínima e quantidade de referência, especialidades 
de medicamentos, informações de referência por nível do Estoque e 
localização, *Lotes: n° do Lote, data de fabricação e validade, 
*Observações: adição de informações complementares; 
Aquisições/Entradas no Estoque registradas por data e 
individualizada por produto, classificadas por Tipo de Aquisição 
(compras, doações, ajuste de estoque, outros), identificação do 
Fornecedor, dados de Nota Fiscal, Empenho, Licitação, indicação da 
Unidade de Estoque, tabela Produtos que irá compor o Estoque e 
está orientada por Código e descrição dos itens, N° do Lote, 
quantidade e valor unitário; Doações/Saidas do Estoque registradas 
por data e classificadas por Tipo de Doação (doação, ajustes de 
estoque, outros, identificação do Beneficiário, Farmácia (Unidade de 
Estoque), especificação do produto/medicamento, lote e quantidade, 
estando à disposição o campo Observações e principalmente o 
Histórico de Doações ao Beneficiário - que registra todas as doações 
realizadas (por período) para restringir as doações indiscriminadas 
e consumo indevido, especialmente medicamentos de uso 
controlado; relatórios de gestão por entradas, doações, 
transferências, demonstrativos/extratos de saldo e movimentações 
dos estoques por filtro, formatáveis pelo próprio Usuário e 
disponíveis nos principais formatos de arquivos do mercado (Excel, 
PDF, Word, dentre outros); ferramenta de Reprocessamento do 
Estoque; geração de arquivo por Unidades/ Farmácias e Estoques 
para prestação de contas mensal ao Tribunal de Contas via 
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SAGRES (2024); Ajuda I acesso aos Canais de Suporte. 

TOTAL 2.065,00 24.780,00 

Valor Total da Cotação: R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil setecentos e oitenta reais) 

Validade da Cotação: 60 (sessenta) dias 

Período de Execução dos Serviços: 12 (doze) meses 

João Pessoa-PB, 01 de março de 2024. 

Marcus Ronelle Monteiro Nunes 

Representante 

CNP): 07.553.129/0001-76 
PUBLIC SOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA 

Av. João Cirilo da Silva, 221 
Sala 602B Altiplano Cabo Branco 
João Pessoa/PB CEP: 58.046-005 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 

PROCESSO Nº 026/2024 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA. 

ASSUNTO: 
I - RELATÓRIO 

Versa o presente Parecer sobre solicitação , sobre a 

possibilidade de PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de 

Direito Privado, com sede na AV. João Cirilo da Silva, Nº 221, Sala 602 Bloco B, 

Altiplano Cabo Branco - João Pessoa - PB, CEP: 58.046-005, inscrita no CNPJ Nº 

07.553.129/0001-76, por seu representante legal o senhor MARCOS HELDER 

NUNES VIEIRA, CPF: 646.603.624-34 

A proposta analisada é a da pessoa Jurídica PUBLIC 

SOFTWARE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na 

AV. João Cirilo da Silva, Nº 221, Sala 602 Bloco B, Altiplano Cabo Branco - João 

Pessoa - PB, CEP: 58.046-005, inscrita no CNPJ Nº 07.553.129/0001-76, por seu 

representante legal o senhor MARCOS HELDER NUNES VIEIRA, CPF: 646.603.624-

34, verificando a juntada do orçamento no menor valor de R$ 24.780,00 (VINTE 

E QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS). 

No processo, encontramos requerimento dos produtos, 

termo de referência, classificação orçamentária, autorização do ordenador de 

despesa, indicação da gestão do contrato, 3 pesquisas de mercado realizadas com 

fornecedores regionais ( em cada contrato) e pesquisa junto ao sistema Banco de 

Preços, bem como comprovação da publicação no Portal Institucional da 

Prefeitura do aviso de convocação de interessados em fornecer objeto. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

II- PARECER 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI traz 

que, como regra, as compras, obras serviços e alienações serão contratadas 

mediante processo de licitação pública assegurando a participação de todos os 

interessados em igualdade de condições. Porém, o artigo traz a possibilidade de 

exceções. Assim dispõe o citado artigo: 

Art. 37 - inciso XXI - ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensável à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Para regulamentar o processo licitatório foi editada no 

ano de 2021 a Lei Federal 14.133, que traz as disposições gerais a serem seguidas. 

Nessa lei, encontramos os casos excepcionais onde poderá não ser realizada a 

licitação, conforme ressalva apontada na primeira parte do inciso XXI da CF. São os 

casos de Inexigibilidade e Dispensa de Licitação, arts. 74 e 75 da Lei 14.133/2021. 

Quanto a aplicabilidade imediata da Lei 14.133/2021, 

o art. 194 determinou que a sua vigência é imediata. 0 art. 191 admitiu que as 

licitações poderão ser realizadas pela nova lei ou pela lei anterior. Desta forma, 

firmamos o entendimento de que é de discricionariedade do gestor público 

escolher qual legislação aplicar para cada processo. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Como visto, a Constituição acolheu a presunção de que 

prévia licitação produz a melhor contratação, isto é, aquela que assegura a maior 

vantagem possível à Administração Pública, observado o princípio da isonomia. 

Mas o texto constitucional limita tal presunção, facultando a contratação direta nos 

casos de dispensa e inexigibilidade. 

No caso em tela, pretende-se a contratação por 

dispensa de licitação, fundamentado no art. 75, II da Nova Lei de licitação, alterada 

pelo Decreto nº 10.922/2021 ou seja, contratação de serviços com valor inferior a 

Decreto nº 14.133, ou seja, contratação de serviços com valor inferior a R$ 

59.906,02 ( cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Trata-se o presente processo Verifica-se dos autos que foi realizada 
03 (três) pesquisas de mercado e pesquisa realizada através da plataforma Banco 
de Preços, bem como foi publicitado no sitio eletrônico da Prefeitura aviso de 

convocação para apresentação de propostas de preço, onde se apurou que o 
menor valor de em cada contrato , Jurídica PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA 

LIDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na AV. João Cirilo da 

Silva, Nº 221, Sala 602 Bloco B, Altiplano Cabo Branco - João Pessoa - PB, 

CEP: 58.046-005, inscrita no CNPJ Nº 07.553.129/0001-76, por seu 

representante legal o senhor MARCOS HELDER NUNES VIEIRA, CPF: 

646.603.624-34, verificando a juntada do orçamento no menor valor de R$ 

24.780,00 (VINTE E QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS). 

De acordo com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, as aquisições 

com valores inferiores a R$ 59.906,02 ( cinquenta e nove mil novecentos e seis 

reais e dois centavos).que poderão ser adquiridas de forma direta, dispensando a 

licitação. 

Igualmente, a Nova Lei de Licitações disciplina que 

para fins de aferição dos valores que atendam aos limites dos incisos I e II do art. 

75 deverão ser observados o somatório do que for despendido no exercício 

financeiro pela respectiva unidade gestora e o somatório da despesa realizada com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações 

no mesmo ramo de atividade. 

Quanto aos requisitos para contratação direta, 

constantes no art. 72 da Lei 14.133/2021, o presente processo atende ao exigido 

em lei. Constam nos autos solicitação da demanda, termo de referência, estimativa 

da despesa realizada nos termos do art. 23 da Lei 14.13/2021 e Decreto nº 

028/2021, previsão de recursos orçamentários, comprovação de que o contratado 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação exigidos. 

Diante das pesquisas realizadas, apresentou o menor valor 
para cada item a respectiva empresa, motivo pelo qual resta justificada a razão da 
escolha do fornecedor, nos termos do inciso VII, art. 72 da Lei 14.133/2021. 

Analisando o presente caso, percebe-se que os valores 

cobrados na presente contratação não ultrapassarão o limite estabelecido para o 

exercício financeiro. 

Por fim, quanto aos requisitos da contratação, consta 

nos autos autorização do Prefeito Constitucional para prosseguimento do feito. 

Desta forma, diante do ínfimo valor da aquisição e de 

acordo com o princípio da economicidade e eficiência, opinamos pela contratação 

direta do presente objeto. 

III - CONCLUSÃO 

De todo o exposto, OPINAMOS pela regularidade da 

dispensa sugerida face verificação dos requisitos constantes no art. 75, II, da Lei 

14.133/2021 e suas alterações, em especial: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

a) Contratação com valor inferior a R$ R$ 59.906,02 ( 

cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos). 

É o parecer que submeto à consideração superior. 

Itaporanga-PB, 26 de março de 2024. 

RAMONIZA DA SILVA BEZERRA ~ 
;'` Ì ~ 

Ass,er`ssc~ra~ Jurídica ~ i; 

0Á~~I~B 23639 . ¡ 
.' 

~' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV022/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 
PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGAIPB; com base 
nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

PESSOA JURÍDICA: PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA, CNPJ: 07.553.129/0001-76, com o 
valor total de R$ 24.780,00 (VINTE E QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS). 

Publique-se e cumpra-se. 

Itaporanga-PB, 27 de março de 2024. 

DIV b D1,4 DANTAS 
P feito 

Praça João Pessoa. 67, Centro. Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 TeL (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 
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PR E E E I TU R A DE 

ITAPORANGA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA 
PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA/PB 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE PARA 
CONTATO: 
DATA DA EMISSÃO DA 
PROPOSTA: 
NOME COMPLETO DO 
RESPONSÁVEL: 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 05 DIAS APÓS A ORDEM DE FORNECIMENTO 

PRAZO PARA 
PAGAMENTO: 

ATÉ 30 DIAS APÓS O FORNECIMENTO 

PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA: 

60 DIAS 

* A empresa/proponente deverá preencher todas as informações acima, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU 
SERVIÇO 

UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1. 

SISTEMA DE CONTROLE DE 

Mês 12 

FROTA 
O Sistema de Controle de Frota 
deverá ser disponibilizado via Web 
proporcionando uma plataforma 
eficiente, dinâmica e bastante 
intuitiva, amplamente configurável 
as necessidades do órgão 
contratante, com acessos 
multiusuário, definidos por 
Usuário/nível de acesso; o sistema 
está estruturado à partir de 
cadastros específicos que irão 
permitir o devido registro, controle 
e transparência imprescindíveis a 
gestão da Frota, conseguinte a 
identificação de Unidades da 
Instituição/Órgãos e respectivas 
Unidades Orçamentárias; 
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PR E F E l TU R A DE 

ITAPORANGA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cadastro de Pessoas Físicas e 
Jurídicas (Fornecedores); 
*Veículos/Máquinas: Modelo, 
Marca, Tipo de Veículo, Placa, 
características técnicas, Tipo de 
Combustível, Tombamento, data 
de aquisição, Nota Fiscal, Dados 
do Proprietário, 
Motorista/Operador, 
Unidade/Órgão responsável, 
estado de conservação e situação 
operacional; Cadastro de 
Motoristas e Operadores; 
Cadastro de Postos de 
Abastecimento; Cadastro de 
Produtos/Serviços especificados 
por tipo; Cadastro de Locadores; o 
gerenciamento efetivo realize-se 
por Módulos: *Contrato/Nota Fiscal 
— Tipo de Contrato: Posto de 
Abastecimento, Locação de 
Veículos, Manutenção de Veículos 
(aplicáveis por Licitação e de 
maneira avulsa); *Saídas: registro 
de movimentação de veículos por 
percurso / distância (calculável ida 
e volta e quantidade de 
combustível necessária), opções 
de registros do motivo da saída e 
observações adicionais, data / 
hora e km de saída; *Entradas: 
espelho das Saídas e que 
registram a conclusão dos 
percursos realizados com a 
confirmação de observações, data 
/ hora e km de entrada; 
*Abastecimentos: realizados à 
partir de Contrato/Nota Fiscal de 
abastecimentos com 
disponibilidade da saldo e 
vinculados as Saídas registradas, 
optando-se por tipo de 
combustível e valor ocasional na 
efetivação do registro; 
*Manutenção: realizada à partir de 
Contrato/Nota Fiscal de 
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PR E F E I TU R A DE 

ITAPORANGA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Manutenção que irá consolidar os 
valores gastos com os serviços 
realizados através de Licitação ou 
contratação avulsa; *Definição de 
Movimentação Mensal do Controle 
de Frota: geração de 
Demonstrativos Mensais — Padrão 
TCE; relatórios de gestão 
conforme o Movimento -
Saídas/Entradas e abastecimentos 
ou relatório consolidado), 
manutenções, Contratos, 
Consumo por Postos, veículos e 
motoristas por filtro, formatáveis 
pelo próprio Usuário e disponíveis 
nos principais formatos de arquivo 
do mercado (Excel, PDF, Word, 
dentre outros); geração de arquivo 
por Unidades/Órgãos, Veículos e 
Máquinas para prestação de 
contas mensal ao Tribunal de 
Contas via SAGRES (2024); Ajuda 
/ acesso aos Canais de Suporte. 

2. 

SISTEMA DE FARMÁCIA 

Mês 12 

BÁSICA 
O Sistema Farmácia Básica 
deverá ser disponibilizado via Web 
proporcionando uma plataforma 
eficiente, dinâmica e bastante 
intuitiva, amplamente configurável 
as necessidades do órgão 
contratante, com acessos 
multiusuário, definidos por 
Usuário/nível de acesso; Cadastro 
de Pessoas Físicas e Jurídicas 
(Fornecedores) e principalmente o 
Cadastro de Beneficiários 
identificados através do Cartão 
SUS, Cartão Farmácia ou dados 
pessoais de praxe; gerenciamento 
das Unidades de Estoque 
consolidado na Farmácia Central 
ou distribuído de forma simultânea 
pelas Farmácias Básicas e 
Unidades de Saúde Municipais 
(Unidade Orçamentária) 
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PR E F E I TU R A DE 

lTAPORANGA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
controlando o consumo através do 
monitoramento por quantidades, 
percentuais ou nível de estoque 
identificado por cores e cadastros 
individualizados por produto (com 
destaque aos vencidos), 
possibilitando transferências de 
produtos entre as Farmácias sem 
consumo efetivo, ficando os itens 
remanejados disponíveis em 
outras Unidades; Solicitações de 
Reposição ao Estoque; os 
produtos são identificados à partir 
do cadastro de Princípio Ativo e 
níveis de Estoque que compõem o 
cadastro de 
Produtos/Medicamentos: detém as 
características particulares de 
cada produto como Código de 
barras (identificação por leitor 
óptico), Registro na SES 
(Secretaria Estadual de Saúde) e 
Registro no MS (Ministério da 
Saúde), nome do 
Produto/Medicamento, 
Tipo/Grupo, Princípio Ativo (se for 
o caso), Marca/Laboratório, 
*Dados gerais: Tarja, unidades de 
medidas padrão, mínima e 
quantidade de referência, 
especialidades de medicamentos, 
informações de referência por 
nível do Estoque e localização, 
*Lotes: n° do Lote, data de 
fabricação e validade, 
*Observações: adição de 
informações complementares; 
Aquisições/Entradas no Estoque 
registradas por data e 
individualizada por produto, 
classificadas por Tipo de 
Aquisição (compras, doações, 
ajuste de estoque, outros), 
identificação do Fornecedor, 
dados de Nota Fiscal, Empenho, 
Licitação, indicação da Unidade de 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 43A8.16B7.1D91.3FC6.C12D.94AD.2123.53D1. 
Estimativa da despesa. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 12:55. Responsável: Divaldo Dantas.

15

15



PR E F E t T UPA DE 

ITAPORANGA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
Estoque, tabela Produtos que irá 
compor o Estoque e está orientada 
por Código e descrição dos itens, 
N° do Lote, quantidade e valor 
unitário; Doações/Saídas do 
Estoque registradas por data e 
classificadas por Tipo de Doação 
(doação, ajustes de estoque, 
outros, identificação do 
Beneficiário, Farmácia (Unidade 
de Estoque), especificação do 
produto/medicamento, lote e 
quantidade, estando à disposição 
o campo Observações e 
principalmente o Histórico de 
Doações ao Beneficiário - que 
registra todas as doações 
realizadas (por período) para 
restringir as doações 
indiscriminadas e consumo 
indevido, especialmente 
medicamentos de uso controlado; 
relatórios de gestão por entradas, 
doações, transferências, 
demonstrativos/extratos de saldo e 
movimentações dos estoques por 
filtro, formatáveis pelo próprio 
Usuário e disponíveis nos 
principais formatos de arquivos do 
mercado (Excel, PDF, Word, 
dentre outros); ferramenta de 
Reprocessamento do Estoque; 
geração de arquivo por Unidades/ 
Farmácias e Estoques para 
prestação de contas mensal ao 
Tribunal de Contas via SAGRES 
(2024); Ajuda / acesso aos Canais 
de Suporte. 

R$ 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS 

Ofício n° 211/2024 — Setor de Compras 
Itaporanga,01 de março de 2024. 

À empresa 
PUBLIC SOFTWARE INFORMÃTICA LTDA 
CNPJ: 07.553.129/0001-76 
Rua: RUA AV. JOÃO CIRILO DA SILVA , 221 SALA 602B ALTIPLEX —CABO 
BRANCA. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA PB. Prezado(a) senhor(a), 

Vimos a presença de Vossa Senhoria solicitar cotação de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA PB. conforme Termo de Referência anexo ao oficio. 

Solicitamos que a resposta ao oficio seja realizada em até 48 (quarenta e oito) horas 
após o recebimento, devendo ser preenchido o formulário de formulário para consulta de 
preços com fornecedores em anexo. 

A resposta ao pedido de cotação pode ser realizada através de e-mail ou em meio 
físico. 

Atenciosamente, 

34» fr  dv e_~ ~Ar~O~ 
Setor de Compras 

a de 
An ato a doCDepaRamen Jo 

D~ 
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CONSULTA DE PREÇOS 

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 07.553.129/0001-76 
Endereço: Av. João Cirilo da Silva, 221 — Sala 602B Altiplex — Cabo Branco 
Cep: 58.046-005 Cidade: João Pessoa Estado: Paraíba 
Insc. Estadual: Isento Insc. Municipal: 95394-6 Fone: 83.3022.0800 
Correio Eletrônico: corner-cial pubiicsofLcorxr.br

Desejando este órgão adquirir os serviços abaixo especificados, solicito a fineza de cotar o 
respectivo preço, para elaboração de processo que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PÚBLICA PARA SER UTILIZADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA/PB. 

ITEM DESCRIÇÃ UNI VALOR VALOR 
MLNSAL ANUAL 

l

01

SISTEMA DE CONTROLE DE FROTA 

Mês 12 1.15000 , 13.800,00 

0 Sistema de Controle de Frota deverá ser disponibilizado via Web 
proporcionando uma plataforma eficiente, dinâmica e bastante 
intuitiva, amplamente configurável as necessidades do órgão 
contratante, com acessos multíusuário, definidos por Usuário/nível 
de acesso; o sistema está estruturado à partir de cadastros 
específicos que irão permitir o devido registro, controle e 
transparência imprescindíveis a gestão da Frota, conseguinte a 
identificação de Unidades da Instituição/Órgãos e respectivas 
Unidades Orçamentárias; Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas 
(Fornecedores); *Veículos/Máquinas: Modelo, Marca, Tipo de 
Veículo, Placa, características técnicas, Tipo de Combustível, 
Tombamento, data de aquisição, Nota Fiscal, Dados do Proprietário, 
Motorista/Operador, Unidade/Órgão responsável, estado de 
conservação e situação operacional; Cadastro de Motoristas e 
Operadores; Cadastro de Postos de Abastecimento; Cadastro de 
Produtos/Serviços especificados por tipo; Cadastro de Locadores; o 
gerenciamento efetivo realize-se por Módulos: *Contrato/Nota Fiscal 
— Tipo de Contrato: Posto de Abastecimento, Locação de Veículos, 
Manutenção de Veículos (aplicáveis por Licitação e de maneira 
avulsa); *Saídas: registro de movimentação de veículos por percurso 
I distância (calculável ida e volta e quantidade de combustível 
necessária), opções de registros do motivo da saída e observações 
adicionais, data / hora e km de saída; *Entradas: espelho das Saídas 
e que registram a conclusão dos percursos realizados com a 
confirmação de observações, data / hora e km de entrada; 
*Abastecimentos: realizados à partir de Contrato/Nota Fiscal de 
abastecimentos com disponibilidade da saldo e vinculados as Saídas 
registradas, optando-se por tipo de combustível e valor ocasional na 
efetivação do registro; *Manutenção: realizada à partir de 
Contrato/Nota Fiscal de Manutenção que irá consolidar os valores 
gastos com os serviços realizados através de Licitação ou 
contratação avulsa; *Definição de Movimentação Mensal do Controle 
de Frota: geração de Demonstrativos Mensais — Padrão TCE; 
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relatórios de gestão conforme o Movimento - Saídas/Entradas e 
abastecimentos ou relatório consolidado), manutenções, Contratos, 
Consumo por Postos, veículos e motoristas por filtro, formatáveis 
pelo próprio Usuário e disponíveis nos principais formatos de arquivo 
do mercado (Excel, PDF, Word, dentre outros); geração de arquivo 
por Unidades/Órgãos, Veículos e Máquinas para prestação de 
contas mensal ao Tribunal de Contas via SAGRES (2024); Ajuda / 
Q VGJJV QVO VOI IUI J 4G JUjJVI L . 

02 

SISTEMA DE FARMÁCIA BÁSICA 

Mês 12 915,00 10.980,00 

O Sistema Farmácia Básica deverá ser disponibilizado via Web 
proporcionando uma plataforma eficiente, dinâmica e bastante 
intuitiva, amplamente configurável as necessidades do órgão 
contratante, com acessos multiusuário, definidos por Usuário/nível 
de acesso; Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas (Fornecedores) 
e principalmente o Cadastro de Beneficiários identificados através 
do Cartão SUS, Cartão Farmácia ou dados pessoais de praxe; 
gerenciamento das Unidades de Estoque consolidado na Farmácia 
Central ou distribuído de forma simultânea pelas Farmácias Básicas 
e Unidades de Saúde Municipais (Unidade Orçamentária) 
controlando o consumo através do monitoramento por quantidades, 
percentuais ou nível de estoque identificado por cores e cadastros 
individualizados por produto (com destaque aos vencidos), 
possibilitando transferências de produtos entre as Farmácias sem 
consumo efetivo, ficando os itens remanejados disponíveis em 
outras Unidades; Solicitações de Reposição ao Estoque; os produtos 
são identificados à partir do cadastro de Princípio Ativo e níveis de 
Estoque que compõem o cadastro de Produtos/Medicamentos: 
detém as características particulares de cada produto como Código 
de barras (identificação por leitor óptico), Registro na SES 
(Secretaria Estadual de Saúde) e Registro no MS (Ministério da 
Saúde), nome do Produto/Medicamento, Tipo/Grupo, Principio Ativo 
(se for o caso), Marca/Laboratório, *Dados gerais: Tarja, unidades de 
medidas padrão, mínima e quantidade de referência, especialidades 
de medicamentos, informações de referência por nível do Estoque e 
localização, *Lotes: n° do Lote, data de fabricação e validade, 
*Observações: adição de informações complementares; 
Aquisições/Entradas no Estoque registradas por data e 
individualizada por produto, classificadas por Tipo de Aquisição 
(compras, doações, ajuste de estoque, outros), identificação do 
Fornecedor, dados de Nota Fiscal, Empenho, Licitação, indicação da 
Unidade de Estoque, tabela Produtos que irá compor o Estoque e 
está orientada por Código e descrição dos itens, N° do Lote, 
quantidade e valor unitário; Doações/Saídas do Estoque registradas 
por data e classificadas por Tipo de Doação (doação, ajustes de 
estoque, outros, identificação do Beneficiário, Farmácia (Unidade de 
Estoque), especificação do produto/medicamento, lote e quantidade, 
estando à disposição o campo Observações e principalmente o 
Histórico de Doações ao Beneficiário - que registra todas as doações 
realizadas (por período) para restringir as doações indiscriminadas 
e consumo indevido, especialmente medicamentos de uso 
controlado; relatórios de gestão por entradas, doações, 
transferências, demonstrativos/extratos de saldo e movimentações 
dos estoques por filtro, formatáveis pelo próprio Usuário e 
disponíveis nos principais formatos de arquivos do mercado (Excel, 
PDF, Word, dentre outros); ferramenta de Reprocessamento do 
Estoque; geração de arquivo por Unidades/ Farmácias e Estoques 
para prestação de contas mensal ao Tribunal de Contas via 
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SAGRES (2024); Ajuda / acesso aos Canais de Suporte. 

TOTAL 2.065,00 24.780,00 

Valor Total da Cotação: R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil setecentos e oitenta reais) 

Validade da Cotação: 60 (sessenta) dias 

Período de Execução dos Serviços: 12 (doze) meses 

João Pessoa-PB, 01 de março de 2024. 

Marcus Ronelle Monteiro Nunes 

Representante 

CNP): 07.553.129/0001-76 
PUBLIC SOFTWARE 

INFORMÁTICA LTDA 

Av. João Cinto da Silva, 221 
Sala 602B Altiplano Cabo Branco 
João Pessoa/PB CEP: 58.046-005 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS 

Oficio n° 212/2024 — Setor de Compras 
Itaporanga,01 de março de 2024. 

À empresa 
COLUMBIA SERV. DE ASS. E COM. DE SUP. DE INF. LTDA 
CNPJ:04.196.262/0001-24 
Rua: ALMIRANTE TAMANDARÉ, 250- CXPST 164 BOA VIAGEM — RECIFE PE. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA PB. Prezado(a) senhor(a), 

Vimos a presença de Vossa Senhoria solicitar cotação de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PÚBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA PB. conforme Termo de Referência anexo ao oficio. 

Solicitamos que a resposta ao oficio seja realizada em até 48 (quarenta e oito) horas 
após o recebimento, devendo ser preenchido o formulário de formulário para consulta de 
preços com fornecedores em anexo. 

A resposta ao pedido de cotação pode ser realizada através de e-mail ou em meio 
físico. 

Atenciosamente, 

Ana É doc á de aú 
Setor de Compras 

de 
A(1a Euddo~pQPa amentio 
p~retota 
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CONSULTA DE PREÇOS 

Empresa: COLUMBIA SERV. DE ASS. E COM. DE SUP. DE INF. LTDA 

Endereço: Rua Almirante Tamandaré, 250— CXPST 164— Boa Viagem - Recife — PE - CEP.: 51030-090 

CNPJ: 04.196.262/0001-24 - Email: _~, __.._:_e. ;w: a_.~_ m: ejvsrep@hotmail.com 

Contato: Jailson Vitor da Silva 

Desejando este órgão adquirir os serviços abaixo especificados, solicito a fineza de cotar 
o respectivo preço, para elaboração de processo que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PÚBLICA PARA SERUTILIZADO NAPREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 

SISTEMA DE CONTROLE DE FROTA 

Mês 12 

1.300,00 

15.600,00 

f

0 Sistema de Controle de Frota deverá ser disponibilizado via Web 
proporcionando uma plataforma eficiente, dinâmica e bastante intuitiva, 
amplamente configurável as necessidades do órgão contratante, com 
acessos multiusuário, definidos por Usuário/nível de acesso; o sistema 
está estruturado à partir de cadastros específicos que irão permitir o 
devido registro, controle e transparência imprescindíveis a gestão da 
Frota, conseguinte a identificação de Unidades da Instituição/0rgãos e 
respectivas Unidades Orçamentárias; Cadastro de Pessoas Físicas e 
Jurídicas (Fornecedores); *Veículos/Máquinas: Modelo, Marca, Tipo de 
Veículo, Placa, características técnicas, Tipo de Combustível, 
Tombamento, data de aquisição, Nota Fiscal, Dados do Proprietário, 
Motorista/Operador, Unidade/Órgão responsável, estado de conservação 
e situação operacional; Cadastro de Motoristas e Operadores; Cadastro 
de Postos de Abastecimento; Cadastro de Produtos/Serviços 
especificados por tipo; Cadastro de Locadores; o gerenciamento efetivo 
realize-se por Módulos: *Contrato/Nota Fiscal — Tipo de Contrato: Posto 
de Abastecimento, Locação de Veículos, Manutenção de Veículos 
(aplicáveis por Licitação e de maneira avulsa); 'Saldas: registro de 
movimentação de veículos por percurso / distância (calculável ida e volta 
e quantidade de combustível necessária), opções de registros do motivo 
da saída e observações adicionais, data / hora e km de saída; *Entradas: 
espelho das Saídas e que registram a conclusão dos percursos realizados 
com a confirmação de observações, data / hora e km de entrada; 
*Abastecimentos: realizados à partir de Contrato/Nota Fiscal de 
abastecimentos com disponibilidade da saldo e vinculados as Saídas 
registradas, optando-se por tipo de combustível e valor ocasional na 
efetivação do registro; *Manutenção: realizada à partir de Contrato/Nota 
Fiscal de Manutenção que irá consolidar os valores gastos com os 
serviços realizados através de Licitação ou contratação avulsa; *Definição 
de Movimentação Mensal do Controle de Frota: geração de 
Demonstrativos Mensais — Padrão ICE; relatórios de gestão conforme o 
Movimento - Saídas/Entradas e abastecimentos ou relatório consolidado), 
manutenções, Contratos, Consumo por Postos, veículos e motoristas por 
filtro, formatáveis pelo próprio Usuário e disponíveis nos principais 
formatos de arquivo do mercado (Excel, PDF, Word, dentre outros);
geração de arquivo por Unidadeslõrgãos, Veículos e Máquinas para 
prestação de contas mensal ao Tribunal de Contas via SAGRES (2024); 
Ajuda 1 acesso aos Canais de Suporte. 

02 
SISTEMA DE FARMÁCIA BÁSICA 

Mês 12 1.000,00 12.000,00 0 Sistema Farmácia Básica deverá ser disponibilizado via Web 
proporcionando uma plataforma eficiente, dinâmica e bastante intuitiva, 
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amplamente configurável as necessidades do órgão contratante, com 
acessos multiusuário, definidos por Usuário/nível de acesso; Cadastro de 
Pessoas Físicas e Jurídicas (Fornecedores) e principalmente o Cadastro 
de Beneficiários identificados através do Cartão SUS, Cartão Farmácia ou 
dados pessoais de praxe; gerenciamento das Unidades de Estoque 
consolidado na Farmácia Central ou distribuído de forma simultânea pelas 
Farmácias Básicas e Unidades de Saúde Municipais (Unidade 
Orçamentária) controlando o consumo através do monitoramento por 
quantidades, percentuais ou nível de estoque identificado por cores e 
cadastros individualizados por produto (com destaque aos vencidos), 
possibilitando transferências de produtos entre as Farmácias sem 
consumo efetivo, ficando os itens remanejados disponíveis em outras 
Unidades; Solicitações de Reposição ao Estoque; os produtos são 
identificados à partir do cadastro de Princípio Ativo e níveis de Estoque 
que compõem o cadastro de Produtos/Medicamentos: detém as 
características particulares de cada produto como Código de barras 
(identificação por leitor óptico), Registro na SES (Secretaria Estadual de 
Saúde) e Registro no MS (Ministério da Saúde), nome do 
Produto/Medicamento, Tipo/Grupo, Princípio Ativo (se for o caso), 
Marca/Laboratório, *Dados gerais: Tarja, unidades de medidas padrão, 
mínima e quantidade de referência, especialidades de medicamentos, 
informações de referência por nível do Estoque e localização, *Lotes: n° 
do Lote, data de fabricação e validade, *Observações: adição de 
informações complementares; Aquisições/Entradas no Estoque 
registradas por data e individualizada por produto, classificadas por Tipo 
de Aquisição (compras, doações, ajuste de estoque, outros), identificação 
do Fornecedor, dados de Nota Fiscal, Empenho, Licitação, indicação da 
Unidade de Estoque, tabela Produtos que irá compor o Estoque e está 
orientada por Código e descrição dos itens, N° do Lote, quantidade e valor 
unitário; Doações/Saídas do Estoque registradas por data e classificadas 
por Tipo de Doação (doação, ajustes de estoque, outros, identificação do 
Beneficiário, Farmácia (Unidade de Estoque), especificação do 
produto/medicamento, lote e quantidade, estando à disposição o campo 
Observações e principalmente o Histórico de Doações ao Beneficiário -
que registra todas as doações realizadas (por período) para restringir as 
doações indiscriminadas e consumo indevido, especialmente 
medicamentos de uso controlado; relatórios de gestão por entradas, 
doações, transferências, demonstrativos/extratos de saldo e 
movimentações dos estoques por filtro, formatáveis pelo próprio Usuário e 
disponíveis nos principais formatos de arquivos do mercado (Excel, PDF, 
Word, dentre outros); ferramenta de Reprocessamento do Estoque; 
geração de arquivo por Unidades/ Farmácias e Estoques para prestação 
de contas mensal ao Tribunal de Contas via SAGRES (2024); Ajuda 1 
acesso aos Canais de Suporte. 

TOTAL 2.300,00 27.600,00 

Valor Total da Cotação: R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais) 

Validade da Cotação: 60 dias 
Período de Execução dos Serviços: 12 meses 

Recife-PE, 4 de março de 2024 

tr~ r!- r t ) y " 
]ailson Vitfior da Silva 

Sócio Administrador 

— 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS 

Oficio n° 210/2024 — Setor de Compras 
Itaporanga,01 de março de 2024. 

À empresa 
SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A 
CNPJ29.345.698/0001-69 
Rua: RUA SUBTENENTE MANOEL GATO, 520 SALA 02, TORRE CEP 58.040-150 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA PB. Prezado(a) senhor(a), 

Vimos a presença de Vossa Senhoria solicitar cotação de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA PB. conforme Termo de Referência anexo ao oficio. 

Solicitamos que a resposta ao oficio seja realizada em até 48 (quarenta e oito) horas 
após o recebimento, devendo ser preenchido o formulário de formulário para consulta de 
preços com fornecedores em anexo. 

A resposta ao pedido de cotação pode ser realizada através de e-mail ou em meio 
físico. 

Atenciosamente, 

`~.J" An~údociá do e ~au' jd~ 
Setor de Compras 

AnretEore doCDepart
 de 

ament~o 
D 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
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Razão Social: SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. CNPJ: 29.345.698/0001-69 
Endereço: R. Subtenente Manoel Gato, 520, Sala 02, Torre Cep: 58.040-150 
Cidade: João Pessoa Estado: PB 
Fone: (83) 3023-7245 
Correio Eletrônico: comercial(~soclo.corm.br

Desejando este órgão adquirir os serviços abaixo especificados, solicito a fineza de cotar o 
respectivo preço, para elaboração de processo que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PÚBLICA PARA SER UTILIZADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 

SISTEMA DE CONTROLE DE FROTA 

Mês 12 1.450,00 17.400,00 

0 Sistema de Controle de Frota deverá ser disponibilizado via Web 
proporcionando uma plataforma eficiente, dinâmica e bastante intuitiva, 
amplamente configurável as necessidades do órgão contratante, com 
acessos multiusuário, definidos por Usuário/nível de acesso; o sistema está 
estruturado à partir de cadastros específicos que irão permitir o devido 
registro, controle e transparência imprescindíveis a gestão da Frota, 
conseguinte a identificação de Unidades da Instítuiçâo/órgãos e 
respectivas Unidades Orçamentárias; Cadastro de Pessoas Físicas e 
Jurídicas (Fornecedores); *Veículos/Máquinas: Modelo, Marca, Tipo de 
Veículo, Placa, características técnicas, Tipo de Combustível, Tombamento, 
data de aquisição, Nota Fiscal, Dados do Proprietário, MotoristalOperador, 
Unidade/Orgão responsável, estado de conservação e situação 
operacional; Cadastro de Motoristas e Operadores; Cadastro de Postos de 
Abastecimento; Cadastro de Produtos/Serviços especificados por tipo; 
Cadastro de Locadores; o gerenciamento efetivo realize-se por Módulos: 
*ContratolNota Fiscal — Tipo de Contrato: Posto de Abastecimento, Locação 
de Veiculos, Manutenção de Veículos (aplicáveis por Licitação e de maneira 
avulsa); *Saídas: registro de movimentação de veículos por percurso / 
distância (calculável ida e volta e quantidade de combustível necessária), 
opções de registros do motivo da saída e observações adicionais, data I 
hora e km de saída; *Entradas: espelho das Saídas e que registram a 
conclusão dos percursos realizados com a confirmação de observações, 
data / hora e km de entrada; *Abastecimentos: realizados à partir de 
Contrato/Nota Fiscal de abastecimentos com disponibilidade da saldo e 
vinculados as Saídas registradas, optando-se por tipo de combustível e 
valor ocasional na efetivação do registro; *Manutenção: realizada à partir 
de Contrato/Nota Fiscal de Manutenção que irá consolidar os valores 
gastos com os serviços realizados através de Licitação ou contratação 
avulsa; *Definição de Movimentação Mensal do Controle de Frota: geração 
de Demonstrativos Mensais — Padrão TCE; relatórios de gestão conforme 
o Movimento - Saídas/Entradas e abastecimentos ou relatório consolidado), 
manutenções, Contratos, Consumo por Postos, veículos e motoristas por 
filtro, formatáveis pelo próprio Usuário e disponíveis nos principais formatos 
de arquivo do mercado (Excel, PDF, Word, dentre outros); geração de 
arquivo por UnidadeslOrgãos, Veículos e Máquinas para prestação de 
contas mensal ao Tribunal de Contas via SAGRES (2024); Ajuda / acesso 
aos Canais de Suporte. 

02 

SISTEMA DE FARMÁCIA BÁSICA 

Mês 12 1.05000 , 12.600,00 0 Sistema Farmácia Básica deverá ser disponibilizado via Web 
proporcionando uma plataforma eficiente, dinâmica e bastante intuitiva, 
amplamente configurável as necessidades do órgão contratante, com 
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acessos multiusuáno, definidos por Usuário/nível de acesso; Cadastro de 
Pessoas Físicas e Jurídicas (Fornecedores) e principalmente o Cadastro 
de Beneficiários identificados através do Cartão SUS, Cartão Farmácia ou 
dados pessoais de praxe; gerenciamento das Unidades de Estoque 
consolidado na Farmácia Central ou distribuído de forma simultânea pelas 
Farmácias Básicas e Unidades de Saúde Municipais (Unidade 
Orçamentária) controlando o consumo através do monitoramento por 
quantidades, percentuais ou nível de estoque identificado por cores e 
cadastros individualizados por produto (com destaque aos vencidos), 
possibilitando transferências de produtos entre as Farmácias sem consumo 
efetivo, ficando os itens remanejados disponíveis em outras Unidades; 
Solicitações de Reposição ao Estoque; os produtos são identificados à 
partir do cadastro de Princípio Ativo e níveis de Estoque que compõem o 
cadastro de Produtos/Medicamentos: detém as características particulares 
de cada produto coma Código de barras (identificação por leitor óptico), 
Registro na SES (Secretaria Estadual de Saúde) e Registro no MS 
(Ministério da Saúde), nome do Produto/Medicamento, Tipo/Grupo, 
Princípio Ativo (se for o caso), Marca/Laboratório, *Dados gerais: Tarja, 
unidades de medidas padrão, mínima e quantidade de referência, 
especialidades de medicamentos, informações de referência por nível do 
Estoque e localização, *Lotes: n° do Lote, data de fabricação e validade, 
*Observações: adição de informações • complementares; 
Aquisições/Entradas no Estoque registradas por data e individualizada por 
produto, classificadas por Tipo de Aquisição (compras, doações, ajuste de 
estoque, outros), identificação do Fornecedor, dados de Nota Fiscal, 
Empenho, Licitação, indicação da Unidade de Estoque, tabela Produtos 
que irá compor o Estoque e está orientada por Código e descrição dos itens, 
N° do Lote, quantidade e valor unitário; Doações/Saidas do Estoque 
registradas por data e classificadas por Tipo de Doação (doação, ajustes 
de estoque, outros, identificação do Beneficiário, Farmácia (Unidade de 
Estoque), especificação do produto/medicamento, lote e quantidade, 
estando à disposição o campo Observações e principalmente o Histórico 
de Doações ao Beneficiário - que registra todas as doações realizadas (por 
período) para restringir as doações indiscriminadas e consumo indevido, 
especialmente medicamentos de uso controlado; relatórios de gestão por 
entradas, doações, transferências, demonstrativos/extratos de saldo e 
movimentações dos estoques por filtro, formatáveis pelo próprio Usuário e 
disponíveis nos principais formatos de arquivos do mercado (Excel, PDF, 
Word, dentre outros); ferramenta de Reprocessamento do Estoque; 
geração de arquivo por Unidades/ Farmácias e Estoques para prestação de 
contas mensal ao Tribunal de Contas via SAGRES (2024); Ajuda / acesso 
aos Canais de Suporte. 

TOTAL 2.500,00 30.000,00 

Valor Total da Cotação: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

Validade da Cotação: 60 (Sessenta) dias. 

Período de Execução dos Serviços: 12 (Doze) meses. 

João Pessoa, 05 de março de 2024 

g yb

Documento asvnado digitalmente 

JOARFFERSON UMA GONCALVES 
Data: OS'O3,/ 2024 091502-0300 
Verifique em https:r;eahdar.t gov.br 

SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS SA 
JOARFFERSON LIMA GONÇALVES 
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-CERTIFICADO --
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Relatório dc Cotaçio: CONTRATAÇÀO DE I MPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CLO ACRO DE SISTEMAS DF GESTÃO PUBLIC A PARA SF.R UTILIZADO NA PRE EITURA 

MUNICIPAL_ DE ITAPORANGA/PL3. 

Pesquisa realizada entre 06/03/2024 12:04:06 e 07/03/2024 12:22:02 

Em conform idade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14133), no Artigo 3° "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá' INC V-.Método matemático aplicado para a 

definição do valor estimado." 

Item 1: SISTEMA DE CONTROLE DE FROTA 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALQR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

Si 4 12 R$ 1.224,85 (uni R$ L2^_4,85 21,1% RS 14.698.20 

Preço Compras Data 
Órgão Público Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

i 

~ 

Valor Unitário 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA N°Pregão:932023 06/10/2023 R$ 1.689,55 

UASG:987769 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE FLORA] N°Pregào:372023 30/08/2023 RS 910,00 

UASG:987553 

Preço 
Órgão Público 

Público 

] Prefeitura Municipal de Soledade ¡ Prefeitura Municipal de Soledade 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.075,00 

Item 2: SISTEMA DE FARMÁCIA BÁSICA 

Identificação 

233257 

Data 

Licitação 

RS 1.299,78 

Preço 

19/04/2023 RS 1.075.00 

RS 1.075,00 

\Icdi,i du; PFCco~ l lhlidon: RS I .'_24.55 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

2/3  12 RS 4.575.00 (us) RS 4.575,00 78.9°i RS 54.900.00 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

1 

Valor Unitário 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA/BA N°Pregão:282023 23/01/2024 R$ 4.500,00 

UASG:983485 

Relatório gerado no dia 07/03/2024 12:37:51 (IR 177.126.222.163) 
Código Validação: f2v59 % 2fgk8QYJDIOtnC6cgSKVgxFnaCcwlgQCRs % 2blvasgHU8nPtm6WA % 3d % 3d 
http://www.bancodeprecos.com.hr/CertificadoAutentiddade7token=Y1v59%252fgk8QYJDIOtnC6cgSKVgxFnaCcwlgoCRs % 252blvasgHUBnPtm6WA % 253d%253d 

R$ 4.500.00 

117 
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Preço 
Órgão Publico 

Publico 

1 Prefeitura Municipal de Caxias 

Valor unitário 

Valor do item em relação ao total 

* 1) SISTEMA DE... 

• 2) SISTEMA DE... 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4.575,00 

4 

3 

2 

1 

o 

Identificação 

249701 

Data 

Licitação 
Preço 

07/08/2023 R. 4.650.00 

R$ 4.650,00 

\Icdiado.I'rcçu.Obtido;: RS -1.55,011 

Valor Global: R$ 69.598,20 

Quantidade de preços por item 

Item 1 Item 2 

Detalhamento dos Itens 

Itcm I : SISfI_AL\ 1)11 ( OVn(O1_F t)F: IIZO1~.-A 

I'rcXo ICstiurado: 11< I ._ I'ercenttial: - I'reçu lstinrado ( alculado: Ia I"l.s^ \lidia dos 1'reçus Oblidos: R' I .~'=t.S~ 

Quantidade Descrição 

12 Meses SISTEMA DE CONTROLE DE FROTA O Sistema de Controle de Frota deverá ser disponibilizado via Web proporcionando uma plataforma e 

ficiente, dinâmica e bastante intuitiva, amplamente conftgurável as necessidades do órgão contratante, corn acessos multiusuário, definidos por 

Usuário/nível de acesso; o sistema está estruturado à partir de cadastros específicos que irão permitir o devido registro, controle e transparência 

imprescindíveis a gestão da Frota, conseguinte a identificação de Unidades da Instituição/Órgãos e respectivas Unidades Orçamentárias: Cadast 

to de Pessoas Físicas e Jurídicas (Fornecedores); *Veiculos/Nlaquinas Modelo, Marca, Tipo de Veículo, Placa, características técnicas, Tipo de 

Combustível, Tombamento, data de aquisição, Nota Fiscal, Dados do Proprietário, Motorista/Operador, Unidade/Órgão responsável, estado de 

conservação e situação operacional; Cadastro de Motoristas e Operadores: Cadastro de Postos de Abastecimento: Cadastro de Produtos/Serviço 

s especificados por tipo; Cadastro de Locadores; o gerenciamento efetivo realize-se por Módulos: *('ontrato/Nota Fiscal — Tipo de Contrato: Po 

sto de Abastecimento. Locação de Veículos. Manutenção de Veículos (aplicáveis por Licitação e de mateira avulsa); *Saídas: registro de movi 

rnentação de veículos por percursor distância (calculável ida e volta e quantidade de combustível necessária), opções de registros do motivo da 

saída e observações adicionais, data 1 hora e lar de saída; *Entradas: espelho das Saídas e que registram a conclusão dos percursos realizados e 

om a confirmação de observações, data : hora e km de entrada; *Abastecimentos: realizados á partir de Contrato Nota Fiscal de abastecimentos 

com disponibilidade da saldo e vinculados as Saídas registradas, optando-se por tipo de combustível e valor ocasional na efetivação do registro: 

*Manutenção: realizada à partir de Contrato, Nota Fiscal de Manutenção que irá consolidar os valores gastos com os serviços realizados através 

de Licitação ou contratação avulsa: *Definição de Movimentação Mensal do Controle de Frota: geração de Demonstrativos Mensais — Padrão 

TCE; relatórios de gestão conforme o Movimento - Saidas/Entradas e abastecimentos ou relatório consolidado), manutenções, Contratos. Cons 

amo por Postos, veículos e motoristas por tiltro, formatáveis pelo próprio Usuário e disponíveis nos principais formatos de arquivo do mercado 

(Excel, PDF. Word, dentre outros ; geração de arquivo por Unidadesórgàos. Veículos e Máquinas para prestação de contas mensal ao Tribunal 

de Contas via SAGRES (2024); Ajuda' acesso aos Canais de Suporte. 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 1.689,55 

Ias 1.4rt. 5"da ["/55 de 57/ Julho dr 2021 (Lu ,' l4_133) 

Relatório gerado no dia 07/03/2024 12:37:51 (IP: 177.126.222.163) 
Cádlgo Validação: 12v59%2fgk8QYJDIOtnC6cgSKVgxFnaCcwlgQCRs%2blvasgHU8nPtm6WA%3d%3d 
hhp:llwsvw.bancodeprecos.com.br/Cert~cadoAutenticidade?token=f2v59 % 252fgk8QYJDIOtnC6cgSKVgxFnaCcwlgQCRs% 252blvasgHUBnPtm6WA % 253d % 253d 217 
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Orgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 

Objeto: Contratação de empresa especializada em sottwares nativos de plataforma WEB e com 

provimento de DATACENTER, sem limite de usuários, instalação, migração de dados, 

treinamento. suporte técnico, manutenção, integração e customização do sistema 

integrado de Gestão Municipal.. 

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de 

Software - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de 

SoftwareComplemento: Gestão da Frota Municipal - Executivo 

CatSer: 27502 - CESSAO TEMPORARIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR LOCACAO DE SOFTWARE 

CNPJ 

07.252.028%0001-65 

*VENCEDOR• 

Data: 06110%2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:932023 .' UASG:987769 

Lotefitem: 1:9 

Ata: I,ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 12 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

PUBLITECH SOFTWARES LTDA RS 1.689.55 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software Complemento: Gestão da Frota Municipal - Execurrvo 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

PR Pitanga AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 621 NEUCILENE 42) 3646-337 contato2publitechsistemas_com.br 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 910,00 

brc 1.4r, i' da IN 65 de 0: de Julho de 262] tLei n' 14 /33) 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA! 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de softwares de gestão pública 

municipal para a prestação dos serviços de implantação e manutenção de sistema de 

informática integrado de gestão fiscal. contábil e administrativa para atendimento das 

necessidades da prefeitura municipal de Floral. estado do Paraná.. 

Descrição: Desenvolvimento de Novo Software - Java - SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS 

CatSer: 25852 - DESENVOLVIMENTO DE NOVO SOFTWARE - JAVA 

CNPJ 

Data: 30/08:2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N'Prcgão:372023 1 UASG:987553 

Lote/Item: 1;17 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 12 

Unidade: UND SERVIÇO TÉCNICO 

UF: PR 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

84.785.070/0001-92 PRODASP INFORMATICA LTDA RS 910.00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS - NUTRA 

Estado: Cidade: 

PR Mandaguaçu 

Endereço: 

AV MUNHOZ DA ROCHA. 695 

Telefone: 

(44)32_22-6622 

Email: 

michelhúa:proda p.combr 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais RS 1.075,0(1 

Lre II9n 5^da IS' 65 de 0? de Julho de 2021 (lei n' /4)33) 
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Órgão: Prefeitura Municipal de Soledade 

Prefeitura Municipal de Soledade 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA 

DE USO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA (SOFTWARE) ABRANGENDO 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO DOS SISTEMAS 

Descrição: Locação de software Sistema de Combustíveis/Frota de Veículos Integrado de 

Controle total sobre a frota de veículos da instituição, do combustível usado pelo o 

veículo no período e a manutenção deste; Controle usado neste trecho - Locação de 

software Sistema de Combustivets'Frota de Veículos Integrado de Controle total sobre a 

frota de veículos da instituição, do combustível usado pelo o veiculo no período e a 

manutenção deste: Controle usado neste trecho, emissão completade relatórios. 

C'NPJ 

0i.340.639`0001-30 

*VENCEDOR' 

Data: 19/04:2023 11:44 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 233257 

Lote/Item: 1/3 

Ala: Link Ata 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 12 

Unidade: MÈS 

UF: PH 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA R$ 949.99 

Marca: N/C 
Fabricante: N/C 
Modelo: N;C' 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SP Santana de Parnaiba CALC CANOPO. I 1 ,Ioao 1161 3 664-4 181 

Email: 

cont atotá p rímeben efi cios.com. br 

09.164.369/0001-04 ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI RS 1.200.00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PB João Pessoa 

Endereço: 

R CEL OTTO FEIO SILVEIRA. 343 
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ltcni '_ slS rL\l,1 DL i '.U2\L1C1,\ 13 \SI( .A 

Preço 1'.stiuuulo: R .J •'' Ou n:' Percentual:. Preço Fslinrrdn ( alculado: F" 4 ''i.u0 Alédia dos Preços Obtidos: F' 4.57/.UU 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): Produto é MUITO ESPECÍFICO para a especificação do objeto que informei. 

Cooforrne Lotruçrw Normativa N` 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133), 'to Artigo 6 " $ 5' 'Exeepciosalmertte, será admitida a determinação de preço estimada som base em menos de trés preços, 

desde que devidamente_pastifcada nos autos pelo gestor responsável e asprorado pela autoridade competente. " 

Quantidade Descrição 

12 Meses SISTEMA DE FARMÁCIA BÁSICA O Sistema Farmácia Básica deverá ser disponibilizado via Web proporcionando uma plataforma eficient 

e, dinãmìca e bastante intuitiva, amplamente configurável as necessidades do órgão contratante, com acessos multiusuário, definidos por Usuári 

o/nível de acesso; Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas (Fornecedores) e principalmente o Cadastro de Beneficiários identificados através do 

Cartão SUS. Cartão Farmácia ou dados pessoais dc praxe; gerenciantento das Unidades de Estoque consolidado na Farmácia Central ou distrib 

uído de forma simultânea pelas Farmácias Básicas e Unidades de Saúde Municipais (Unidade Orçamentária) controlando o consumo através do 

monitoramento por quantidades, percentuais ou nível de estoque identificado por cores e cadastros individualizados por produto (corn destaque 

aos vencidos), possibilitando transferências de produtos entre as Farmácias sem consumo efetivo, ficando os itens remanejados disponíveis em 

outras Unidades; Solicitações de Reposição ao Estoque: os produtos são identificados á partir do cadastro de Principio Ativo e níveis de F.stoqu 

e que compõem o cadastro de Produtos/Medicamentos: detém as características particulares de cada produto como Código de barras (identifica 

cão por leitor óptico). Registro na SES (Secretaria Estadual de Saúde) e Registro ❑o MS (Ministério da Saúde), nome do Produto/Medicament 

o, Tipo/Grupo, Princípio Ativo (se for o caso). Marca/Laboratório. *Dados gerais: Tarja, unidades de medidas padrão, minima e quantidade de r 

eferência, especialidades de medicamentos, informações de referência por nível do Estoque e locahzaçâo, *Lotes: n° do lote, data de fabricaçã 

o e validade, *Observações: adição de infommções complementares; Aquisições Entradas no Estoque registradas por data e individualizada por 

produto, classificadas por Tipo de Aquisição (compras, doações, ajuste de estoque, outros). identificação do Fornecedor, dados de Nota Fiscal, 

Empenho, Licitação, indicação da Unidade de Estoque, tabela Produtos que irá compor o Estoque e está orientada por Código e descrição dos it 

ens, N" do Lote, quantidade e valor unitário; Doações/Saidas do Estoque registradas por data e classificadas por Tipo de Doação (doação, ajuste 

s de estoque, outros, identificação do Beneficiário, Farmácia (Unidade de Estoque). especificação do produto/medieatneuto, lote e quantidade, 

estando à disposição o campo Observações e principalmente o Histórico de Doações ao Beneficiário - que registra todas as doações realizadas 

(por período) para restringir as doações indiscriminadas e consumo indevido, especialmente medicamentos de uso controlado: relatórios de gest 

ão por entradas, doações, transferências, demonstrativos/extratos de saldo e movimentações dos estoques por filtro, fonnatáveis pelo próprio U 

suário e disponíveis nos principais formatos de arquivos do mercado (Excel, PDF, Word, dentre outros(: ferramenta de Reprocessamento do Est 

oque; geração de arquivo por Unidades/ Farmácias e Estoques para prestaçào de contas mensal ao Tribunal de Contas via SAGRES (2024); Aju 

dar acesso aos Canais de Suporte. 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais RS 4.500,00 

bar I Arz 5"da1N 65 de 05 de Julho de 202) (Lei n" N.1 /3a 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINABA 

Objeto: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para locação dc 

sistemas de gestão pública, bem conto sua instalação, conversão dos dados, atualização, 

customização, suporte técnico e treinamento de pessoal nos sistemas licitados. conforme 

descritos no Anexo I — Terno de Referência do Edital.. 

Descrição: Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software -

Sistema de Farmácia e Almoxarifado para 03 usuários do Fundo Municipal de saúde. 

Data: 23/01.2024 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NAO 

Identificação: N"Pregão282023 UASG:983485 

LoteQtem: 315 

Ata: Lank Ata 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br 

Quantidade: 12 

Unidade: UND SERVIÇO TÉCNICO 

UF: BA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

09.543.618:0001-72 SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA EIRELI RS 4.500,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Sistema de Farmácia e Almoxarifado para 03 usuários- do Fundo Municipal de saúde. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

BA Salvador AVENIDA AVENIDA DA FRANCA, 393 (71)3296-045) 

Email: 

5nanceiro tì;sudoesteinfonnatica.com.br 
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$.4.650,00 

lm 11.4O5°da 1V 65 de Oi de Julho de 262)ilein°19133) 

Orgão: Prefeitura Municipal de Caxias 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Locação. Implantação e 

Manutenção de software na área de Gestão Pública e Administrativa de interesse da 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Administração. 

Descrição: Sistema Integrado de Saúde (Módulo Farmácia). - Sistema Integrado de Saúde 

(Módulo Farmácia). 

Data: 07/08/2023 12:03 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 249701 

Lote/Item: L3 

Ata: 1 ink .Ata 

Fonte: www.portaldecompraspublieas.eoin.hr 

Quantidade: 12 

Unidade: MÊS 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

09.295.258!0001-37 SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA RS 4.500.00 

*VENCEDOR* 

Marca: N'C 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: N/C 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

13.771.960.0001-05 BARBOSA OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA RS 4.800,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

I - Compras\ct 

~s sw.compras ocernamentais.goc.br 

2 - Portal de Compras Publicas 

05% w.portaldecompraspublicas.com.br 

Data: 06/03/202412:12: 32 
Acessar a fonte gjt1_' 

Data: 29/01/202411:34:31 
.Acossar a fonte tlt 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itaporanga-PB, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, identifica a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA 
PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/PB. 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO necessita deste serviço da contratação 
de locação de sistema de gestão publica para agilizar e viabilizar serviço os processos 
publico, visto que é necessária a realização regular de serviços locação. O serviço a 
ser contratado é uma importante medida contributiva para a segurança e bom 
funcionamento da administração e manutenção das atividades das Secretarias, Órgãos 
e programas que compõem a Prefeitura Municipal de Itaporanga. 

A locação evita a necessidade de grandes investimentos iniciais em 
infraestrutura e software, permitindo que os recursos sejam alocados para outras áreas 
prioritárias. 

2. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando 
alinhado com o Planejamento da Administração. 

ÁREA REQUISITANTE 

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria de Administração, 
sob responsabilidade a Sra. Lídia Moreira Dandas. 

4. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

4.1. Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas: 

a) Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração. 

4.2. Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de 
contribuições: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

a) Trata-se da aquisição de serviço específico, a serem adquiridos pela Secretaria da 
Administração não necessitando da realização de audiência ou consulta pública para 
coleta de outras informações, pois o mercado é apto a regular os produtos. 

4.3. Possibilidade de compra ou serviços: 

a) Esta situação envolve a aquisição de serviço locação de sistema de gestão publica, 
portanto, a hipótese em questão não se aplica a serviços de locação de sistema gestão 
publica, devendo-se proceder com a aquisição de serviço de locação. 

4.4. Consulta de mercado: 

Para uma análise abrangente da solução proposta para a demanda de contratação 
de empresa para prestação de serviços de locação de sistemas de gestão publica, 
realizamos uma consulta detalhada ao mercado. Esta investigação nos permitiu identificar 
uma variedade de fornecedores capazes de atender às necessidades específicas da 
Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB. A análise de mercado foi conduzida com foco em 
critérios como capacidade técnica, reputação no mercado e compatibilidade econômica. 
Com base nessa avaliação criteriosa, identificamos os seguintes fornecedores em 
potencial que se destacam por sua aptidão para fornecer os serviços requisitados. 

PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA; CNPJ 07.553.129/0001-76; 
COLUMBIA SERV, DE ASS. E COM. DE SUP. DE INF LTDA; CNPJ 

04.196.262/0001-24; 
SOCO TECNOLOGIA E SERV S.A; CNPJ 29.345.698/0001-69. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS TÉCNICO DOS SERVIÇOS 

5.1. Dos requisitos técnicos da Contratação de empresa 

5.1.1. Suporte técnico especializado: Os provedores de serviços de locação 
geralmente oferecem suporte técnico especializado, garantindo que os sistemas 
de gestão funcionem de forma eficaz e minimizando o tempo de inatividade. 

5.1.2. Atualizações regulares: Com a locação, as atualizações de software e segurança são 
frequentemente incluídas no contrato, garantindo que os sistemas estejam sempre 
atualizados e em conformidade com as regulamentações relevantes. 

5.1.3. Garantia dos Serviços: 

a) Os produtos devem te garantia mínima de 6 meses. 
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b) A garantia tem como base a Lei no 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e alterações subsequentes. 

c) O fornecedor será responsável pela substituição, troca ou reposição do serviço de 
locação, porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 
especificações do Termo de Referência. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA ARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA/PB.  conforme especificações abaixo: 

ITEM ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO UNID QUANT TOTAL 

01 

SISTEMA DE CONTROLE DE FROTA 

Mês 12 

O Sistema de Controle de Frota deverá ser 
disponibilizado via Web proporcionando uma 
plataforma eficiente, dinâmica e bastante 
intuitiva, amplamente configurável as 
necessidades do órgão contratante, com 
acessos multi usuário, definidos por 
Usuário/nível de acesso; o sistema está 
estruturado à partir de cadastros específicos 
que irão permitir o devido registro, controle e 
transparência imprescindíveis a gestão da 
Frota, conseguinte a identificação de Unidades 
da Instituição/Órgãos e respectivas Unidades 
Orçamentárias; Cadastro de Pessoas Físicas e 
Jurídicas (Fornecedores); *Veículos/Máquinas: 
Modelo, Marca, Tipo de Veículo, Placa, 
características técnicas, Tipo de Combustível, 
Tombamento, data de aquisição, Nota Fiscal, 
Dados do Proprietário, Motorista/Operador, 
Unidade/Órgão responsável, estado de 
conservação e situação operacional; Cadastro 
de Motoristas e Operadores; Cadastro de 
Postos de Abastecimento; Cadastro de 
Produtos/Serviços especificados por tipo; 
Cadastro de Locadores; o gerenciamento 
efetivo realize-se por Módulos: *Contrato/Nota 
Fiscal — Tipo de Contrato: Posto de 
Abastecimento, Locação de Veículos, 
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Manutenção de Veículos (aplicáveis por 
Licitação e de maneira avulsa); `Saídas: 
registro de movimentação de veículos por 
percurso / distância (calculável ida e volta e 
quantidade de combustível necessária), 
opções de registros do motivo da saída e 
observações adicionais, data / hora e km de 
saída; *Entradas: espelho das Saídas e que 
registram a conclusão dos percursos 
realizados com a confirmação de observações, 
data / hora e km de entrada; *Abastecimentos: 
realizados à partir de Contrato/Nota Fiscal de 
abastecimentos com disponibilidade da saldo e 
vinculados as Saídas registradas, optando-se 
por tipo de combustível e valor ocasional na 
efetivação do registro; *Manutenção: realizada 
à partir de Contrato/Nota Fiscal de 
Manutenção que irá consolidar os valores 
gastos com os serviços realizados através de 
Licitação ou contratação avulsa; *Definição de 
Movimentação Mensal do Controle de Frota: 
geração de Demonstrativos Mensais — Padrão 
TCE; relatórios de gestão conforme o 
Movimento - Saídas/Entradas e 
abastecimentos ou relatório consolidado), 
manutenções, Contratos, Consumo por 
Postos, veículos e motoristas por filtro, 
formatáveis pelo próprio Usuário e disponíveis 
nos principais formatos de arquivo do mercado 
(Excel, PDF, Word, dentre outros); geração de 
arquivo por Unidades/Órgãos, Veículos e 
Máquinas para prestação de contas mensal ao 
Tribunal de Contas via SAGRES (2024); Ajuda 
/ acesso aos Canais de Suporte. 

02 

SISTEMA DE FARMÁCIA BÁSICA 

Mês 12 

O Sistema Farmácia Básica deverá ser 
disponibilizado via Web proporcionando uma 
plataforma eficiente, dinâmica e bastante 
intuitiva, amplamente configurável as 
necessidades do órgão contratante, com 
acessos multiusuário, definidos por 
Usuário/nível de acesso; Cadastro de Pessoas 
Físicas e Jurídicas (Fornecedores) e 
principalmente o Cadastro de Beneficiários 
identificados através do Cartão SUS, Cartão 
Farmácia ou dados pessoais de praxe; 
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gerenciamento das Unidades de Estoque 
consolidado na Farmácia Central ou distribuído 
de forma simultânea pelas Farmácias Básicas 
e Unidades de Saúde Municipais (Unidade 
Orçamentária) controlando o consumo através 
do monitoramento por quantidades, 
percentuais ou nível de estoque identificado 
por cores e cadastros individualizados por 
produto (com destaque aos vencidos), 
possibilitando transferências de produtos entre 
as Farmácias sem consumo efetivo, ficando os 
itens remanejados disponíveis em outras 
Unidades; Solicitações de Reposição ao 
Estoque; os produtos são identificados à partir 
do cadastro de Princípio Ativo e níveis de 
Estoque que compõem o cadastro de 
Produtos/Medicamentos: detém as 
características particulares de cada produto 
como Código de barras (identificação por leitor 
óptico), Registro na SES (Secretaria Estadual 
de Saúde) e Registro no MS (Ministério da 
Saúde), nome do Produto/Medicamento, 
Tipo/Grupo, Princípio Ativo (se for o caso), 
Marca/Laboratório, *Dados gerais: Tarja, 
unidades de medidas padrão, mínima e 
quantidade de referência, especialidades de 
medicamentos, informações de referência por 
nível do Estoque e localização, *Lotes: n° do 
Lote, data de fabricação e validade, 
*Observações: adição de informações 
complementares; Aquisições/Entradas no 
Estoque registradas por data e individualizada 
por produto, classificadas por Tipo de 
Aquisição (compras, doações, ajuste de 
estoque, outros), identificação do Fornecedor, 
dados de Nota Fiscal, Empenho, Licitação, 
indicação da Unidade de Estoque, tabela 
Produtos que irá compor o Estoque e está 
orientada por Código e descrição dos itens, N° 
do Lote, quantidade e valor unitário; 
Doações/Saídas do Estoque registradas por 
data e classificadas por Tipo de Doação 
(doação, ajustes de estoque, outros, 
identificação do Beneficiário, Farmácia 
(Unidade de Estoque), especificação do 
produto/medicamento, lote e quantidade, 
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estando à disposição o campo Observações e 
principalmente o Histórico de Doações ao 
Beneficiário - que registra todas as doações 
realizadas (por período) para restringir as 
doações indiscriminadas e consumo indevido, 
especialmente medicamentos de uso 
controlado; relatórios de gestão por entradas, 
doações, transferências, 
demonstrativos/extratos de saldo e 
movimentações dos estoques por filtro, 
formatáveis pelo próprio Usuário e disponíveis 
nos principais formatos de arquivos do 
mercado (Excel, PDF, Word, dentre outros); 
ferramenta de Reprocessamento do Estoque; 
geração de arquivo por Unidades/ Farmácias e 
Estoques para prestação de contas mensal ao 
Tribunal de Contas via SAGRES (2024); Ajuda 
/ acesso aos Canais de Suporte. 

TOTAL GERAL 

6.1. Para fins da solução com um todo deve ser verificado todos os requisitos da 
contratação previstos na seção 5 deste instrumento de planejamento. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos apresentados foram derivados de pesquisa no mercado, 
embasados também na projeção estimada das necessidades para este ano, o qual elenca 
o uso de serviços de locação De sistema de gestão publica por meio de serviço próprio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO que serão realizados nos próximos 12meses. 

Essa abordagem proativa visa garantir que os recursos estejam prontamente 
disponíveis para atender às demandas futuras, alinhando-se de forma precisa com as 
expectativas e necessidades identificadas pelo órgão. Essa prudência na gestão 
quantitativa reflete o compromisso em assegurar uma abordagem previdente diante das 
projeções de consumo, promovendo a eficácia e a eficiência na utilização dos recursos 
disponíveis. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi 
realizada pesquisa no mercado, através de contratações entre fornecedores e da 
plataforma banco de preços, tendo em vista as características pertinentes do tipo de 
contratação, e constatamos que o valor global médio da ordem. O valor indicado acima é 
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para identificar o custo total da contratação e obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n 
n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Trata-se de objeto cuja aquisição deve-se proceder em lote único, que 
justificadamente não poderá ser dividido em um processo licitatório, devendo-se proceder 
com a aquisição de todo serviço para estoque na própria sede administrativa do órgão e 
posterior uso anual na realização de serviços de sinalização entrega dos serviços. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB, por meio da SECRETARIA 
ADMINISTRAÇÃO, ao adquirir o serviço de contratação de gestão pública espera 
alcançar uma série de resultados benéficos tanto ara a administração pública quanto ç p ç p 
para a comunidade. Esses resultados visam melhorar danos materiais, a locação evita a 
necessidade de grandes investimentos iniciais em infraestrutura e software, permitindo 
que os recursos sejam alocados para outras áreas prioritárias.. 

Ademais, contratação de empresa para locação de sistema de gestão publica 
visa a adoção de práticas e serviços sustentáveis, alinhando-se com as políticas de 
responsabilidade ambiental. Isso inclui a gestão. 

~ 

Do ponto de vista econômico, espera-se que a contratação ofereça um bom 
custo-benefício, maximizando a eficiência dos gastos públicos. 

Além disso, a Prefeitura busca garantir uma resposta rápida a demandas 
emergentes na boa ação garantindo os serviços públicos essenciais. 

Por fim, a contratação de empresa para fornecimento de serviço tem o 
potencial de estimular a economia local e o desenvolvimento da cidade, já que tornará a 
cidade ponto de referência em organização da publicação da Prefeitura. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a 
celebração do contrato. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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A contratação de empresa para fornecimento de serviço de dedetização pela Prefeitura 
Municipal de Itaporanga/PB pode gerar alguns impactos ambientais, os quais necessitam 
ser identificados e mitigados adequadamente. 
A escolha destes serviços levará em consideração critérios de sustentabilidade e 
eficiência energética, buscando minimizar os impactos ambientais e promover práticas de 
construção sustentável. 

13. MAPEAMENTO DE RISCOS 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento 
dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. 
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 
possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 
identificação de responsáveis por ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 
quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação 
conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível 
do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e 
gestão do contrato. 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de 
gestão dos serviços identificados e classificados neste documento. 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 
Questionamentos excessivos na licitação. Baixa Baixa 
Preços inexequíveis Baixa Baixa 
Contratada se recusar a assinar o contrato. Baixa Baixa 
Incapacidade da empresa vencedora em executar o 
contrato. 

Baixa Baixa 

Prestação de serviços sem qualidade Baixa Baixa 

Riscos do processo de contratação e da execução 
RISCO 1 QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 

Probabilidade Baixa 
Impacto Baixa 
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Dano Legitimidade de a licitação ser colocada em questão 
Ação Preventiva - Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo 

de Referência e atentar à legislação vigente. 
Ação 
Contingência 

de - Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

Risco 2 Preços inexequíveis 
Probabilidade Baixa 
Impacto Alto 
Dano Inexecução do contrato 
Ação 
Preventiva 

Inserir no edital os limites para presunção da inexequibilidade. 

Ação 
Contingência 

de Advertir durante a sessão os licitantes que aparentemente estão 
mergulhando nos preços e após a fase de lances, caso os preços 
estejam abaixo do limite estabelecido para presunção da 
inexequibilidade, diligenciar no intuito de saber se o fornecedor 
consegue fornecer o objeto. 

Risco 3 Contratada se recusar a assinar o contrato. 
Probabilidade Baixa 
Impacto Alto 
Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a 

prática de mergulho. 
Ação 
Preventiva 

Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada 
que não assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de 
Contingência 

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a 
avença. 

Risco 3 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato. 
Probabilidade Baixa 
Impacto Alto 
Dano Atraso nos fornecimentos 
Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 

importância dos fornecimentos a serem prestados. 
- Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de 
inexecução parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá 
ser contratada. 
- Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou 
serviços semelhante ao contratado. 

Ação de 
Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções 
previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, 
cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova 
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licitação. 
Risco 4 Prestação de serviços sem qualidade 
Probabilidade Baixo 
Impacto Alto 
Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos produtos 
Ação Preventiva Exigência de comprovação de qualificação técnica da contratada, 

registro na ABNT. 
Ação 
Contingência 

de Adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base no Estudo Técnico Preliminar realizado pela Prefeitura Municipal Itaporanga, 
esta declaração atesta a viabilidade da contratação de serviços necessários para atender 
às demandas da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. Este documento resume os 
principais aspectos considerados na análise de viabilidade: 

Necessidade e Justificativa: Foi identificada uma necessidade premente de aquisição de 
serviço locação de software para atender o bom estimulo para impedindo que esses 
organismos se estabeleçam e se proliferem no ambiente. Esta aquisição é justificada pela 
urgência em melhorar, garantir e implantar garantia de publicação para atender de forma 
adequada às necessidades da população. 

~ 

Conformidade Legal e Normativa: A contratação proposta está em conformidade com a 
Lei n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Os processos de licitação e 
contratação seguirão todos os princípios e diretrizes legais pertinentes, incluindo a 
observância às normas técnicas da ABNT para todos os serviços. 

Acesso a tecnologia de ponta: Ao optar pela locação, as entidades públicas podem ter 
acesso imediato a sistemas de gestão modernos e atualizados, sem a necessidade de 
lidar com a obsolescência tecnológica. 

Risco e Gestão: Foram identificados e avaliados os riscos associados à contratação, 
incluindo atrasos e problemas de qualidade. Estratégias de mitigação e um plano de 

gestão de riscos foram desenvolvidos para garantir a execução eficaz do contrato. 

Benefícios para a Comunidade: A aquisição serviço contribuirá significativamente para a 

melhoria da qualidade dos serviços públicos, impactando positivamente a vida da 

comunidade na segurança viária e conforto. 
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Com base nestes pontos, concluímos que a contratação do serviço é viável e necessária 
para atender às demandas e objetivos estratégicos do município de Itaporanga. 

Prefeitura Mu 

Lídia Morei 
Secretaria • - Admi ação 

Itaporanga/PB, 26 de fevereiro de 2024. 
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1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Setor requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Responsável pela demanda: Lídia Moreira Dantas Matrícula: 8005 

E-mail: secad@itaporanga.pb.gov.br Telefone: (83) 3451-3605 

2. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPORANGA/PB. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se o presente pedido tendo em vista que o Município de Itaporanga busca promover 
condições necessárias ao perfeito desempenho das atividades inerentes a Prefeitura e 
Secretarias, especialmente no que se refere à necessidade de manter a legalidades dos 
processos de gestão publica e dão conhecimentos a populàção e a Órgãos fiscalizadores. O 
serviço contratado nos processos publico estão sujeitos a leis e regulamentos específicos 
que garantem a conformidade com os princípios da administração pública, como legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ao elaborar uma justificativa para a 
locação de sistemas públicos, é importante considerar como esses pontos específicos se 
aplicam às necessidades e objetivos da organização em questão. Além disso, é crucial realizar 
uma análise detalhada dos custos e benefícios financeiros a longo prazo para garantir uma 
decisão informada. 
A Prefeitura Municipal não dispõe de matérias ou mão de obra especializada para prestação 
dos serviços em software, sendo os mesmos indispensáveis, para o bom funcionamento da 
administração. 
Desta maneira, apresenta-se necessária a almejada contratação de empresa para prestação 
do serviço de locação de sistema de locação de sistema de gestão publica, de forma que se 
assegure o bom funcionamento da administração, bem como da segurança dos servidores e 
demais usuários que utilizam os processos gestão publica. Assim sendo destaque-se que é de 
grande importância à prestação do serviço ora solicitado devido à quantidade dos processos. 
Informamos que, de acordo com a estimativa de preço, o valor para prestação dos serviços 
será inferior ao limite permitido no inciso II, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações). No entanto, solicitamos que o setor de planejamento realize as pesquisas de 
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preço, nos termos do Decreto Municipal n° 148/2021. Visando buscar o maior número de 
propostas adicionais de eventuais interessados e buscando selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração municipal, solicitamos também que seja publicado no sítio 
eletrônico oficial do município (Portal da Transparência), aviso de convocação de interessados 
para que apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de proposta de 
preço. 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: ATÉ 05 DIAS APÓS A ORDEM DE FORNECIMENTO 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: O objeto desta contratação será prestado na sede 
administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, localizada na Praça João 
Pessoa, 32, bairro Centro, Itaporanga. I CEP: 58.780-000. 
4.3. Prazo para pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

5. INDICAR O GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. 

5.1. Fiscal do Contrato: 
5.2. Gestor do Contrato: 

6. INDICAR OS COMPONENTES PARA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

6.1. 

De acordo com a legislação aplicável, procederemos com o encaminhamento à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade referente à necessidade de 
contratação apresentada. Nesse sentido, solicitamos a autorização para iniciar o processo 
administrativo visando o planejamento da melhor solução para a demanda em questão. 

Itaporanga, 26 de fevereiro de 2024. 
~. a••ranga 

.w. PretethJ' ,~ ... 

4 * ;; gaia jt~; as 

S-c -t. ria d ração 
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RELATÓRIO DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

DO: SETOR DE COMPRAS 
PARA: SECRETARIA DEMANDANTE 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES 

Aportou neste Setor de Compras solicitação inicial e termo de referência provenientes do 
setor técnico demandante, requerendo cotações de preços do seguinte objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/PB conforme necessidade viária, 
objetivando subsidiar o valor médio estimado do futuro processo de contratação direta. 

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins que, 
com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de Referência 
especificado, fora realizada no período de 01 a 06/03/2024, pesquisa para obtenção do valor 
estimado da contratação. 

Para obtenção da estimativa do preço da contratação, nos termos do Decreto 
Municipal n° 148/2021, foram observados os seguintes requisitos: 

1. FONTES DE PESQUISAS CONSULTADAS 

1.1. Plataforma online bancodeprecos.com.br; 
1.2. Consulta formal com fornecedores. 

2. FORNECEDORES CONSULTADOS 

Foram consultados via e-mail os seguintes fornecedores: 

2.1 PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA, CNPJ n° 07.553.129/0001-76. 

2.2 COLUMBIA SERV DE ASS, E COM. DE SUP. DE INF. LTDA, CNPJ n° 
04.196.262/0001-24. 

2.3 SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A, CNPJ n° 29.345.698/0001-69. 

3 FORNECEDORES CONSULTADOS QUE NÃO ENVIARAM PROPOSTAS 
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3.1 Nenhum. 

4 JUSTfFiGATNA DA ESCOLHA DOS FORNCEDQRES CONSULTADOS 

4.1 Foram consultados fornecedores locais e fornecedores já cadastrados no município, 
bem como a plataforma online "banco de preços". 

5 MEDOTOLOGIA PARA OBTENÇÃO DOS PREÇOS 

5.1 Foi utilizado, como métodos para obtenção do preço estimado: 
( ) a média, 
( ) a mediana ou 
(X) o menor dos valores 

6 PREÇO OBTIDO . 

6.1 Após realização da pesquisa de preço, na qual foi utilizado a 24.780,00 (vinte e 
quatro mil e setecentos e oitenta reais). 

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para o objeto em 
referência. 

Atenciosamente, 

Itaporanga-PB, 07 de março de 2024. 

~ 

~E~~Rc~ ~ 
AU

~~1 
N UDOCIA DE JC 

Setor de Compras 
AnatEo~ 

áCpepaertamentó 
pire 
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1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Setor requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Responsável pela demanda: Lídia Moreira Dantas Matrícula: 8005 

E-mail: secad@itaporanga.pb.gov.br Telefone: (83) 3451-3605 

2. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPORANGA/PB. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se o presente pedido tendo em vista que o Município de Itaporanga busca promover 
condições necessárias ao perfeito desempenho das atividades inerentes a Prefeitura e 
Secretarias, especialmente no que se refere à necessidade de manter a legalidades dos 
processos de gestão publica e dão conhecimentos a populàção e a Órgãos fiscalizadores. O 
serviço contratado nos processos publico estão sujeitos a leis e regulamentos específicos 
que garantem a conformidade com os princípios da administração pública, como legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ao elaborar uma justificativa para a 
locação de sistemas públicos, é importante considerar como esses pontos específicos se 
aplicam às necessidades e objetivos da organização em questão. Além disso, é crucial realizar 
uma análise detalhada dos custos e benefícios financeiros a longo prazo para garantir uma 
decisão informada. 
A Prefeitura Municipal não dispõe de matérias ou mão de obra especializada para prestação 
dos serviços em software, sendo os mesmos indispensáveis, para o bom funcionamento da 
administração. 
Desta maneira, apresenta-se necessária a almejada contratação de empresa para prestação 
do serviço de locação de sistema de locação de sistema de gestão publica, de forma que se 
assegure o bom funcionamento da administração, bem como da segurança dos servidores e 
demais usuários que utilizam os processos gestão publica. Assim sendo destaque-se que é de 
grande importância à prestação do serviço ora solicitado devido à quantidade dos processos. 
Informamos que, de acordo com a estimativa de preço, o valor para prestação dos serviços 
será inferior ao limite permitido no inciso II, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações). No entanto, solicitamos que o setor de planejamento realize as pesquisas de 
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preço, nos termos do Decreto Municipal n° 148/2021. Visando buscar o maior número de 
propostas adicionais de eventuais interessados e buscando selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração municipal, solicitamos também que seja publicado no sítio 
eletrônico oficial do município (Portal da Transparência), aviso de convocação de interessados 
para que apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de proposta de 
preço. 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: ATÉ 05 DIAS APÓS A ORDEM DE FORNECIMENTO 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: O objeto desta contratação será prestado na sede 
administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, localizada na Praça João 
Pessoa, 32, bairro Centro, Itaporanga. I CEP: 58.780-000. 
4.3. Prazo para pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

5. INDICAR O GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. 

5.1. Fiscal do Contrato: 
5.2. Gestor do Contrato: 

6. INDICAR OS COMPONENTES PARA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

6.1. 

De acordo com a legislação aplicável, procederemos com o encaminhamento à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade referente à necessidade de 
contratação apresentada. Nesse sentido, solicitamos a autorização para iniciar o processo 
administrativo visando o planejamento da melhor solução para a demanda em questão. 

Itaporanga, 26 de fevereiro de 2024. 
~. a••ranga 

.w. PretethJ' ,~ ... 

4 * ;; gaia jt~; as 

S-c -t. ria d ração 
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SR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA/PB. 

Valor : R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil setecentos e oitenta reais); 

Programas: 

2012 Manutenção do Programa SIAFIC 

2014 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de Despesa: 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Itaporanga, 08 DE MARÇO DE 2024. 

PraterJra Mu - ~al • - itapora. 

~~Hel~ ~ ~ Ila da Silv~ 

st CIe ,~Alexanárinc 
-~~ 

HELOISA CAMILLA DA' SILVA CLEMENTINO ALEXANDRINO 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGAIPB. 

JUSTIFICATIVA 

O Município de Itaporanga, por meio da Secretaria Municipal de Administração, em face da 
necessidade da contratação de empresa para prestação de serviço locação de sistema de gestão 
publica, visando o atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal e Secretarias. 

Justifica-se o presente pedido tendo em vista que o Município de Itaporanga busca promover 
condições necessárias ao perfeito desempenho das atividades inerentes a Prefeitura e 
Secretarias, especialmente no que se refere à necessidade de manter os processos licitatórios é 
essencial para garantir a integridade, a eficiência e a legalidade nas contratações públicas, 
promovendo a transparência, a igualdade de oportunidades, a economia de recursos públicos, a 
conformidade legal e o controle sobre os gastos públicos, como também capazes de causar danos 
a documentos e equipamentos públicos. O serviço a ser contratado é uma importante medida 
contributiva para a segurança e bom funcionamento da administração e manutenção das 
atividades das secretarias órgãos e programas que compõem a prefeitura municipal de 
Itaporanga. 
A Prefeitura Municipal não dispõe de matérias ou mão de obra especializada para prestação dos 
serviços em software, sendo os mesmos indispensáveis, para o bom funcionamento da 
administração. 
Desta maneira, apresenta-se necessária a almejada contratação de empresa para prestação do 
serviço de locação de software, de forma que se assegure o bom funcionamento da 
administração, bem como da segurança dos servidores e demais usuários que utilizam os 
processos licitatórios. Assim sendo destaque-se que é de grande importância à prestação do 
serviço ora solicitado devido à quantidade dos processos. 
Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para a 
execução do objeto a ser contratado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de Despesas 
aprovado para o presente exercício. 
Desta maneira, apresenta-se necessária a almejada contratação de empresa para prestação do 
serviço de locação de software de licitação, devendo sua busca pautar-se na escolha que melhor 
satisfaça o interesse público. Assim sendo destaque-se que é de grande importância a prestação 
do serviço ora solicitado devido à grande demanda do município que se beneficiarão desta 
solicitação. 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
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ITEM ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO UNID QUANT TOTAL 

01 

SISTEMA DE CONTROLE DE FROTA 

Mês 12 

O Sistema de Controle de Frota deverá ser 
disponibilizado via Web proporcionando uma plataforma 
eficiente, dinâmica e bastante intuitiva, amplamente 
configurável as necessidades do órgão contratante, com 
acessos multiusuário, definidos por Usuário/nível de 
acesso; o sistema está estruturado à partir de cadastros 
específicos que irão permitir o devido registro, controle e 
transparência imprescindíveis a gestão da Frota, 
conseguinte a identificação de Unidades da 
Instituição/Órgãos e respectivas Unidades 
Orçamentárias; Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas 
(Fornecedores); *Veículos/Máquinas: Modelo, Marca, 
Tipo de Veículo, Placa, características técnicas, Tipo de 
Combustível, Tombamento, data de aquisição, Nota 
Fiscal, Dados do Proprietário, Motorista/Operador, 
Unidade/Órgão responsável, estado de conservação e 
situação operacional; Cadastro de Motoristas e 
Operadores; Cadastro de Postos de Abastecimento; 
Cadastro de Produtos/Serviços especificados por tipo; 
Cadastro de Locadores; o gerenciamento efetivo realize-
se por Módulos: *Contrato/Nota Fiscal — Tipo de 
Contrato: Posto de Abastecimento, Locação de 
Veículos, Manutenção de Veículos (aplicáveis por 
Licitação e de maneira avulsa); *Saídas: registro de 
movimentação de veículos por percurso / distância 
(calculável ida e volta e quantidade de combustível 
necessária), opções de registros do motivo da saída e 
observações adicionais, data / hora e km de saída; 
*Entradas: espelho das Saídas e que registram a 
conclusão dos percursos realizados com a confirmação 
de observações, data / hora e km de entrada; 
*Abastecimentos: realizados à partir de Contrato/Nota 
Fiscal de abastecimentos com disponibilidade da saldo e 
vinculados as Saídas registradas, optando-se por tipo de 
combustível e valor ocasional na efetivação do registro; 
*Manutenção: realizada à partir de Contrato/Nota Fiscal 
de Manutenção que irá consolidar os valores gastos com 
os serviços realizados através de Licitação ou 
contratação avulsa; *Definição de Movimentação Mensal 
do Controle de Frota: geração de Demonstrativos 
Mensais — Padrão ICE; relatórios de gestão conforme o 
Movimento - Saídas/Entradas e abastecimentos ou 
relatório consolidado), manutenções, Contratos, 
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Consumo por Postos, veículos e motoristas por filtro, 
formatáveis pelo próprio Usuário e disponíveis nos 
principais formatos de arquivo do mercado (Excel, PDF, 
Word, dentre outros); geração de arquivo por 
Unidades/Órgãos, Veículos e Máquinas para prestação 
de contas mensal ao Tribunal de Contas via SAGRES 
(2024); Ajuda / acesso aos Canais de Suporte. 

02 

SISTEMA DE FARMACIA BÁSICA 

Mês 12 

O Sistema Farmácia Básica deverá ser disponibilizado 
via Web proporcionando uma plataforma eficiente, 
dinâmica e bastante intuitiva, amplamente configurável 
as necessidades do órgão contratante, com acessos 
multiusuário, definidos por Usuário/nível de acesso; 
Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas (Fornecedores) 
e principalmente o Cadastro de Beneficiários 
identificados através do Cartão SUS, Cartão Farmácia 
ou dados pessoais de praxe; gerenciamento das 
Unidades de Estoque consolidado na Farmácia Central 
ou distribuído de forma simultânea pelas Farmácias 
Básicas e Unidades de Saúde Municipais (Unidade 
Orçamentária) controlando o consumo através do 
monitoramento por quantidades, percentuais ou nível de 
estoque identificado por cores e cadastros 
individualizados por produto (com destaque aos 
vencidos), possibilitando transferências de produtos 
entre as Farmácias sem consumo efetivo, ficando os 
itens remanejados disponíveis em outras Unidades; 
Solicitações de Reposição ao Estoque; os produtos são 
identificados à partir do cadastro de Princípio Ativo e 
níveis de Estoque que compõem o cadastro de 
Produtos/Medicamentos: detém as características 
particulares de cada produto como Código de barras 
(identificação por leitor óptico), Registro na SES 
(Secretaria Estadual de Saúde) e Registro no MS 
(Ministério da Saúde), nome do Produto/Medicamento, 
Tipo/Grupo, Princípio Ativo (se for o caso), 
Marca/Laboratório, *Dados gerais: Tarja, unidades de 
medidas padrão, mínima e quantidade de referência, 
especialidades de medicamentos, informações de 
referência por nível do Estoque e localização, *Lotes: n° 
do Lote, data de fabricação e validade, *Observações: 
adição de informações complementares; 
Aquisições/Entradas no Estoque registradas por data e 
individualizada por produto, classificadas por Tipo de 
Aquisição (compras, doações, ajuste de estoque, 
outros), identificação do Fornecedor, dados de Nota 
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Fiscal, Empenho, Licitação, indicação da Unidade de 
Estoque, tabela Produtos que irá compor o Estoque e 
está orientada por Código e descrição dos itens, N° do 
Lote, quantidade e valor unitário; Doações/Saídas do 
Estoque registradas por data e classificadas por Tipo de 
Doação (doação, ajustes de estoque, outros, 
identificação do Beneficiário, Farmácia (Unidade de 
Estoque), especificação do produto/medicamento, lote e 
quantidade, estando à disposição o campo Observações 
e principalmente o Histórico de Doações ao Beneficiário 
- que registra todas as doações realizadas (por período) 
para restringir as doações indiscriminadas e consumo 
indevido, especialmente medicamentos de uso 
controlado; relatórios de gestão por entradas, doações, 
transferências, demonstrativos/extratos de saldo e 
movimentações dos estoques por filtro, formatáveis pelo 
próprio Usuário e disponíveis nos principais formatos de 
arquivos do mercado (Excel, PDF, Word, dentre outros); 
ferramenta de Reprocessamento do Estoque; geração 
de arquivo por Unidades/ Farmácias e Estoques para 
prestação de contas mensal ao Tribunal de Contas via 
SAGRES (2024); Ajuda / acesso aos Canais de Suporte. 

TOTAL GERAL 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Trata-se de fornecimento, a ser contratado dispensa de licitação, nos termos do 
inciso II, art. 75 da Lei n°14.133/2021. 
4.1.1. O fornecimento pretendido se enquadra como de categoria comum, nos termos do 
Decreto Municipal n° 148/2022. 
4.2. A garantia consiste na prestação pelo prestador de serviços, de todas as obrigações 
previstas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e 
alterações subsequentes. 
4.3. O fornecedor, pessoa física ou jurídica será responsável pelos gastos e despesas do 
seu serviço. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
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5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 
do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° 
do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado. 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do 
art. 90 da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a 
Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de 
fornecedores ou prestadores de serviços. 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicável. 
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado 
por item. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim 
da fase de lances. 
8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação 
a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus 
preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser 
humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por 
determinado bem ou serviço. 
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9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Programas: 

2012 Manutenção do Programa SIAFIC 
2014 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de Despesa: 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados. 
11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referencia e sua proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
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12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E 
TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO. 
12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 
documentação a seguir relacionada. 
12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 
devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo 
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 
houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual 
C) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da 
procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 
de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014), 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: 
Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, media 
ente a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 
ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 
necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
13.1. O prazo do contrato será de 12 meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado automaticamente, nos termos do art. 111, da Lei 14.133/2021. 
13.2. O fornecimento será realizado parceladamente e diariamente, de acordo com a 
demanda, devendo os objetos serem fornecidos no prazo de até 10 (dez) dias após 
ordem de fornecimento. 
13.3. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Itaporanga, ou 
em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na ordem de 
serviço. 

DO REAJUSTAMENTO 
14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 
a partir da data do orçamento estimado. 
14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 
partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1O (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, 
contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do 
contrato. 
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14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 
do contrato. 
14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 
14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de liquidação do empenho. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo prazo de 3 (três) 
anos. 
16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal. 
16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Itaporanga - PB, 27 d ;4jreiro de 2024. 
• •' , PrFfBdilrg Mu 

LÍDIA MO 
SECRETA 
Requisitante 

ng 

TRAÇÃO 
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mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Número da Licitação: 00022/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 27/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 24.780,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE
GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORAGA-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 16
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 24.780,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.553.129/0001-76
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8833e54e60a066696df08e0284bcd78a

Autorização da autoridade competente Sim f84c867c6e08e6dce9eb262babcf9a82

Estimativa da despesa Sim 43a816b71d913fc6c12d94ad212353d1

Estudo Técnico Preliminar Sim faf44e320cda48aeb36667aeef3c9d16

Formalização de demanda Sim 0b613c1705f20e39f955eaca6d3d4e3f

Justificativa de preço Sim f3607da43082a9f10efd227eb3fed28d

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0b613c1705f20e39f955eaca6d3d4e3f

Previsão Orçamentária Sim 67288a437a5cb5d1a983de0e8a05ac49

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 2fee4d991198046c15fbbb2808c7a528

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA
LTDA - ME

Sim 9ec7e58ceb184d3444a4df6805b5bd0b

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: EA0A.F70B.9A84.1E01.FC25.7CC5.A8C7.85B3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 12:56. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 26 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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lA .~ 

ITAPORANGA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 022/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029/2024 

CONTRATO Nº 043/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-
PB E A EMPRESA PUBLIC SOFTWARE 
INFORMATICA LIDA, COMO ABAIXO SE 
DECLARA: 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual, d um lado doravante denominada 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, CNPJ Nº 08.940.694/0001-
59, com sede na PRAÇA JOÃO PESSOA, 67, CENTRO, NA CIDADE DE ITAPORANGA-PB, neste ato 
representada pelo Preietto Municipal, o Sr. DIVALDO DANTAS, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUV(DIO DE FIGUEIREDO, 80 -- CENTRO - lTAPO1ANGA-
PB. CPR: 441,827.164-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 3986427, e do outro lado, a empresa 

PURLICSOFTWARE INFORMATICA LIDA, pessoajurdica de Direito Privado, com sede na AV. 
~oAo Cirilo da Silva, Nº 221, Safa 602 Bloco B, Altiplano Cabo Branco - Joâo Pessoa. PB, CEP: 
58.046-00S, inscrita no CNPJ Np 07.553.t29/0001-76. por seu representante legal o senhor 

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA, CPP: 646,603,624-34, doravante denominada 
CONTRATADA celebram o presente CONTRATO. oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO n 

022/2024, tipo menor preço. O presente contrato obedecem às disposições da Lei Federal n. 

14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislaçc~es pertinentes ã matéria, sob as seguintes 
cJusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO DO CONTRATO 

1.1- Constitui-se objeta do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA 
PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGAIPB. 

s .~ 
CLÁUSULA SEGUNDA -DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Couu afiação Direis nQ 022/202;. 
realizada cor base na Lei nº 14133/2021, bem, como o artigo 37 d Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato. como se nele estivessem Integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
express:c~nente, ter pleno conhecimento. 
.r //'` a) Processo Administrativo nº 029/2024: 

j.-~- I b) Dispensa de Licitaçáo n 022/2024; 
4c ' 4 

,r., ~y 
_ 

/~, ~-4 C1 t~ p /., 
. 

} ç ~ 1 _ r^~ ¡~ p^~ ¡ ~j (~ ~,J ~{ g (~ ~ s ~ ; ~ $ 
I~ } ~+JLP'~.Ir ~V~i~+ i t R tAl.FÀt;~: V..~, ~w ~iãljl.}, iF`..Ribi d'ft~` ` i7iV' . ` ~.+~~.t' • ~+.J . f ~id~•✓~f 

aC7F~. 
.1.i'~xi~W-~.~I.,~s~~~~j 

/ 
.~:~:? S~~á`~.ú€ 

v 
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LP ITAPORANGA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

u  E't'tal}tt.=(.l t.it tY}ntr~itadtt, r1t1b ttarltlt)ti ilt't'Itt1á I}t'1.1 Iry%1l 

.S.` - A partir CI iSSlli.itUt':i t.lo 1}rt•4cntc• contrato, a t.'stt', 1ti=s.il~it> a tit )tit'.1Vciti tutlt, tit' 

rc'tittltcnl t~rn tc•r•lnu tfitit•ci'. tlut, vict•ctil i tirr rcalit.tc?t► t ;i1it• iirtlu>rtt'rzl t'tll iltt'r,i~rlo (It' 

ct)ndtçAcs con trituais, tit'stjt' tltlt' <3sti 11.ioS pelos r't{11i't".t'ilt,li►tt.'.í i'rt'tlt't1t t dtiti 11,lit.t•ti. 

CLÁUSULA QUAR'i`A - E)OTAÇ~~() ORÇAMENTÁRIA 
4.1 • A4 despesas decorrentes da t.•xc•c"11çit1 cit+ t!1ltír.ltt! i'i"t't':it) 9 conta dt,ti rt't:tir.o~. 

tart;atnelatkifltrs t-fr•iutldt}s do t)rtr;lfric•ntu dc 2()4•ts: 

Programas: 
2012 M,.inlltc'nt t.r tlti I'rttl;rama SIAI' Itá 
2.111 ̀ t M:llitrtt`i1çltf das Atividades da tit'c'rt'taria Mur11t'il.t.l# dc Adtl'litlltitt•aç:iu 

Elemento de I)espeza: 
!ti) tlutr't►ti '+t'i'V1t}oti dr•'I't'r'ct.•irtas - Iat'sSf)a Iut'ÍdiC.a 

CLAUSULA QltlN"I'A - tlt) VAI.t)R t;E)N'I'RATUAI. 
U va1o1' du presente t ttntrzito i• c#c R$ "14.7t3U,A() (VINTI''. E: QUATRO MII. SETECENTOS E 

OITENTA REA1S). 

ITEM tt?RGÁOS DO MUNICÍPIO 
~ 

; UNID QUANT VALOR VALOR 
t MENSAL Qt_(JBAt_ 

$IST~.titlA DE çClI'4TROLE DE C?T~ ~ 
C3 Sistema de Controle de Frota dever ser $ 
disponibNizado via VVor proporcianando ; 
urna plataforma eficiente, din9mfca e 

! bastante intuitiva. amplamente corltigtirAvel S 
: as necessidades do órgAo contratante, com 

acessos tl1uttiuRUAfto, dt}linidos por 

Usuário/nivei de r1c essu, v sistema esta 
estruturado ts partir do r,ar_tasiros 
4specitic;oos qua !r{~u permitir a devido : 
tegistrv, (ofltrc)ttti a trarleparõrttïi;~ : 
irrtprescinrifvets a gestAo da Frota, 
Consegt,rtnte a id4ntlftraçA tie Unidades da ; 
lnstituirlcalÕryáos e respectivas Uniriacttec : 1.1 5(}.pr3 : 13,8t:){7,Ut? 

O1 : Orçamentarias, Cadastro da Pe.soas : Mês 12 
Fisfcas e Juri(3icas Fornecetloros}: , 
'ileiculoarMáyutras: Modelo, Marca. Tipo 
de Veicule. Placa, carecterilsticaas tAcnir.iaa, 

• Tilà'+n drr► Comhustivel. Tomtst4mnnka data 
• dcá, ;aciuisiça~o. Nata Fiscal. Dados do 

PrraprtetArio Motnrista¡Càperadtx.. 
Uniriacle/Ôrgao responsável, estada do 
rt7rtservaç~o e srtuaçáo opEjr.ar,tona:rf. 
Cadastro da Mototlstas a flporadores; ; 
Cadastro de Postos tie Abastecimento, ; 
Cacr:sstrtx cio Produtos/Serviços' 

• especificados por tipo: Cadastro de ; 
Locadores. o sldrenr.ta:lrntlnto efetivo ; 
rualize-so pox McSdulo~.. 't;onUator`Nota i ,... .._.~_.~.._. . . .. ..:._.._..  .. . 

2 tic 14 

Praça lczcs0 F'ossoa o7 i,:.erltrt`, itt}j.aorQn~W+'8 -. C..t P:. ~tt./Nfl•#lí::►t.} ir! it:tr`s3i:3~.`:' ~oil' 

N'WYf.!tC;tK.:d0rlt',.~C7,rJb.r)t.',5V I i1 
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ITA#ORANGA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

Fiscal Tipo cie Contrato. Posto de 
At)<istecinento I. u'açdo de Veicuius. 

• Manutonçdv de Votculos (apticavers par 
Licitaç iu e e rnarie}r.i dVutsa) S►aidas. 
registro rio rnovimontaç io do veículos par 
percurso / distánrta (catculávol ida o volta e 
quantidade do combustível necessária), 

• opções de registros do motivo da salda o 
• observações adicionais, data f hora e km de 
• saida: 'Entrarlw espelho das Sa►tfas e qu 
registram a Cofçtus~o dos percursos 
teait7ad0s rnm. a r-nnflrmaç!sn do 
observações. dates t hora e krn do entiada; 
'Abastecimentos realizados á partir de 
Contrato/Nota Fiscal do abastoc►rnentos 
corn disponibilidade da saldo e vinculados 
as Saidas registradas. optando se por tipo 
do combustivet e valor ocasional na 
efetivaçáo do registro, 'Manutonçáo. 
realtzado á partir de Contrnto/Nota Fisgai 
(J0 Mariutenç o que ira consolidar os 
valores gastos corn os serviços realizados 
através de ucrtaçao ou contrataçio avulsa; . 

`Definiçáo de Movimoritaçâ►o Mensal do 
Controle do Frota. goraçlo de 
Demonstrativos Mensais Padráo TCE; 

• ittlatôrius de gestáo t.tH1fCirri* o Movimento 
Saídas/Entradas e abastecimentos ou 

relatárro .onsotidadn ). manutenções. 
Contrates. Consumo por Postos, vafcuIos e 
motoristas por filtro formatáveis pelo 
próprio Usuário e dispmvets nos principais' 
formatos da arquivo do mercado (Exce►. 

• PDF, Word, dentre outros); goiaçáo de 
arquivo n or Unidad r:.Organs, Ve4culos e 
Máquinas para presteço de contas mensal 

• ao Tribunal cie Contas vis SAGRES (2024i: 
Aiuda r acesso aos canais de Suporto. 
SISTEMA DE FARMÁCIA BASICA 
G Sistema Farr!cia Básica deverá ler 
disponibilixado via Web proporcionando . 
urina plataforma eficiente, dinári?ica 0 

• bastante intuitiva, amplamente confrguravol 
• as necessidades tio Órgáo contratante, com 

acessos rnultiusuário, definidos por 
Usuári&nivel do acesso: Cadastro de 
Pessoas Fisicas e Juridicas 

02 • ti-ornoc adores i e principalmente o Mês 12 
Cadastro de Beneficiários identif►casos 

• através do Cartáo SUS. Cart~io Farrri.9cia 
ou dados pessoais de praxe, 
%}t leriudriiurito dab UnidatJt,; dr. Estoque 

contiolidado na Farmácia Central ou 
ciistrihuído da forma simuttánaa petas 

• Farmácias Básicas o Unidades do Saudee . 
Municipais tUnid~rde Ort imentária) 
controlando o consumo através do 

915,00 : 1fr?.980.U0 

l'.:►tiri:i .; tic 14 

i'roÇ;,t i~Clt3 t't•,~SSot"3 61. erltr lopt}r+,]r1ciC.ilPf3 ^ l.-f:t . 7 )•_.»..; or. ;1..) i ±4 3! st,~ 

•'A5W.itOi:r.}r~.}ricti;i.r)b.:J'.á, r )6 
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ITAPORANGA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

monitoramanto por quantidades. 
percuntuaie uu nivui de estoque 
identificado por coros e cadastros 
issdividurrtizados por µiYxiuto (coo destaque 
aos voncidos j. possibilitando 
transfrnánc;at, do produtos entre as 
Farmácias sem consumo efetivo, ficando 
os 'tens rnmarwladvs (tryf)nnivris em 
outras t.)nidadr+s. Solicitai s de 
Raposiçao ao Estoque; os produtos sáo 
identificados á patim do cadastro de 
Principio Ativo e níveis e Estoque quo 
compõem o cadastro de 
ProdutosíMedreamentos detem as 
c;aracteristicas particulares do cada 
produto corno Código de barras; 
(idontiffcaçáci Du( leitor Óptico). Registro na 
SES iSecretaoa Estadual de Sas doi e 
Ragistro no MS (MinistBrlo da Saudei. 
nome do ProdutolMedicamunto, 
TtpoiGGrupo. Principio Ativo (se foi o caso), 
MarcafLaboratbrlo. 'Dados gerais. Tarja. 
uh+dadoa do medidas pabtáo, mínima e 
quantidade de rnferáncra especialidades 
do medicamentos, informações de. 
refer®ncia por nível do Estoque e 
iu b.taçau. 't..utee. n" do Lote. data de 
fabricaçáo e validado. 'Observações 
adição de informações complementares; 
Aquisições/Entradas no Estoque 
registradas por data o sndividualitada por 
produto, classificadas por Tipo de 
Aquislç€to (cumpras. doações. ajuste de 
estoque, outros). identdïcaçao do 
Fnrnntednr dados de Nota Fi
Empenha, L Fcitaçáo, rndicaç o da Unidade 
de Estoque tabela Produtos que irá 
compor o Estoque e está orientada por 
Cádiao a dascriçAo dos iiens. N' do Lote 
quantidade e valor unitário,. 
UoaçõestSaidas do Estoque registradas 
par data a classificadas por Tipo de Doa►çao 
(doaçáo, ajustos de estooue, outros. ':
identhcaçâo do Beneficiário, Farmácia 
(Unidade de Estoque), ospec ficaçáo do 
produto/medicamento, lote e quantidade, 
estando á tsposrçaa o campo 
Ubservações o principalmente o Historico 
de Doações ao Beneficiário que registra 
todas as doações r e aiitatiae {pui pei iodo) 
para restringir as doações indiscrimsnac$aa 
e c:onSumo Indevido, espocialmanto 
medicamentos dci ciso controlado. 
roiatbrios dc gesto por entradas, drJacõtis, 
transferênclas. demonstrativos/extratos de 
i sldo o movimont~ções dos estoques por 
filtra formatáveis pelo prciptio Usuária e 

/ /` ..J\ . í 
r 1 ,~ 

1'i~.isr.r 4 i1L 14 

Prc>Y+.3 .►nõo f'osxoci, ta7, Cer►tro, StcZr70rcir►0t]rPe ... :."al`.P: $.d.IHi; Out) 1c:ri ¡11cS
wov,ev.ttçir,Orctriç3Q.lib.?)civ.tin 
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ij !TAFORANGIA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

disprsnive►ts nos pr►nctpats formatos de. 
atyuivub t,:U ttla+cadU tExcGt3i, FCt". Wt.►rt.l, 
dentre outros). ferramenta de 
Repcot<.es3att,entu t:10 tã5tOyuc►. getaç~t rte 
argt>iivc] pcn Untdadesf Farmacsas tti 
Lstvyiií':s para pt'Cf;tctço dc contas rT1t3j1J~li 
i~o Trítsunai de Contas via SAGRES t2t724i; 

. Aluda : acc►~o aotti Cr,ntuc dr, Supo►tt► 

S.. -(► v«atc►t• acordado tlt'tila cl.iusttl.t r'• r:eynsicte ritics cc►t►il►lt'tO, t dCveril► c•c►tttlsrt•e. itkr tc]tit,s t]~ 

c-tt~tc,': e ctc' citic• rii, i ra t,lt lntliretannt~ntr ttt•t t,rr:c tit► cunli}rirttt•tttr, I►it•nc t• ►rltt•gr:it sit] 

r::lajt•tts deste cemti ato. tats tomo, e tietrl limitar a: ttl:ltt'rialti. etl►iiparru►ntoti. Ierr~trtter►t:lti. 

instrutne'tltos, cirslte'~as (.l1111 tleslt►cafnE`nt{►ti, se'kurt►, tit'tstir't,4 tit' transporte t• e•titil«ti~tt;t'ttl. 

at«3r'lr,ti, hrtnnrric]s, c•ttc'.tr};t►s sr,t'tat!+ t'tr:il tltlistas, ('►rPVi(le't1['1iirittS s' 4E.•t' iii ltE~{'rrtti, ?iti't'F1, t,t+~:t 

tie• zldtninistraty~Io, tributos e tnrpcastos Incidentes e outros encargos r1,3(, e•xpllcitstl►et►t.e t'it:ltios 

t• tt►tit► mais clue possa influir nu r.tiyto do obictti t;ontr,•ltatic.:. c:untornlc as exigõnt-i..ty c clil~+t«ttlic~► 

ilEti edital qtt+.• nortc•ejt+ i) 'rES"lti  Ct)tlt.rat[). 

CLAiIStlI.A SEXTA - U(lS ACKE:St:IMOS E SUPRESSÕES 
t.a.1 I.vis'rttuais .ilteraçi►t.•s no contrato drr.•vc;m ser rt•:al1t«id,iti ,3trKlve;4 dc te'rint, 1rtiìtit't.s ti;i",
tiipt`,te•ties previstas no art. 124 da Lei 14.133/1t;121 c.• serão regulados pelas mesa►:as t:=ttrldfçc~es 
tit, ( t,iltl`..►to resultailtt• tia litºtt:a4` , «lpitr.«'andn-se aos IWeLc►r• h:►.c' d PMI, tirn redtttt.lr, no r,lrstllt] 

;Icr.rcc•ntu:il e.•nçotltr«ltit, entre ea valor global da ltrr►lao.at.l vt:,tcetiora e t, ;Ircz;cr hast: irlc Iw►:, ;le•~;t{• 
eciit.11. 

6.2 A i'NI1, corno I3=artc• tt►ntr.lt«lnte, (;estc.lr.1 t' f1scaiirati(,t'a deste c'C,lltr:ltt,, t.trlii►t't11

t•esprinsavel pela abertura do,, prtaccfti4ns de aditivos r solicitações de :u: r'é:,c:inicss e

se houver, do Instrumento contratual, inserindo todos os elementos tt:•Cilkcls e türfttit{,s 
exigidos Itc►r l.e.•t e t»nr.<iminhancic► i►4 autos do processo para :► secretaria t;üiVTRA'i`AN`I'I: pata 
an~ittsc, ttacciiElnte: vet`tlicaS3~o da sua vialltlidade• tze.ltie:a e iuridwa. dos `l't;IZMt)ti M)t'i'IVt)S. 

sendo pcactertf)r1Tlt'nte. cc/ilfoi7nt' ocs#5ta, assinado por ai11h«ls as cotitl'tltalltL's, t.►t14c'rvEadcl c, 

disposto ttt► <Wt. 12j1 tia I.e.•i Federal il`' 14.133/2d21. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS F Id:)CA1. DE ENTREGA 

7.1 f) pr.11cl do ct►ilti•.lto !ier«i até 27/í13/2C)25, t'ont.ltiuti c1«1 data da ti►i:i 1.]ulalu'.aç:lt►, ;x>tit'rltitt 

Sei I►i c,t i t►t;~adu siUtuNidtitdtll(.•trk. ilt►s ti•t'ttltiti dt, ti I. 1 1 1. da l4ei 14.13:3/2U21. 
7.2 - C) t►bjc•it, desta contr:ltayat► sera prestado no Muttit'ipin cie lt:apt►t`rang:l, rií] It]c<li ttl,c{it.atit,

par:l tc•sttvid~icic• 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇAO DO CONTRATO? 

►`ttZç C1 .lf:)Ô •!1íC][l r,7 . .t:!t;ttt5 . '.tC]Ç,()9C.1TiC~C3/f'i3 i .tP. :a8. (t-(Ji.~i "c,: i >i~:3) ~ 

'rMw.ttClriorClr;cjc:J.t:rb.(irf' t:it 

4_i ' 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 08B9.7214.21FE.4926.A82E.C399.1F05.1B73. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 13:04. Responsável: Divaldo Dantas.

72

72



IT~~~RANG~. 

. 

~ 

. 

ESTADO) DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE iTAP©RANGA 

0.1 - t-) Itr•e'st'tatr L:ttritralttl `)t3ll<r'ra ter sua dlii'atyirlt3 Itrurr'fat;ittl.t, t:a!titi it~}Ial rrlt t ti t• itar 

ctcirninistra-a4~ct, cie contcat'mtdade c.c,m cr cart. 107. da I,t.at I=c=cleral n" 14.133/2021,  t,° tfe'st#tr t.lut: 
r►trtit.'rvadns ta art 1 OR da ntr.rac'irartac3a let. 
tt.I • (:at)eyrta a E'Mt tctdttti (js atf}'. ,ttirte'nte.' tacltislveis prorrogações t:ftritr•41itrais, rrast'r-intlt3 
todos c.ts elementos técnicos tyxtt;aticas por I.c.►t ej t'"rarnirilt~tnclta tas auto: t1u pr(tc't'ssty tyatt:t 
prtivit.It'rat-i.lt', rtac'tliatate vet •tttt;.ad;,,it', da sua viabilidade técnica t' ttrr'ídit'.t, at d:c1c•hr:tç.ift dos 
TERMOS A1)I'I"IV()5. 
ft.;3 A I)rt)t'roRaaç:lct drvetra't ser lustiticad<a pela t)ire.atcarta pertinente ;ict oltjcrtr) contratado. 

CLÁUSULA NONA -- DA SI1Rt:t)NTRATAÇÃ() 
t~. I - N5u sc.►rtt facfmittcic.t .a stncc<tntt':3tiaS'~lc► parcial ou tfftí#1 c1í3 <►h}c.'to. 

(:LAtlStiLrA I)lt:IMA -- IX) PREÇO, 1)o RI:Aj11STAINENTt) EM st:N'I'11)() ESTRITO) E Ul) 
RE.E:Qt11I_.IRRIO F.(;()NUMICt7 UU CdN`!'RATU 
tU.1 - t).'~ }1rt,'y11 t'lfrltríit.iclU, `ìt.'riJta Cixtta r rt're.'ìtltastilVt'is, IÌt'idt ttt-'rrt3ittl t1t' lrty ti rnt"tid'~e el 

Itartir da data da aEtr-ese'rataçc) da ('rt)Itctsta (:cantt,re:i.tl. 
1().2 - () valor do contrato seri táxta c trrcrajusthve:'I, Iuarern poderá ser corrigido 1antt;tlrtac:'ntc 
rlle'cli,irate rt;qt.N'rtttle'nttt tia contratada, após o Interregno niiralmc) <It' trrta grau, ct)rlt,aclo a la.trtlr' 

da ttata da apresentação c1á proposta, }tc'isa IGE'-M, tomando-se Isc)r base ai data da alar esrtataçract 
da proposta. 
IU..4 A perictt}tcidadt.' do rc•~.attt~tt.- ë atrtt.aal, aplicado '+unit:nEi: ra()ti I)ag..atrtcntu.y cft• vitlt,?rt:y 

r•ctc'rentt' ; a t~vc'ntuti tisie:c;tti realizados a partir do 1 (tar•tmeirca) dia tnte'di,rtaaetaentE' subset}ttt'tatt' 
aul t~.'rmtitc, do I2" (décimo segundo) tnE'1 t`. atitiin}, Stic['tifitvart7t'ratt', t'l3ntaelti dt'tidt' :! tt.It..t tia 

al)rt.'se.'t1taçao c.1wa proposta c c.lc' acordo t;t)ria ;:1 4'igé.'ttcia do contrato. 

1t).4 Alti`is a .txltltt'aç~1ta dc) reajuste nos termos deste cioctjnae.#rato. u ntjvf) valor tl;.a parida tttt 
s.ticlo contratual te't',Í vigét1Gla e Is;as4ar•: i1sei lar;atit:atfo. pt'Ita próximo Iac.•rttult) de tì I (um j :lnt). 

sem re'dll.iste.' atltc•tírnal t.', iaSSitTa, sucessivamente.  durante a e:Xtstétacia ►ttridica do cotttt':.ttt1: 

- Para restabelecer o etlitilll►rin e>c•nn~mit'n-tinattretrn ir)rc't.al do f rtintratct rrtt t.astt t1r' torça 
maior, caso teartuttta ou tato do pt'inc#I>C't)tt em (.I('cetrr't"ttt:ta tit' t,itoti tr111)r't;'ti'ttiivt!tti t)lr

de c.ontiequi'nctas incalcutAveis, que inviFthilizc'ral a ext:c.tit;. tt ttu contrato tal 4t,tatt► It.actli:ltlt}, 
re,'stleitcaNla, em fttirrltlele'r t'ietit>, a rt'pslrtiç.fN1 oh)f'ttv:a tIt' risco t'st.at?E'k't."ril:l no rttrttr:atti. 

1().fi - Para tins eIu rejc.~ctctilil2rrtf t`t:trrlf)mrt.t) tira~tnc'eirfa dcr' contrato, as partes det'z'nt aprewt'ratar-

4oliutaç~o, anexando  platarilt,t cieKallaracl.a tias custos do ethletc3, taxerrtdct uma cctnttaarativu t'c3rra ;a 

t-ntltltnsiçAn dos Custei~ Ia;lra ftlttt'nç~in dos preços trticitalmente c•carttrata"acicls e• plrartttta:a cite, ; trstoti 

para tins tic) r'et'quilihrit, t-ronõntic'ta cit3 e`t,ntrEltt). 
I (17 - () Itr.azc) para resposta ao pcdldo ete.~ t'c'traqutllhrita económico do c'trratr'atr► scr~'1 dc' ;até i 
(um ) rayc~s. contados da data do Itt'tttt)ctalt) ela sttiltt'lta-a{ãta. 
I U.#i - 61 cxtttaç.ica tltt contrato nau t'itntt};lir'arel óbice I?ar-:r tr rt•e:iinitc'cirtaettto tita ttt'setlurlihrrf~ 

econôm ico -financeiro, #tiltíttt'tie cria ({ue.i será txtttí'edid:a iittlt~tril i}:\ Itt►F rrat~t(t clt' tt'rrart: 
itacit'tat'1.catc`)rit). ( ~ 

i 

r'ri,1t;,:C7 ,)C7't.`ti:) Pr5'.ii)cr ól. l,.E'rltrt''. ;tC.aporttrlfcu/PB - E.•t;r' . ... 1!

~My1('.h l!f.'S(.)t.)rCir1oo.r)E}

h ttd: 14 
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t4.á1.1 - t.) ifc'titclu dc rt'St:lbc.alCctialcrntta tio ctluilll?.rtu cO•3inailtúcirt.r devera ser 
tt)rmul:a[.lc) dtrrantt .i vif;t'nt`i.f c1(, t"tint.r:lto t_' ilrttf.'ti c1t_' t'vt'fitu.tl i3rt)rrt)g;iç.It, ritis tt rflt)ti 

(It) art. 107 da Lt'i 14.133/2O 1. 

(:1.ÁUSULA 1)ÉCIMA PRIMEIRA - CRiT~R1OS DE FORNECIMFN-T(1 l: 1=Ac,AMr.N'1'() 

1 1.1 • Us aervtSu ilt:ve.'ra~t7 ser prestados em tempo lirtbtl i'tira i c tllixcls:~iC, ilci4 cr;lkil}ttn t 
ltaturr3taçt~es tleie rlt•ce:ssttam de agilidade para Intcrrrn:atrEit); 
11.2 - i) pagamento tic'r.i realizado no prazo de :l.tt' it) It1e1{ dias, tt)rttffticc ,t part ir ttt, 

it~ceahiriac:ritv t.ia Ncrt,f Fist ai ou Fatura tiavia de uRicnl barrc<irra, laar•ti t:rc'thtts t.:rtr ll.rilc:t), 

Eigendi:i e conta trtsrra•►ntt.' indicados pelo contratado. 
1 1.:3 -(:nnsidt!ra-se ocorrido r, ret t'hinte:'ntt, t.ta nota ttsc•al ou 1,ltur:l no momento ertl citii' :y

t:urltt'atJiitL' atestar .i t'xl.'t:rl ..lt) tio uirjtr'tca du t;Urrtr'iattr. 

11.4 . A Ncit:i l~t~c:ai liti l~atura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da t.crinprtivaçe~o (la 
regularidade fiscal, nas termos dei Art. c.)[l, §2 1 der 1,et no 1I,1.;.3/2U'2 1. 
1 1 - Ilavt.•ttt.ici c.'r'ru ira alir'e.'sc:rrta4.lc) da Nota l~lst';il au duti dt)cuiiletrtus pt?tirtc'rltt's ~1 

c'tlrltt°ilt.aÇQ, ou, ainda, t;irc:unstArrc•i.i tltre Impeça a Ittluit.ia4~[a dhi tic''tpt'sii, t_t>,mcr, por t'xtrrlil3tt), 

t►ht•igaço financeira pendente, decorrente de penalidade imptayta ou in,rdiinpls~ticra, ti 

pauefrtat'ntt) ftc.arrz !it3hrestatíca att yut.' a Contratada  providencie as medidas tianc'adcti-a`:. ti t'st,f 
hipótese, t) prazo para pagamento intciar-se-á após a ccc»ttprcavatr~3[r da i't.y#;ularizaC;iu t1í1 
sittl,iç~ici, n:iti accirretant.it tlualtiut.'r r"in>~rti para a Contratante. 
11.6 - Svr• ctarisitierrld:a data eisr pagamento t>' dia em clue constar corno z•rn,ticf.t .~ ~rvtlt•ril 

hant.:ïr•ia para pagamento. 
1 1 .7 - N~iu havendo r•t:'R,ulKarrxay.it) ou sendo a dett'sa c•t►risttltar:rtÌ:r rrllprtic.t.►cieritt.'. a CC)rltrrittiaritt' 

devera comunicar aos t)rgc1t)!► rt:ti¡)t.n)tiavers pela ttscaliza(<lt) da regularidade tiscal tjtt;iiltU .i 
iraadttrlplr"tic'i,, t3,1 t'[ir1Lr';atada, bent Ct.)nlc) tlttarlttl k'i t.'Xtstttnt:iaa de iaaganl4'nttl a Si'r f`l;'tiIacit). I)ar<r 
Citit' St'ldftt r.itrr[)rlatle)s t_lti meios  1l4'rtiiit'ritk.'w t' rit;'ce'swartos jJ.tra garantir" u rt't't.'ttiil]t - tlitt tít' tit'ir` 

Cr'4riit[fs. 

11,F1 Pt'rsictinclti a trr't'MuLir,tl.itlt-. ,l t'tfntrcltrintr tl('vt'r;`1 :it lot :ir .1S rnr'.cirti.;s flt t t'i,')ac .i 

rc'tit:iSacl contratual tit}S sìrt()ti do 11rUCt'SSfJ administrativo t'nrrt'slu>,ndw'ntt'. .istit'i;ur':f[l:t :1 

cc)rltrsit::jda a ampla defesa. 
1 1 4- Alc•nl tio tli4p[),to no suhitem ,lrim,i, ¡ir)tfer:i:iautoridade i'i)rtlpt+tr,ite ,l.l tt)rm.i dt, .tt i.
tia Medida Provisória no 1.t)47/2 1, t1tsi>errsar a apresc•nt:rç~ic) de shfcurr)t_'rri,iç:,t ' c4t' rt-¡tulatritlacica 

#ise:al ou trabalhista (salvei :a corrlpt•cihatóri:r c1a: regularidade t•onl a Seguridade Social), de tt)rrat,f 

excepcional e jusutit-ad:.:. no c:.isn t#c' haver rc•strtç.~cc., c1r fornecedores r.)u prr►st:atlores tic' 
serviços. 
1 1.1 t.l •- Quando do pagamento. sera efetuada a rc.•tenç~it) trílaut:irta prevista na It'1;islaçau 

,ilalir_~vt.~i. 
1 1.11 . A (;cintr.ltatl.i rL'gul:irrrit'rltt' t,ptante pelo Simples h:ici[itaal, nt)', termos da t.c't 

i:[)ital)lC'niC'ntar' n IZ,i, de 2006, no sofr'tir.i a rett'r1traCi tributária t{t1af1ttt au)ti irTii}iftitOti t• 

ct)ntt•ihuiçt')es abrangidos por :uiuelc' regime. No entanto,  r> 1~ij; nle) .frc-:.ir t:onclic l<)rt.ttlo .i .~ 
t 

i',,klsiN't}a;. 14 

r`relGa }oóca Peon. 7. ÇMritro, rtrpornrj~a/r•►H ....

~ww.i►atiorC:,lQa.t:b ov. 
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itpre'St.'ntiaça~() dc e(italprt_avarç.lc>, I)(;r trt4'it► (3t dc)cutatc'nt() e)tlClatl, (iet (iUc tilY, ¡t14 40 t tana(!attc► 

tritattta~rìt► fatve)rt~ttdt) l3r(~vt tc> n.c r-ctcrictaa 1.et (..c)tnpl(~mrr,t.ar . 

f..l.ÁUSUt..A UE(:1MA tiE(:llNtli'1, —DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1 - r1 c -c►ntratante dt>ve•rfi rc'tc'r (a irnpe►stei enuntctpal t,► taxas n)tuatc'apaais prc.•vista cm Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS PENALIDADES 
1:3.1 ' O contratado seraï resp)nsabttlzadoa(l

i

tttinístratrv~rrYrc,rttc~ pelas srguirrtc:~~, intr.tç~~~ ~> 
It 

; 
I ' dr taakttiaa at iill'Xt'(`tre~::,au ~~i(.1' «rl (1(a CE)ntrtatu, 
II dar causa a itlexee:tuy4~t► parcial d() t(rntrart(r titi(" t'aau.tit gray;.' ti.anc) .i 

A(traiinistra.iL~au, aa() funcit)ttiltYat'nt() dc)s tik!irviiyc)ti ltt.rblt('t►s citi i)() tiitei rStir (t►1!'tivt+; 

lll •dai causa a3 ttat'XeNrtat;aü total do (:t7titratt); 

1V • deixar de entregar  a(!c)c.ume#ntaaráca exigida para (.) c(rta r € : 

V n:`io manter a prtapusta, salvo em tic'c()rr('n(.laa (iE° tato supwrvt.'raacrrte• 

clvvi(iaar»(~rttc lusttlt(:atdt.); 
VI nZst) celebrar ea contrato ou no entregar ;i dcactirraeittaaç:m extttiict.a para .a 

contratação, quando cc.Navuc~a(!c) dentro dc) l)raal() de vali(.ia(ie dc sua pr('?1ic)~ta: 

VII • ensejar () retardamento  da execução (►u (taa entrega do tala)(ato (i,t licit.it:i(? sem 
tTtc}tlY() lutitific:ad(); 
Vil 1 - atprcA4rWrttrar dc.aciar:i4àu ou docuntettrtç~t) falsa exigida para (► ('tyi•taatale eris 

prestar dct:l;ar.açaio Ltls<a durante a lie.'itaaa;;~() c)u it t.'xecuçr~ca t4c.) c;c)ntt•sitt); 
1X • fraudar a licita4i .y ou praticar ato fraudulento Itar ex(.'c`(tÇ:í(l (tc) c'c)ntt'atc); 
X- cc)rttpUrt,lr-sty (tc mucltr ìnidÜne() nu t.ornc.'ic"i fraatde d(' qualquer natureta: 
X1 prat tear atos ttacrit)s c.otrt vistas .a frustrar os objetivos da Itc.'ttat,ao: 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5C" claa l.t'i n" 12.t14t'a. dc 1" dc ag►)titt► tic 
2013. 

i.S.2 St_'t'áe) aialtc•adaas ai(i rcspuntiaávrúl p(.'t::as rntraae;eies administrativas previstas rr(.'st,a t.c'i .is 

seguintes tnt,'tyt'ti~ 

1 ' aidt'rtt.~nt.-Iaa¡ 

ti mrtltaa. 
III imisc'tiimento clt' licitar e contratar; 
IV - declaração de inidonridadt' pura licitar ou contratar. 

1:3.1.1 

tl 

' Na aaplitíat~ait► (Ias sanções sc~rt~(f ('unslcit~'riae.lt)ti: 

I ' a natureza R~ gravidade (dattrl̀ rCaçatj ecitrtetid,t. 

I1 • as lu.'c'ulltari(t,rdes cle) cstti(► concreto: 
ili - :as t:trc:unstïa,att(•tas agravantes ou ateu u.arrtcs; 

IV tis danos (lt.tr,* dela prr►vtere►rrt para a Administração 4'fiblra:;.i; 
V- ar titllilatataSa() ou u aiaer•teiçu;atttent() ctt> pre►};rartaat (!e rntcygríilaa(tc, conforme 

mrrrrtas t.' ui'ie.'tltayC)a.ss eloti órgãos dc.' ce.)ntr()1(A. 

t ;v.;':.: R "Iç ii 

fri. ?, _ .crrrtro. I polcln~o1F'ti - irí.I i-(;t.hr let (++ .M..l4 ; 'ti,t.3`; 

.N'.ti N
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1'1.2.2 • A sanção prevista no tr►c'csf, 1 +`!c: item 16.1, será aplicada exclutitv,tnrentc pela 
iritr,►4:3t► .ulrtaiaaistrativ.a, prevista nc► inrisU i cic► c:aaput cic► <art. is s da i 14,1 "33/2Ei2 I. quaartci~~ 
niica sr justificar a ir»peasiçáita e.ic penalidade mais grave. 

I:3.2.3 • A sa►nç.ïcr prevista no inciso II tíci item 1:i.2. calcut,act..a ria tor-na.i t3ca c:ontr.ato, será 
cie 15% (quinze por cento) tic► valor do contrato celebrado cc►n: corttraat.açrita direta e tiet.► 
aplicada ao !'t'sl)urls.iE'c! por qualquer das infr►açi,t's.acltriirarstr1ttiv.rti previstas rac)art. I `'g da l.t'i 
14.13:i/ZU21.. 

13.2.4 • A satie;:ic► )►revista no inciso !Ii clt► item 13.2 deste termo tic•r;a apl(t•aaciaa au 
r e•sponsãve1 pel:ts taaflr.eçue:s administrativas pre:vistaa ne►ti ou ►y ll. Ill. 1V, V. VI e Vll tlt► L..apaai 
do art. 1 55 da Lei 14.1:33/2i)21, quando naica sc„ {ustaficar a trnlac►siçát► dt' penalidatlt• m.te gravr, 
e ianpetiira5 o rclspcansaSvc•I clt► licitar nu c-ontratar no rnhitt► da Actministr•açit► 1G►eihlica direta c• 

iritlirt^•Ca.t elra NreIe.~itura Municipal de Ituportangai, pelo prazo dc :•3 (Lies) aaacr,. 
1:3.2.5 - A saraç prevista no inc-itin IV do item 1:3.2 deste termo será aplicada au 

rc~spt>'rrsa~vc! pelas Infrações administrativas irrevist.as nos incisos VIII, IX, X, XI e XII cio c.,ilaut do 
<art. 255 da Let 14.1:33/2(141. bem c t►Irlet l.*e;t,eti inír.ae;úe•s aaclnattitstrativas previstas nos íaaci>t►s it. 
Ill, IV, V. VI e VII do c.aput do referido artigo tltte justitsctiiein ra impcfst4~rta tu' pen:aiiciadr mais 
grave que a sanção referida 11ca item 13.2.6, e irtr)ae.}tlirá c, responsável de licitar" tau c;►.►titl'atar r1u 

cimhitt► da Adrnlllistraaçaiel! 1'úhiicae direta e indireta de todos os entes lc,•de.•rativcas, pelo pra•r.c► 
azai►ria:iet dc 3 (très) anos ei máximo dc.• 6(se:•Is) anos. 

1;3.2.6 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 1:3.2 deste termo será precedida cic4 
,an.ilis uridlt°aa t• ohservarã as seguintes reRrais. 

I • quando aplicada por r►t•Rãtt dci Poder I~xet'utrvt►, sera de ccfatipc•téaic'iaa e.•xc°itasrva 

do prefeito municipal. 
1.3.2. / A4 sanções larervrtit:tw tint` inc:tsc►s I, lil e tV r.io item 143.2 cicsstex termt►. Ixult=rait► ser 

aplicadas c'tirratal.ttivame.ntr com aa prevista no inciso li du taiesraio item. 
13.2.13 Sc a multa a{►)Icacla e as indenizações c:aabivc,•ls forem superiores Eaca valor dc.• 

1►aaRirrnwuto t►veratualniente devido pela Attininístr~yçáu ,yo contratado, ak'tir cl:e I►e•rela z1e,sc: 
valor, aa diferença será descontada ela garantia prestada rtu tieraíl t•rahraci~a )tie.lit•laalmt'rrfr. 

1;3.2.t1 • A arplicaaçalea clati s.artçcïcs previstas no Item 1:3.2 não exclui, itYi hipótese alguma, 

a obrigação dc reparação atattrRral do da,alai, causado a Administração Pública. 
1:3.?.. II) • Na aplicação da sanção prevista no rncisc► II tle► rterr! 1:3.1 tiraste tEyrrTit. ':e•r.i 

lat'taltiada aa defesa do Interessado no pra'!.{a de 15 (quinze) dias úteis, ct►ratsacit> tl;l tl.atbi tic' ti ta.f 

IrltiralaaçaC►. 

1:3.1. 1 1 A tipirc'ae;:jt' das ..sal4osAs 11rc=vist.is nos lncrtios lll ,. 1V do item ti I:;.2 r e:•tltrt=r'vrá .i 

Instauração cic° processo tie responsabilização,  a ser conduzido p'~r e{►itiiss;3c► cr3r7alaust.r dc 1 

i (dois) ci<u tai:Us servidores, que avaliará latos e c•irc-tanstánc1a' c-c>nhet•itlt,s e Intimara t► 

contratado para, no pl•aa•r.ta de IS (quinze) dias úteis, contado da data cf llit,rrV:a4:ae),etjtareseaitar 

defesa escrita e especificar as provas clue pretenda produzir. 

t:1..tltJáttl.!1 IMc:IMt1 C1UAi3'r/t Ir,1 I:xTINçt°to Uo c,oNTR~Vícr 

~~...~ 

,ai3A::t= ; ,.~ 
h`re1.;;.C3 lüCZtk PtZaSoo, t}r L.~tttrn itcipCuarlQu/PS - 4,.ti'; ;]b:it4U u'Jlt !ø! 

v+r~► ~. ,topororaQct,pt►.Uov. t:ar 
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14.1 i.tNlstittalrat) tnc)tivt.rti la;ira t'xt.itlç;io do t:t)titratt), :t elu:tl elevt'r'~i tit'i' teArm e.'ntf_' miieitivaitt.a 

fltts atit()y clta processo, %st."guradcts o contraditório e  ampla t.ltate:►sa, as seKat;rates titruat,ctt.'aí: 

i tt~iti Ciitlll)rtn3hiitr► ou ctinipritl1cntft irrrRa.rl.tr de tçl ai;, c uritr:ittt:Jis, cft' 
e.'tipc'.c'1tiCaaç:Ut,'ti, de projetos OU tle }lraiíf.()s; 

II • df'sateiltiillatamtttj das dtáterrtlin;aç.tit,s rt'f;ui:.ir'c's emit Ia tsel,i .tritorttlade.' 

designada paira ai(:+iniliiiilllal e t tali~aar' sua i'.Xet'ti4;t('r e)tt ilC)r ciut[)ritlattlï: stilit.''i`it)r'; 

III - alte.'riç.4ct social ou nu)t.fifiewaça~o da tinailitt.acl,• ucm cl.t estrutur., da c resa gut• 
r-estrinja sola cal)eat:sctaadt: cie concluir t) co trato, 
iV -• decre.►taçrio dc taléricfai ou tic insulvértcia civil, til>st,lii+,:rIi ela .,t:t.it-ti,rtie ou 
i<akdatlt'a)it) etcr contratado; 

V. caso tartaiito ou i•e,r•ya maior, reKulaarnwnte coin I)retv.ictu'., iraal)Nttitivoti da 
t'Xe'c itç,.aie) do e.ttratr<rtet; 

VI - rarraes eltK' intt.~i'etise.~ público, (ustiFicadtiti pela autttrrtladt' #r1aXirna ctt, m);.ae_t ttim 

da entidade contratante; 
1'4,l - t'1 c.t.►nti atadu tt'r;t tlir't'ttu :a rktiatç.~t► do e.tti)trat() tias sc'ktatitte'ti 11ipútt.'se•s: 

I siipi't`ssao, por parte da Attmsntstraçaci, de serviços gtic.' ac,ai-rt.-i.t. ma)ettlitic aaçatet 
du valor inicial do contrato além clt) Itctiitc perm itido no art. 125 da Lei 
14.)  3.4/2021; 
II - suspensão dc' execução do contrato, par ordt.rrar escrita da Aelrrlinia+ti•aç.Íes, I3eim .

1)raxo superior a 3(tr'és) irac•si.as: 
lil re1.,t,'tsditti ,extil)e.'nsóe:4 que tot~ilil.t•m 90 (r)twe_'r7tïal tli.ts citets, 

irlt.lt'pNndent£rTierite• dim 1)agsltrl+t"ntf) obrigatório tlt' iildetl!'l,a1ç:ltt pelas ices :i`'at`.► t.' 

t~untrataialmcnw irnprevistas de.snlohlllzaçt4i.'s e m obilizações e outras previstas; 

IV - ;atraso superior ., 2 (tit;is) meses, rtasit:atiea rl., crrrtsyati tint iint.i Irsc•tol. ilcts 
pagamentos ou de parcelas ele 1)agamentc)s elrvid()s I)t'l,t tltlmitimaistrtç.at, I)e,r 

despesas de obras, strrvie,;c:as ou hurnc'c-trntantos; 

V não liberação pela AclrriarristraçaU, nos prazos contratuais, t1tR area. local t)ta 

cahlt't(). p-ii';a e`Xk't'aa4t) de (thra, se'rViçrt ou lorrle't`irrlt`11tti, t' de frii)tt's (lt' 111<ttt'i`i;iiti 

naturals especificadas no profeto, inCltitiivt' devido a atraso ou cic'sc'tilli)at'Etrit:'tltxti 

das ohrst;;ar{i1e!► .itrihutttéÌs 11e'I[t c tliati'atu ,a AtiitimnaStt caç1t, t t'i.it.'mt►taaaet,i', ,a 

tle's;ipreiprraçãti, a tiesoe: imlrlç:iti dc' treas gu"rhlit•as ttem .a lirenc•i:icnerat() :trnhie'ntal 
~:3~' As hil)títtb.s-t~s di' vxtinçãc, a tit ' se rrfrrc•rti eis itit'is<jw II. III e• IV cicj itc•tn l4.w 

observarão as tieRciirlt:t!ti dtspcisiçcâes: 
I- não sCr~ri admitidas em casca dt.~ calamidade pública. di' grave pt'r'ttirh,aç ttF.a 

orcle;rtt iratt,rraïa ou e.lc guerra, hem corno yuamitics decorrerem dt.' ate tau fate, qart' c3 

4~ Contrata(to tenha praticado, etta tlu;al tenha participado tot p.1ra t.i t.emahct 

tcc)ritt'ihufdc); 
1,V j?il - assegurarão ao contratado o direito tii:' optar pela suspensão do cumprrrnentct 

f/ dias obrigações tasstrnlidsay ,at a ri tarnliïllraço da slttaïiç:ïlia, :ftlrtaitido ea 

7 retitabc.►lty'titna.amitei do equilíbrio c,~c:rartóttilct)•tlnanct•trci cita contrato, ima ttarall;a da 

;tline.r "d" do inciso II do caput do art. 124 da IMi 1-4.133/2i121. 
i':a ~iits) ri) ci $4 

NCïç'o .ioC1tl t)~3t,)s'7 e1. t:lorntic: trtapr.arurzpUlPa - CF'c .5f1.73 ; -&ÚO Tt.i LiFi.1;3A:;i -.st,V!
rtvn'W.itritaO?cr(JQt'a pt. t,,v Or
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14.;3 - A extlnçLu) do ct.)ritratc► 17n(iera SCI 
1 - determinatla por att>r iii lateral e t1%crittl du Achnirrtstr.iç~ti: exceto rlti E;:i~() tic 
dt'i:e'tlniprlrilCnt() dC:t:()rrc'Jitt de ua própria c;t)nci(yt:fF 
11 ' consensual, luir at:(rrder t.'titr[.' ílti 1111rteti, I)tir t'(1nc"rifaçin, por n1t'thaf(t'èit) ou por 
c:cirnité dc resohiç~3ci de disputas. desde (lilt' liaça InteressC' da Acirnititst.raçexti. 
!Ii determinada por ciec:is3c) arbitrai. t:nr dcct)rr~ rtcla dc ci:itisiri,i 
c•rimprtlttirsslir•ia t)li couipre,rtilstit) aerhttral, ou 1it>r tit•crtiaiti Iutiit:tal. 

14.:;.1 - A extinç.lti determinada lu)r ato urillAtc►ral ci.: Atlnlinistr.iç;it) e° af t{ttiift;~ie? 
t.tlrl*►Y11sltal de,'ver t.) 1e.'f 1+rt.'e:e.'d'tdalti clt' :ltrtori'l..aç.~t1 l,a`cr'Ita t' Itif}tiafiit'nt.ltlal tia .irltt~r itl.itit• 
('tirnll(.'te-tintt• e r-edtfxi(lifti :r tt'Cn1t) no rntil)e.'t.°tivc) pre~et~+su. 

14.3.1 - Qet.itttí,► .i cxtint;: e► tirrorr't'r tie culpa exclu!►iv:1 el.t AclrnintstraSât), tr c•t)tltr';itacio 

:►t~r'ai t etisate•tcfit► ¡idu l`eiuiftiti f egul~tr•frietrtt' eufifpt t)vafele)s que htiuvef st►It ido e tt'r .`i tlìrt'itti ;i. 
I - devolução cia garantia; 
Ii pagamentos devidos lrrla c.~.rcecuÇác) cic} contrai  ate rt ti.it,i de cxtinttat►; 

Iii 1.iaigartiettttf tio t:ustO ela cktirnutrlfi~.;►s;.ïti. 

14.4 A c•xtintr.iei determinada por ,ttu unilateral da it(inrrnrstr.lç:.r(a Ijt)eic•rá acarretar. st•rrr 
pre juixc) das satleriães previstas na Lei, as seguintes c()nscagtr~ancias: 

i :l5suai4~1ee Imediata do objeto c.1ti t`t)ntt'.ltt), r1t) etitadr>, t' it)c,.tl E.'.rli t{ut.' tit' t'rie't)tltiam , 

11cir ato próprio tia AdtlUnistrat~ert; 
Ii - t)cupaç:tt) e uttlir.açáo do local, das instalações,  dos eclutp~itnefrtc>s, c1{i n1aterrial 
c:' clti 1)t'tiscial enrprt•g,tdtts na t'Yecuçât) tit ► ct)fltr.ltt3 c• i1et.'t•sti.ir iras ,i >ud 

cutitrnuicia(.ie; 

ID -exetuçAU da garantia contratual para 

;.e) ressarcimento da AtimUirStr,aça(i in'cihlrc:.r I)tir ¡)rcltu;ttls ciec()r-rcrftt's cl,t rrJrr 

t•xec'uç~(r; 

h) 1)ctgtinit'n(ü de verbas trahaihist.is, ttfndiárias e 1)t'Cvle let 7c'iar•la5, cltrrintl() 

c`ihivel; 
t:') 17al;arilc'rittt tl.rs ritultas tlevi(ias r1 Adn2lttistr►rç,io I'trhlir,-t; 
d) exigencia tia a!isuncrát) da t'XNC:uÇ~I() e da CUriCltrtiák) de) tihjet(i tica contrato lrel.r 

scgttr.ldor.i. quando cahive:l; 
iV - reatenyir7 tins t-ri(iitr)s decorrentes cln (`e)ntr<fttl at o Irmite dt1, iirt'itrrvcis 

cansados 1 Adniinistraç~(a pr:rhlic.i e das multas aplicadas. 

1.4.4.1 - A aplicai,:ao das medidas previstas nos Inc'isc)ti I cy II deste Item !ic':rr,t at c rlt&iu da 

Atlminlsirztç,it?, tltitr pt)der dar ct?tithltridiicie' al Ui.)ra Utt an serviço 1ae)1' e?çt.'.t`t<f`:~t) r1lr+'tri Ott 

tr:ciiret,,. ~ 

14.4.2 .- Na hipótese t.Its Inciso !i deste itt-rn, o ato deverá ser pr-t~t_edidu de.• auttrrilaç.lri 

cxpreSSii drl aut(irtd.i(k competente. ' ( '\ 

CLÁUSULA D~t:1MA QUINTA - DAS ClKRlüAty;ÕI:S DA CONTiiA'I'AI)A 

Ne,rtrü jr7õc, Ptx;co b1. Centro. traoorcnçt:ir't S8,lïy;; .CkO Tet (liti3i
wW•.w.ifCc3OrUnQU.Cih.;~Csv t')' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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1S.1 • A(.t,ratratada t{l'vt• t'tlrril)rrr t(ldas a4 obrigaiçôer; lt)alStdlltt's (it'titk' 'I't!rnit) de; Rc'ler'l'n('i (' 

ti t.ra proposta. assumindo ('(►rTIC► e.°xcltatiavanaewntt.' SC'els t►ti ri'+t'e)s t' as despesas (it`c(arrt`iltC'ti (i.a kyt3,a 

c• pe'ricita.r (?x('c'Erç() do (lbje,'trx e, ainda: 
15.1.1 Executar devitlaanwnte us serviços d(rst:rit(as na (:I,iutilal.l c•orrtasptitac.ferrtt• do 

)rfSClte  corttrato, dentro dos nae►1flUres parâmetros de qualidade t'str#i)E.yl(1C:1t1(lti 11Rir'.1 c, r':lrllt] tll.' 

iativl(lade relaacrEinada alo (►hj(.it(► contratual, c()n'l obst.'rv~iaacra .1+7.{+ prclÍ()S estipulados. 

1S,1.2 Efetuar  entrega do objeto em pertett,as cx.andiçóes, c•trntot•rne t.slfet-iftc<tçcieti, 

lrra-af(a e local c.ctnstallteks no Terral(i de Reterkncta e sua proposta. ae;t,napatah:lelo da resprctivaa 

nota fist.,sl, na qual nstar3u as inclit:ae*c~rrs referentes  a: rtlart.a, 
1S.1.:3 - Rcsspeara`rlhilii.ar-se pwlcal vlciriti e danos dece.arr'entes tl(, objeto, tir. at:e)rdo (.:e►raa us 

artaRe:,s 1', 1:4 e 17 a 27, clEy Código der Defesa do C(►nsrRmitic►r (Lei no ú.i)7f1, tier 1990); 
15.1.4 • Substituir, r eparar ou corrigir, às suas expensas. no tsFdrt► tixdtl(, aat•stt• 'i•çt trl(► ti(° 

Re.fferênciaa, o()b}eto com avarias ou defeitos, 
15.1,5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 14 (vinte e quatro) horas t;lre 

,arttt~E (•Eit~ ;a (.i4at..a dai t•ntr'('g,a, ()!, na(.,tivt,s que inllautistt)ilitetn (, ruinlrrtnwrrt+., do t,rat/,e, 1,t ( •vi~'+tt), 

t E,nl .i devida  4'c3nipr(,v.at;.lt►: 

14.t.6 - Manter, durante ttrdRl aa execuçn do contrato, em corarprltit)tltdaa(k conr as 

obrigações assumidas, todas as condições dc h.rhtlttaç<S(► e cluallftiaçâo exigidas na li(-it.,ç.tt,: 
I5.1.7 - Indicar prepusttl para representa-la  durante aa t•xecta(:~it3 cícl contrato. 

1 S.1.ú - Emitir Nota Fiscal correspondente à setije.r ou filial da empresa yuc.~ apresentou a 
dtlt~larric:rataç.~i(► na fase de haat,ilitat~1(,. 

15 1.9 - Executar todas ;as obrigações assumidas ctant observância  <a melhor t&nicaa 
vat;c'aatc,'. enquadrando-se, rigorosamente, dt"rltrt, dos preceitos IcRNs,  norma'; t` e'spe.rt.rlrc',:ltrúc'k 

Wcnacais correspondentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS 0BRIGAty:ÕES DA CONTRATANTE: 
1 h.1 tia9ta obrigações da contratante: 

if=. t.l - Rt•e•r.laer rl (rhjrtt) no 13ratca r rtint.itçõps estabelecidas no contrato: 
1 6.. I .Z • Verificar minuciosamente, no prztx.e) fixado, :a confortnidatte: clers heras rec.ellitfe.as 

t)rE,4'i5tlriiatlie.rat.(,' corn as (.*;:pe.'citit:ações constantes do contrato e tf:a proposta, para li us tte• 

ci(•e►it.le;At► e• re#reyhitlir.nte► definitivo; 
lb. 1.3 - Ceinteanicar ii Contratada, por c►scritea, sobre  irtapejrkiçe,es, falhas taer 

irregularidades  verificadas no objeto fornecido, para que seja suhstituide), reparado e►ta 
c earri}tietea; 

1h.1.4 Acompanhar e fiscalizar t, E utTij)r•tt)ente► d<lti ei}arij;.r~'~rt•ti tl.+ i:untrat.etl.a, ,rtr..avt's 

tier ceimtssâo/servtd()r especialmente designado; 

1 6.1.5 - Efetuar ca pagamento a contratada no vcalcaa correspondente ,1(+ tcjrnecimentc, dt, 

Exlajtvtcr, no prazo e forma estabelecidas no Edital e: seus anexos; 
16.1.6 A Adrninistrat;.ln n:io responderá por quaisquer c(rtnpr()raliss(as assumidos pela 

(:«rrtr•:at,ld:a canl terceiros.  ainda que vinctll.acl(as a eKc.>c'irç3ea do presente Tetrraiaa tfc• (:t,ratr..ltts. 

~ 
1'.s 1~a:.i 13 ,.s $4 

iobo PEts'.r.:+o 67. C, l::flttfti, ttclDorclrlao/f'B ... cur' 5 7t3Çr (?t.sD let ;Ú 345i
f~~ r . 

.w±.vMV iiCiÇ.OrC1~ÀdC.~)b.fi.4í.3'.".t/r 
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hens rnnic► pc►r yU.rlclUer dano ) c:4ausadc) ii to.  Círc)5 e~na de,e:orrt~nct,r cley .i(c) da (:c)rat r,)tacl,), dc' seus 
cinlocl;ados, pre~pustus c)U slahs)rcltnd(te),. 

CLAC1SliLA DtCIMA SF:TIMA — DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA I)ta l'K,1IiAl.Hc f 
17.1. . 1)evctr.)c) se:r observadas pela CUN °I'1iA`l`AUA, tc.)das as c-undiçt~vs de segurança r srre~it► 

~irtthietnte, ttet;ess~irlas a preserv.sç:ih dat lnr.e.'grielxscte• ilste•J e• aas:►cle tic setss io):►1)t)racii►rcs. c1t+ 
ptatrltntlnis) da 1'MI e ac., público afeto e dos m:atc.~rsats envolvidos isc) serviço, c.ie <ae'c)rdc) curts as 

normas regulame.~ntacias pela} Ministeric.) do 'trabalho, he-tnt e:ur►1c) outros clltiltcy.sttiVc)s Iqf.tis C 

taút•nias esl)e;ciflcias da I'M1. 
17.2 - i1 t'Mi pc)cte'r,í .1 c rittártu determinar  Itr3ralitiaç~rt cic) srrvi4u ves faY•nee.lmentc), sI.isttenctt•r 
I),)u,amc°istus quando llrlg:tr que as ec►r)ctiçôes mínimas de segurança,  n.ic► e'titrjc)r►i sendo 
l~I1Sc'f vael;cas 1)t'ttt 4l►tit.a'iatéael.l. EtittA pi'c1c'edtrnetlte) nau set'vti'ii pata jusiatie'.tr cvl"11tua1S iltr.1111s fL 

cïUN'I'itA'CADA, sem prr{uiro d.c outras sanções cabíveis. 
17..i - ACt)NTkATADA sr retipe.)nsal)ilifará ainda por ,atrdsc)s utr prc'julxc)ti c1e,>e`urTCrltf;, etki 
'tltil►e,n%:3h clus tr'al).slhns quando 10 .10) .u.;rt.rr .1 1cgisl 3u h.ísic:a vigente.' na 1)0 yli~' • .c 

toRc)s dc' ai'titluo. 

CLÁUSULA I?fCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
1t). i -. A l'Ml, se rewcrv.► u direito de paralisar, a qualquer ternl)+), .i eXe'c•trç',le+ ele)s 
tie.rvi4hs/fc)r`iae+witrae•rata dü;i benti, cientlflcando üficlalme'nte Licitante contratada tal dccss4ice. 

18. 1.1 - A paralisraç1c) descrita no Item 18.1 incorrera na prorrogação atitc)rtrtit.ic.a cic) 

cre)noRr.arn,t de c'.xec.uç,lu peleo tempo correspondente. :.aric)ta(I.as tais cir'cc)t)wt:ìnc:)as nwctt,utte 

4tnal)Irs  Ipe)stila. 

t;I..ÁlISULA DECIMA NONA -- DAS nISI'OSIÇdES GERAIS 

19.1 - A PM1 no se rc purtsalailixar:i: em tiilu`rtetic.i ,ilgtttna, por cluaiselue't penalhiacts' ()1) 

gravattaes lutrtrc)s decorrentes  de trihtste►ti rrrcievrel.inaente rer:ulhsck)s ou o•s`rt►rsc'..rrzic.nts ,
calc:taladt:)s por parte tia contratada. 
19.2 - Quaisquer tributos au encargos legais criados, alterados ou extintos, a;)rís ,s cLhi cit' 
entrega cic)s eic)t urnentns de habilitação eK= ciar propustas, ctila base dc c.tslc:rslc) sela u Itrc°çu 

rrctps)sfn, implie•rarah n:a rrvicãc► (1c)ti i)r`CS•c►S, c•n) i ra.a) mt•elitta, para ttaaie)r` c►)) I)rl►vr I))t'nc►r, 

ce)nft)rrrN.` o caso. A alte'raçi%e) ou e.rticaçiIe) de" t!'rl)utt)s de re;)e.'i`cciss~ie) indireta, atisant t'unae) 

encargos trabalhistas, não repercctttrãc) nus preços contratados. 
19. - Durante; a vigéncia dc) contrato. i:asc► 4a I'M 1. venha a ie i)e'nt'Iic'atlr (1,a )xent,`rac► eies itt)IxFste►s. 
devcr.S italc)rmtar a con tratada, I>'ar:e que tr mesmo possa c:umprit' todas as uhriR.açryc•s acessórias 

,Itinrtares à lse,'t1y:IU. 

1~f 4 - 1'te"arri :t contratada ct)tla a responsabilidade dc' cU►nuntt:a►', imediatamente c. por t'se:rit=,, 

a t'M1, tio logo sclatn cíea seu conhecimento,  us procedimentos  fiscais, ainda gtle* de caráter 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 

PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da Resolução Normativa RN-

TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê 

Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal 

do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e 

Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal n° 14.133, que a execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a 

GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta. 

~ 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará 
sob a responsabilidade da Secretaria de Administração, representada neste ato pelo(a) 
Secretário(a) da pasta. 

Itaporanga - PB, 11 de março de 2024. 

DIVA1 ~`~`~ ~ NTAS 
Prefeit institucional 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: A164.3DFB.F8C1.A460.F6A4.77A1.D8D1.EF7C. 
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Presencial nº 00003/2024, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de aditivo de combustível, filtro de 
combustível, condicionador de metais, filtro de ar e outros... Para frota 
de veículos próprio e alugados na prefeitura municipal de Igaracy PB; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: ANTONIO MARCOS PADRE BADU - 
R$ 212.496,29. 
Igaracy - PB, 27 de Março de 2024 
 
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:7AC39295 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE IGARACY 
PB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 
AVISO DE RESULTADO PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2024 
A Prefeitura Municipal de Igaracy, através de seu pregoeiro, vem por 
meio deste tornar público para conhecimento dos interessados, o 
RESULTADO PROPOSTA E HABILITAÇÃO do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0004/2024, com o seu objeto Contratação 
Contratação de empresa para Fornecimento de carnes e frango, 
destinados as Escolas Municipais, Creche, demais Secretarias , Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, do 
Município de Igaracy PB. Conforme especificação do edital. Sendo 
classificada a proposta da empresa : FRANCISCO ERMANO 
VIRGINIO DE SOUZA - ME - Valor: R$ 676.248,00.Igaracy - PB, 
27 de MARÇO de 2024. 
 
GEORGE CARLOS VIEIRA LOPES 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:65A6AFFC 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
007/2024 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PEQUENO PORTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO. ENDEREÇO ELETRÔNICO ONDE SERÁ 
REALIZADO O PREGÃO: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 
12/03/2024, ÀS 14H00MIM; ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/03/2024, ÀS 
08H59MIM; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/04/2024 ÀS 
09H00MIM; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
16/04/2024 ÀS 09H10MIM. O EDITAL E SEUS ANEXOS 
PODERÃO SER OBTIDOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E 
http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. DEMAIS 
INFORMAÇÕES PELO TELEFONE (83) 99620-5072.  
 
ITAPORANGA/PB, 26 DE MARÇO DE 2024.  
 
LÍDIA MOREIRA DANTAS 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:9FBD3C1A 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 
DE PEÇAS PUBLICITÁRIAS E DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP024/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 27/03/2025. 
Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica MÁRCIO NICOLAU MONTINEGRO, CNPJ: 
40.470.297/0001-73 (pela contratada), com o valor total de R$ 
56.500,00 (CINQUENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 27 de Março de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito  

Publicado por:
Edmarineudson Rodrigues Pinto

Código Identificador:61BCE055

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ESPECIALIZADOS PARA MONITORAMENTO DOS SISTEMAS 
DE PRODUÇÃO DA SAÚDE: CNES, BPA, SAI, AIH, SIM, 
SINAN, SINASC, SAMU, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP025/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 27/02/2025. 
Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica ALBERTO BARBOSA DA SILVA, CNPJ: 
37.034.499/0001-68 (pela contratada), com o valor total de R$ R$ 
55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 27 de Março de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por:
Edmarineudson Rodrigues Pinto

Código Identificador:6E138F6B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 
PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA/PB. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP0022/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 27/03/2025 
Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA, 
CNPJ: 07.553.129/0001-76 (pela contratada), com o valor total de R$ 
24.780,00 (VINTE E QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA 
REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 27 de março de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
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Publicado por:
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:E5D483EC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB EXTRATO 

DO ADITIVO DE CONTRATO DISPENSA 071/2023 
 
Processo Licitatório nº 0129/2023. Contrato nº 0198/2023. Objeto: 
Locação de imóveis para funcionamento de diversos órgãos de 
interesse e necessidade do Município de Itaporanga-PB, conforme 
termo de referência. Contratado: ISABELLY ALBUQUERQUE 
DE CARVALHO, CPF nº 028.832.474-98. Data da assinatura: 18 
de março. Vigência: 12 (doze ) MESES. 
Itaporanga-PB, 18 de Março de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito. 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:A9021DFD 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
008/2024 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(MERENDA) E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA-PB PARA O EXERCÍCIO DE 2024. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO ONDE SERÁ REALIZADO O PREGÃO: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 
01/04/2024, ÀS 14H00MIM; ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/04/2024, ÀS 
08H59MIM; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/04/2024 ÀS 
09H00MIM; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
11/04/2024 ÀS 09H10MIM. O EDITAL E SEUS ANEXOS 
PODERÃO SER OBTIDOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E 
http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. DEMAIS 
INFORMAÇÕES PELO TELEFONE (83) 99620-5072.  
ITAPORANGA/PB, 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
LÍDIA MOREIRA DANTAS 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:4E19C329 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
009/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇO DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-PB. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO ONDE SERÁ REALIZADO O 
PREGÃO: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 
02/04/2024, ÀS 14H00MIM; ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/04/2024, ÀS 
08H59MIM; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/04/2024 ÀS 
09H00MIM; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
15/04/2024 ÀS 09H10MIM. O EDITAL E SEUS ANEXOS 
PODERÃO SER OBTIDOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E 
http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. DEMAIS 
INFORMAÇÕES PELO TELEFONE (83) 99620-5072.  
ITAPORANGA/PB, 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
LÍDIA MOREIRA DANTAS 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por:
Edmarineudson Rodrigues Pinto

Código Identificador:AD04B0D1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

0010/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE EVENTOS PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024. ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ONDE SERÁ REALIZADO O PREGÃO: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 
03/04/2024, ÀS 14H00MIM; ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/04/2024, ÀS 
08H59MIM; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/04/2024 ÀS 
09H00MIM; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
17/04/2024 ÀS 09H10MIM. O EDITAL E SEUS ANEXOS 
PODERÃO SER OBTIDOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E 
http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. DEMAIS 
INFORMAÇÕES PELO TELEFONE (83) 99620-5072.  
ITAPORANGA/PB, 27 DE MARÇO DE 2024.  
  
LÍDIA MOREIRA DANTAS 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por:
Edmarineudson Rodrigues Pinto

Código Identificador:7901C0A4

GABINETE DO PREFEITO 
ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 
Nº DV024/2024 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV024/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 
DE PEÇAS PUBLICITÁRIAS E DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto as pessoa jurídica MÁRCIO NICOLAU 
MONTINEGRO, CNPJ: 40.470.297/0001-73 (pela contratada), com o 
valor total de R$ 56.500,00 (CINQUENTA E SEIS MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 27 de Março de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por:
Edmarineudson Rodrigues Pinto

Código Identificador:982B415D

GABINETE DO PREFEITO 
ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 
Nº DV025/2024 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV025/2024, que 
objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ESPECIALIZADOS PARA MONITORAMENTO DOS SISTEMAS 
DE PRODUÇÃO DA SAÚDE: CNES, BPA, SAI, AIH, SIM, 
SINAN, SINASC, SAMU, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto as pessoa jurídica 
ALBERTO BARBOSA DA SILVA, CNPJ: 37.034.499/0001-68 (pela 
contratada), com o valor total de R$ R$ 55.000,00 (CINQUENTA E 
CINCO MIL REAIS). 
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Itaporanga-PB, 27 de Março de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:4A047392 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

Nº DV022/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV022/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 
PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA/PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a pessoa 
jurídica: PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA, CNPJ: 
07.553.129/0001-76 (pela contratada), com o valor total de R$ 
24.780,00 (VINTE E QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA 
REAIS). 
 
Itaporanga-PB, 27 de março de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:9DE27759 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 788/2024 
 
Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato nº 
047/2024 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal nº 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

stor do 

TCE-PB (TRAMITA); 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 047/2024, a Sra. RAYANE DA SILVA 
VIEIRA, Servidora Municipal, matricula nº 108310. 
 
Art. 2º Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 047/2024, a Sra. SARA ANA DA SILVA 
RODRIGUES PINTO, Servidora Municipal, matricula nº 4426. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, 
Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 27 de março de 
2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues

Código Identificador:1122611C

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº. 789/2024 

 
Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato nº 
045/2024 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal nº 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

TCE-PB (TRAMITA); 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 045/2024, a Sra. CALINA JEIKA NEVES 
DANTAS ARAUJO, Servidora Municipal, matricula nº 20103745. 
  
Art. 2º Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 045/2024, a Sr. ERMANO BARREIRO 
DOS SANTOS JUNIOR, Servidor Municipal, matricula nº 2703. 
  
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, 
Publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 27 de março de 
2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues

Código Identificador:2BC08E96

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº. 790/2024 

 
Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato nº 
046/2024 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal nº 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

s do 
TCE-PB (TRAMITA); 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 046/2024, a Sra. DENISE LEMOS 
VERIATO, Servidora Municipal, matricula nº 108001. 
  
Art. 2º Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 046/2024, a Sra. ELOISA LOPES 
CLAUDINO, Servidora Municipal, matricula nº 6044. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 9362.8080.B00C.5A52.FB6F.133C.03FE.753D. 
Comprovante de publicidade. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 13:04. Responsável: Divaldo Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 

PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da Resolução Normativa RN-

TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê 

Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal 

do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e 

Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal n° 14.133, que a execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a 

GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta. 

~ 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará 
sob a responsabilidade da Secretaria de Administração, representada neste ato pelo(a) 
Secretário(a) da pasta. 

Itaporanga - PB, 11 de março de 2024. 

DIVA1 ~`~`~ ~ NTAS 
Prefeit institucional 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: A164.3DFB.F8C1.A460.F6A4.77A1.D8D1.EF7C. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 13:04. Responsável: Divaldo Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA/PB. 

Valor : R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil setecentos e oitenta reais); 

Programas: 

2012 Manutenção do Programa SIAFIC 

2014 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de Despesa: 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Itaporanga, 08 DE MARÇO DE 2024. 

PraterJra Mu - ~al • - itapora. 

~~Hel~ ~ ~ Ila da Silv~ 

st CIe ,~Alexanárinc 
-~~ 

HELOISA CAMILLA DA' SILVA CLEMENTINO ALEXANDRINO 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 6728.8A43.7A5C.B5D1.A983.DE0E.8A05.AC49. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 13:04. Responsável: Divaldo Dantas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.12910001-76 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA REABERTURA 

25108/2005 

NOME EMPRESARIAL 
PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LIDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PUBLIC SOFT 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV JOAO CIRILO DA SILVA 

NÚMERO 
221 

COMPLEMENTO 
SALA 602 BLOCO B 

CEP 

58.046-005 
BAIRRO/DISTRITO 

ALTIPLANO CABO BRANCO 
MUNICÍPIO 

JOAO PESSOA 
UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADMINISTRACAO@PUBLICSOFT.COM.BR 
TELEFONE 
(83) 3022-08001(83) 8812-4448 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
+++++ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no da 21/09/2023 às 14:43:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 0F12.2432.5D38.8721.1EC2.5263.A7F9.B79E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 13:04. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA 
CN PJ: 07.553.129/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:21:08 do dia 30/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/05/2024. 
Código de controle da certidão: C1DE.40F2.93F9.9F9B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 0F12.2432.5D38.8721.1EC2.5263.A7F9.B79E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 13:04. Responsável: Divaldo Dantas.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: C4A6.F739.5529.466A Emitida no dia 29/01/2024 às 09:19:44 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 07.553.12910001-76 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 0F12.2432.5D38.8721.1EC2.5263.A7F9.B79E. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 29/01/2024 

Hora: 09:16 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número da Certidão 

2024/003535 

N° de Controle de Autenticação 

370.456.516.595 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

07553129000176 

Nome do Contribuinte 

PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA 

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento) 

AV JOAO CIRILO DA SILVA 

Número 

00221 

Apto/Sala Bloco Complemento 

Bairro 

CABO BRANCO 

CEP 

58046005 

Cidade 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das 
receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica certificado que, até a 
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, 
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

DÉBITOS SUSPENSOS 

Referência n° do Título no do Processo Tipo do Processo 

202400948911 

202400948912 

IPTU - Lançamento 

TCR - Lançamento 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 95394-6 

IMOBILIÁRIAS 074655-0 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal n 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os 
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais. 
Certidão emitida gratuitamente em 29/01/2024 09:16:37 

1/1 
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16/02/24, 10:47 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.553.129/0001-76 

Razão 
PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA Social: 

Endereço: AV CARNEIRO DA CUNHA 40 A / TORRE / JOAO PESSOA / PB / 58040-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/02/2024 a 08/03/2024 

Certificação Número: 2024020818285994374287 

Informação obtida em 16/02/2024 10:47:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.553.129/0001-76 

Certidão n°: 6610861/2024 

Expedição: 29/01/2024, às 09:31:35 

Validade: 27/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.553.129/0001-76, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 0F12.2432.5D38.8721.1EC2.5263.A7F9.B79E. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.553.129/0001-76 

Certidão n°: 6610861/2024 

Expedição: 29/01/2024, às 09:31:35 

Validade: 27/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.553.129/0001-76, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 07.553.129/0001-76 

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia: PUBLICSOFT 

Certidão emitida às 10:44 de 21/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: Wgui.9WOW. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 0F12.2432.5D38.8721.1EC2.5263.A7F9.B79E. 
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vivo * 
N° da Conta 0383292097 
Mês de referência 0312024 
Período: 061~f4l24 a 05103t2024 
Datadeemissâo 080312024 

PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA 
AV JOAO CIRILO DA SILVA, SIN 
ALTIPLANO CABO BRANCO 
58046-005 JOAO PESSOA - PB 

www.vivo.com.brlmeuvivoempresas 

Centrai de Relacionamento: 10315. 

Telefoníca Brasil S A 
Rua Carlos Chagas, 59 -Parte 1 
CEP 58400-398 - Camp na Grande - PB 
LE.' 16.136.958-2 
CNPJ Matriz :02.558157/0001-G2 
CNPJ Film- :02.5515002610 

Vencimento 
2810312024 

Total a Pagar. R$ 

287,97 

Pianos Anatei 
201/POSISMP- SMART EMPRESAS 1GB MAS 
23WOSISMP - SMRT EMPRESAS 55GB MAS 

O que está sendo cobrado Quantidade de 
Plano/Pacote 

Quantidade de 
Números Vivo 

Valor Total 
ft$ 

Serviços Contratados 
SMART EMPRESAS 1GB MAS 4 4 

SERVICO GESTAO DADOS EMPRESAS 4 4 
SERVICO GESTÃO VOZ EMPRESAS 4 4 
SKEELO V2 4 4 
VNO GESTÃO DISPOSITIVO START 4 4 
VNO NEWS LIGHT 4 4 

SMART EMPRESAS 60GB MAS 1 1 
SERVICO GESTÃO DADOS EMPRESAS I 1 
SERVICO GESTÃO VOZ EMPRESAS 1 1 
SKEELO V9 1 1 
VIVO GESTÃO DISPOSITIVO ULTRA 1 1 
VIVO NEWS PLUS 1 1 

Subtotal 

121,80 

137.17 

258,97 

Utilização Dentro do Plano/Pacote Incluso Utilizado Valor Total 
Plano/Pacote Minutos/Unidades R$ 

APPS ESSENCIAIS B2B 1,4618 3,1258 0,00 
FRA CIUM INTERNET COMPARTILHADA 64,OUGB 64 )GB 0,0J 
FRANQUIA TORPEDO 5 0)0 0.00 
FRANQUIA VOZ - 0,00 
GESTÃO VOZ - 19 24s 0,00 

Utilização Acima do Contratado 
Internet - Tanfaçâo MB/KB 15,13GB 000 

lto Brash - Eia Roaming 
Ligações de Longa Distânc a 
Subtotal 

01m06s 0.00 
0,00 

Serviços Utilizados em Perlodos Anteriores 

Ltgaçês Lords 

L 

01ml2s 0,00 

Continuação de Demonstrativo de Serviços no Verso 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCE 
O retoòdo de aihado está disponível em www.viivo.com.brkneuvivo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não. 

Fique de olho! Os e-mails que a Vivo u az  para enviar a Conta Digitai são sempre terminados em ' vivo.com.br". Tenha cuidado 
com outros remetentes, pois eles podem apresentar riscos. 

L 
Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parviavtofal dos serviços es inclusão nos orgãos de proteção do 
ct lão. Para pios após o vencimento serão cobrados encargos de 2%e sros de 196 ao nas em conta futura. Central de Atendimento Anatei: 1331 (Geral),1332 (Deficientes 

Auditivos) e www.anatel.gov.br. 

* 

o 
> Cód. Débito Automático 0383292087.2 N• da Conta 0383292081 ~ 

> 

Autenticação Mecànica 

Nome do Cliente 

PUBLIC SOFTWARE INFORMAATICA LIDA 

846000000022 879702900017 103832920872 

its IIIIIIIHIIIlIIIIII I'll" 

Vencimento 

2814312024 

Mas Referência 0312024 J 
032402403284 

II III 

1 

Total a Pagar - R$ 

287,97  J 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 0F12.2432.5D38.8721.1EC2.5263.A7F9.B79E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 13:04. Responsável: Divaldo Dantas.
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CONTINUAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS 

O que está sendo cobrado 
Utilizado 

MinutosfUnidades 
Valor Total 

R$ 

Internet - Tarifação MB/KB 
Subto~t 0,00 

ô.11GB 

Serviços TeI 6nlca Brasil Q2.568.15T13S-74 

As satura -Ser viços Contratacts 
Sabtolal 

29,00 
29,00 

TOTAL A PAGAR 287,97 

Número da Conta: 0383292087 Mês de Rereréncia: 0312024 Pág. 212 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 0F12.2432.5D38.8721.1EC2.5263.A7F9.B79E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 13:04. Responsável: Divaldo Dantas.
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PIIEPfJTU11A DE 

L7J6lGUA 
~ ME► fae~et/ ti~IF 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins, com conforme solicitação que a empresa Public software 
informática LIDA, CNPJ n. °07.553.129/0001-76, com sede na AV:João Cirilo da Silva 
N° 221 -6°Andar sala 602 B Cabo Branco Altiplano João Pessoa -PB ,CEP:58.046- que 
a mesma estar executando serviços de aluguel de soiwares (Sistema de Contabilidade, 
portal da transparência, sistema de arrecadação e tributos, Sistema de nota fiscal 
eletrônica, Sistema Folha de Pagamento, sistema portal do servidor, sistema frota de 
veículos, sistema do gerenciamento da frota e sistema de farmácia pública) do município 
Conforme Contrato N° 013/2021 Atendeu e atende plenamente ao interesse da 
Administração, aos requisitos de solicitação do secretário competente, com eficiência e 
presteza, não tendo nada até o momento que a desabone. 

Para que o mesmo produza seus efeitos legais devidamente datados e assinados. 

Mãe D'água - PB, 05 de fevereiro de 2021 

r~~¡j~~, 

'~4o°~arr 

G 

~~
~ ~ ~aP 

~en~es da Sl va ~pD°~à .

SECRETARIO DE ADMINI1 tAÇAO 

OFICIO DE REGISTRO CIVit. E T. DE NOTAS 

Rue Luiz F`de Fsgtwtircdo, 52, Cdrtre, Mife d'Águe - PB 

Dor autaJticidadz, a(s) firma(s) de: 
GUSTAVO MNIDES DA SILVA 1VETTO 

fE. Mãe d'ÁgOa/PB -13AD5l202I 
-, . José Simães Ribeiro Sobrinho 

Digital:AI.M65695-OMWO 
te a a»)d(rle 4m llsdodigital.t¡pt+.ius.br 

RSItl,47 Farpe~i RSü,3I MP R0,17 Fepg RS210 

Ruax a..,.~g+r Fµaa~raºaap <~ :J cK f F u~nip t Hcica :9 , 4 - Centro

GFóe{is:~ ®p~7  248p
~-10Qo4+ïa' d'+E.gua.

wwt,v Is'HaorÒaura.pb.pa~r br 

II 

Confra 03 dados do ato em: htlps:l)setodgrta pb.Ius.br ou Consulte o Docunronto em: t~ltps:7laieved0DastoS.not.brtdocumentof6&461905213034240508

j 2 Autei tIcaçáo Digital Códi{Io: 68461905213õ342485ü8-1 
p Data: 18(051282111:51:56 

Valor Total do Ato: RS 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: ALN37852 RP4A; 

Cartono Azevedo Bastos 
Av. Pe a d.nt. € t* ai. P.ga..1 t45 

O Babro dos Estado, Joio Psaaoa • PB 
' (e3)3244.404- catarisgeevdobac1oa.not4 

IAtp.:Has.v.dabaalo..net.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 

CNPJ: 08.939.944/0001-30 
Rua Inneu Lacerda, S/N, centro — Aguiar/PB 

ATESTADA DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins, que a empresa PUBLIC 
SOFTWARE INFORMÁTICA LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.553.12910001-7b, situado à Av. João CiriIo da Silva, 221, Sala 602B, 
Cabo Branco, João Pessoa-PB, prestou serviços no ano de 2020 em Software 
de CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, ARRERCADAÇÃO 
E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, com qualidade, pontualidade, 
responsabilidade, nada constando que a desabone Técnica e 
Profissionalizante, até a presente data. 

Esta expressão da verdade e dou fé. 

PB, 02 de fevereiro de 2021. 

r $1 

• MARTINHO BATISTA GUEDES NETO 
Sedetârio de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentári 

~QØ.939.9441R3O 31 ~3t9►~ 
Prefeitura Municipal de Agular 

Rua Irineu l.aocerdlr, SIN 
Centro - Aguiar - PB 

. CEP.: 51716-000 , 

Contra os dados do ato em tRtps:lAselodtgRal.tJpb.ius.br ou Consutte o Documenlo em: htlps.•//azevetbbastos.not.brJdocument&68460802211552229577 

2 Autenticação Digitai Código: 684608022115522295±!-1 
mp Data: 08102/2021 16:35:34 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: ALD11992-081G; 

Cartório Azevédo Bastos 
3  Av" Presid-tis Ep1táds Pmsa • 1145 

Bairro dm Estado, Joio Pessoa • PB 
~~• {53)3144-5454-a..a. azsvadobastaº.nutbr 

hEps:Noa.w4 baatosnot.br 
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Página 1 de 15 

Ga (S1iXïA) AL"i'FIiAÇÀO E CONSOLIDAÇ.4O DE CON7RATO SOCIAL DA 

PUBIK SOFTWARE INFDRMÃTICA LTDA. 

CKI'I H. v,.çç,.t2<f¡cxxn-';a; 

VIRE (ll'CEP) tt. 2[,2tx>q3;1t11 

(t prr'a'nte ìnstntmrrito i' ce'k•brado entre: 

MARCOS EiELDER NUNES VIEIRA, ba ikirr,, entpresaritt. casac6o no t<g inae da con>,unh:uo parial dc ( 115. 11í14cidu tin 

:q.o5,xtlï$, natural de Caja7eiras PB, inscrito 1ia RG tSSItS/PBi n. i.33S.go I e• nit C I'f' n. titti.tita,;.h21-3 f, residente e 

donniciliatko ra=a Av. (;ov. Atttìonio da Silva Matiz. n. tint. Casa (i.}, f'txtal du Sol, Ct:.P 3tic><}t'- 18, Jckio Ye^s.~tkt - PB. 

MARIA DA PAZ AQUINO Dli FREITAS. b: asileita. exitpre'sv-ia, tlivan ri.xir. rt<lscieia tvn ?fi. t2. ttltití, ia,at ou al tie (;ttandiira 

Pit, inscrita no RC; (SSDS(i'B) U. 1.31S.213 e no CPF n. ,,42.3oi.;ì-'.}-Rtt. residente e donticiliacla na Rua .AntrSnio de Oliveira 

Moura, n. 35, apto. 11t?a. Rlcx n =\. Ac•ti ,-fufx'. C'f•:t' S.`t<)';I;-19?, Jc>ãu, fes'akt - PH 

Atuais stxius da PUB[.iC SOFiW.ARE iNt RMÁTICA ITDA., vo'ieYialc emprtsana limitada iomt str)e• e ft>ro na -\ .kaao 

Cìrilu (la Silva, n. zzt. Sala rì<a2. 131o><o i;, Altiplano Cal><t Branco, ('fY 5Y'1114ti-tx>ç, Jtsa t'easna - 1'li. ut>'~rita no C'til') sot) n. 

tr".,,i3.12y/vuul-;t. e re~istraet.i na Junta Comercial tk, h:stako da P.uailla sob tr1Rt' n. _',2tK1f3t~It3t, cn-n 15.e.o.s(.2tu5 

(doravante nac ante denominada "Stx iedade" ). 

Por unanimidade tit' vaattt , stmt ipcasep(t~r condiçìxrs. ohtlçïles ttt ressalvas. RESOLVEM altet'ar lxor completo e consolidar o 

contrato soxdat da ïtr'ittiiate. lazs tit'l;uitrttti terna,s: 

(t) Alterai' a redae~no tia dansula primeira do etxauatu social pua durav.utte clisptn- s11nt° a tteninauna~.'uo social tkr Sociedade 

e a lef;isixaio apticavel. .As.tiim, a partir at pttseYttc• data, ,a reieritia claustila ptinx'ira Ixatisa a vigorar corn a seguinte  rtd.>ti.ic1: 

e'lausiila lxinxtii'a - A Sociedade adota a dertornittatãu social Pt t4LfC SCtf'f111R1: lNh'tíR1i:\'I'fi l I:f'(?A. e o txrilx' dc 

fantasia PUI3LiC SOI'I, sendo iegicl.e por este contrato social, pelo(s) acordo(s) de skios arquivados na 

sede da Sociedade, pela lri as. tu..{o(5Jtr2 e. dc hantta.ula(etiva, pela I ri U. t7.={t4<<li. 

(2) Alterar a rertaS.io da cláusula sef;utui.a do contrato social para tio,ravaitte dispor sobre o einkre^íso da Sociedade. Assim, a 

pattir da presente data, a referida ckítlslila segunda passará a vigorar. apis a devida attuílì4aç.ua, coin .t seguinte reYiaçau: 

Clausula eg uncia - A So<ieY4-rde te na scdt' na Av y>ìi? C'irilo (ia tiilva, n. ~~'i, kila tï<r2, 13kxo H. Vtiplat>er tatx, Branco, 

e.t_P J`0{fï-tx?S. Jik10 f ui:a - PR. lrKkhxfcr abrir. trail,tÉYir on eua•tzar fïlitil?+, cft f> suit I'.. e tnttiYn ttitafx4ttiiitrntth 

Ixrr aprovaçíio dos vícitri gtx' rttri escnu°m a n>:aitma rirt capital sixial. 
~ 

(3) .Alterar a reci><':x, ci-a clausu6a lerceira ck, contrato social para tkiravaaate dispor subar' u o,bic4o soail:ll tia 5tx icYiik'. 'lssim, 

a partir cia presente data, a rt'fe7ieit clausula terceira pcts.sa a rif;orar com a seguinte rerlattio; 

('i<iusttla teretaira - A Stxie'ttacíe tem Ixx objeto KxiaJ as seguintes  atividades: 

ta) ik--:envuhimtsato e titxnciame'ntu tk' twr>f.;rama` de eemyxataekor náo-custtxni.criveis - cuia:'ti`.tr;-t-o xo. 

tb) I ksenvYo)virixnto t' licenciamento de lNrgTanaa.S de computador cllsttrtir.ítvtib - ctiik.' tit.U2-;i-txt. 

(4) 'Iterar a redação da cláusula chouta do contrato social para doravante dispor sobre a data ckc inicio das atividades da 

yoCiedai k' co stxi pr.en dc dura àt t. Assim, a partir da pt se-fie data, a trietitta dausula quarta pisa a vigi n ar tom a set;minte 

redação: 

Clausula quarta - A Stkkdatit' iniciou ti:kls ltivitl.adtS ellt 2S.e1.`f.2exY, estalido registrada i ia Junta C)unkntiial ck, Estado 

da Paratlka. ,A Sociedade furtciontra par Irazo itiic.ttsmainatka. 

hitt,ìn.t t c4' ,4 
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Página 2 de 15 

•ia ;z[3:TA -, AeTT.PN.'.4=1 r';'Ny•'Ir,M,'.V>`K '+NTtiPF INY:!plf.\r't

(5) Ctatsilnrau que, atualnxetut', o capital social da Sexitdate, já intcx;ratliradi ein dinlcin), è dli• R n).0xx1,0xo ( guinheeltas 
ri111 reais), reprust'llt,'tcto ix)r jeX).oxx) (qtuithcntas tnil) dc.' CtutttaA.ti, t:iirrl valcw rxNninal dc' RS r,tK1 (uni rtall cax6c til'rx.(C, que 

AíARC()S IiEIDER MINES ITPlRA dttln 2go.aoco (dw' KittrS e cinquenta mil) gtuotais, au) llats.st t que ?MARIA I)A i'A7. AQLTN'() 

t)E, FR@.iTAS detém tias: 5c).cicxo (dtvtnitctS e cinquenta mil) quotas. 

(6) Consignar gik, na prr,tvite data, o a5cio MARCOS WFl J)I-'.R NUNFS VIEIRA destinou todas as st4a.s 2Sto.0x it) (duzentos e 

diKjuettt'd mil) quotas para intett'a1rE.açao - a titulo tNte►Yro - 11e 2Sv.exxo idtvttilttro e Cúxpxznta mil) a>4cw'n ordiO4-i-cS 

nominativas, s.yn valor txonniilaal, i-nnitidd.s au) pwo de. RS 1,01) (um real) cada, gtrP toranr per ele tiuiiscrìtas na PS 1101 .DING 
& l'.ARTICIPAÇt)LS S/A. sociedade arxíninta d' capital kx:hatkl corn s-'cle e)ixt) na Rua Cle.=ttltsue Rosas, it z". Sala A. Caixa 
Postal 317, Tore, C'I'7' _,811`}0-170, J0k1ti Pessoa  - Pi3, inx-tita rxr CIsP1 sob n. 5t.7yq.192/cxxn-55 e registrada t>, Junta Comercial 

tk) Estado da Paraiba sob 1IRI: it 253cx><u3,3-, em (x1.i1t3.2o~.e3, neste ato representada  contornit' son estatuto social pelo 
Diretor Presidente Sr. Maut:O><s Helder Nunes  Vieittt, br)sileºrv, einpt.~saain, casado nu niglnle da caununikxt parcial d• ieii.s, 

lkcsciek) eyn :zi.dw.tt}(>H, n<rtt<fial d' Càiavciras - i'lì, inscrito no R( (S.Si)S¡PB) n. 1.33ti..lo } e nu CPU n.

residente e domiciliado na Av. t  Antônio da Silva Mari , n. txu, t°asal ti}, Mortal di Sol, :.EI' Sttc1.}t~-Stti. ir>áxi Detiuki - PR. 

(7) Consignar que. na presente' data, a ;íxia MARIA DA PAZ ,AQI1Nt) DE FREIMAS destinou ti*la.s as suas 25o.cxo (duzentos 

cinquenta mil) quotas para inttgrilizaçilel - a titilo (,nerds) - (k' 2,o.0x 0 (duzentos e cinquenta trill) açixs ordinauiac 

nominativas, sem valei- nominal, final, emitidas ao preço de Ks i,o) ( urn real) cada. que Inram pox ele s hsc ta' na PS FA)I DIN( 

& PAR iIC IPAÇO S S/A, sociedade anônima de capital fechado com sede e foro na Rua C )entente Rosas, ii. 2r, Sala .A, tàixa 

Postal ;;?, )'txre, CF:F' 58040-170, lv~c) I'essoa - PB, utx r lia no CI\PJ sob it 5r.759. trl2/0 x x n-5w5 e registrada na Junta Cor rx-r'ciai 

do Estado da Paraíba sub NTRF' n. 2530xxitt737, ilii coy.nt3.2m_3, rltste atoo representada conforme seu estatuto social pelo 

Diretor Presidente Sr. hiau°ci>" Ilekiei- Nurx's Vh,9ra, b'alrsileiro, cylrl)rï5áiin, casado no regime da comunhão parcial de bens, 

nascido cm .4.t>5.rg6S. natural de Caik-viiras - Pit, ittsclito no Rt, (SSI)S/PIn) n. 1.33f1.ga} e no CPF n. tì,i6.e;0rl.iì2.1- yl. 

residente e ckmticitkadti na Av. (3tw. :1rlttxtio da Silva Atar'iz, n. tin, Casa 6.}, Ptortal do Sol, CU)' S.akyt"-;,lK,.lt>;x) )i'ssoai - PR. 

(R) t'tm..tiil;nlr que, dYn virtude das (7)?er-atiCll`+ wxlt`t.airrais tY.11iy,adas, tYmft,rnx itens "tï" t' "-*' acima, .a partir tia pre.(t'rtte ttatït, 

MARC( )S HELUER NI1NI:.S \IF:IItA e MARIA LIA PA7. AQL"IN[) DE IIZETr.Ati eiei!.atrr d' figurar como uiti0vs da tirxitYauie, 

etxlria)uo que a PS 1 lt)t.tlf NG & I'.A}t'IICIPAÇ()F.S S/A Ika.Ssa aftl;trrar cotou nova t' única soda da Sociedade, deietxip tiYi.'is as 

5tx).(xx) (quit>}uiltas nil) de gtu,tas, corn v,l1x- ix>ttllnarl d' Rs tdtl.r (Wn real) cada, rtlnesentativas cia totalidade clu capital 

social, W11ftxTlle attiku 1.OS2. §( 1° c 2° , dLa lei n. lo..}Ot, `02. 

(9) Alterar a relação da diatrslla quintal do catlti'atu ticx7al da S1X7tdLide i1aì1'a tioi'aval)tt• diti'Ikol' si>iT1t' ii iü.rpitail social, ye.~tr 

quadro stx-iet:vio e a distritxrii;ào das quotas, já refletindo o quanto consignado e aprot <uko nos os itens "y" "(ï ..'' e" R" acinia. 

Assim, a partir da presente data, a t'eftNltld clattr.stila quinta do etxltrltn social da Sox7tXkuk: passa ai vigorar corn a :X};tiil 

rtxiaç3c): 

Cláusula quinta - 01ca)rtal social cia tiucitd:idt', tc,talnrente intt'f;ralii.adn, i• it' its ,ixi.rxx),ix) (gtrintKntOn nnil reais), 

rt`prtWerHadtl Ik>r S1xUxx) (quinhentas mil) di' quotas, corn valor iwillinal de Its r.txt (um t't4i)) cada, ttxlat5 dttitlaô 

pela tinica xídiat PS 14011)I:+G & PARI'ICIP.AÇCI;S S'A, anteriormente qualificada. 

Paràgrafo Irimrtim - Ctxntt»nx artigo t.t)52 da Lei n. 10.406/02 (coin adtci a{ìxs promovidas pela Ldh r1. 03.87.} 19). a 

Sociedade lxitL.-r,í permanecer corn urna ìinic l súcia, ddvetxki as disposições deste contrato social ser- al>ticcrd.-res 

ctlnttlrltle a atual cZxlnllltstla'lt) iln capital src)at, t.ArtrtY,L;ini, txlv`[t; tiiKilr., 1)t.idtyain t1'cynlcktlttiei)te i1 y ô+lr  na tioX'ic.Ylakia', 

corn respectiva alttt açau deste contrato axial Iku'a refletir  u quanto restar almn'auit,, conforme iegisL-içàn aplicáwi. 

Parágrafo stl;llrxleo - AS quotas sao inttivisiveÍs Pnl yd1ai(d11 à S011t<iBdL e cada quota cuufere au seu titular o direito ai t 

(um) 1'(xo tlati dklr)>Lri><ocs ti/)1iaiS. 

Parágrafo terceiro -A Ititilx)nsmblidrk' dc cada .ó1i0  k' restrita ao valor das sils 1'c5(xidrl'ati gtK>t:l.ti. tuas ttxkn_' 05 

sYocitK rtsslutdetn solidariantente pela integnlia do capital social votante, quando purtie)ttirra peiltk rltc. Apxis a 

integraliaaçào co capital social votante, 0n sx itis rta;io rxspcnrderáo, quer de tornid solidária. gtk'i toe lornka subsidiária. 

ix)r quaisquer contirl(yétxias, passives ou t><)rigaaçï>ts da Sociedade. cotltornne artigo gt'. \, antigo 49-A e artigo rJ47, 

VIII, da lei n. u)..{txì/u2. 

i'.tt,t, roe i,' t.} 
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(lo) :11te9-ai a rcxaççàtt da clausula sexta do contrato scxlal part doravante dispor sobre di tos de prrtcrcirxi.j crn rtLiç:io as 

L}utita)i da Sex:tecaxk eu •'aftlY tk1 ti(x:ittatis". Atisinl, a tktnir dít tHtst'nte cata. ;.) ftNi•ritLi clíetslda sexta 1ls.,,ti:t .r vit,ui.0 )x)nt a 

tiep.,'l.tnte 12catti:i): 

Cláusula sesta - Nenhum úxao poderá prnatteter, verxlcr, utkr, trttstitrir, tktïtr , permutar, alugar, andar, emprestar, 

iniciar, ear ern garantia. ciar an pcip;anteutu, cau em usufruto, itxorpxaru' ou a quakpexr titule cxiae quotas da 

titx:icxtade titt direitos a elas vnixuladtis (dcxavante "Opx:raüscr (?pxrrx,ix'tis") para tdnrass stioitss cx1 para terceiras sem 

l)rí~tla nletta atu, tk•nY<tis titdttti, que tuan alxstr}utt prt'ieíeixiïl parra ayuisie;azt tias quotas e`odl dtsh tpirritiw a etes 

vinxulaedrs, is nkanxeti tei nxn e cutxfiçïlcs da O}x9 a4ão pxttc9xpicat, irtduLSiVe no que k' n.9cre :1 tuntlát, prcçte:, in v,os, 

cotxpi4cd's de pkap amentu e tcdias as cktinxïs c- uacttristicas cia recpertiva (}per; i, sempre otas9y:.xin I) disposto no 

parlgi'afo sexto desta clausula sexta. 

Fará};tafo primeiro Caso algum scicio pretenda ciletat'tu' qualquer t>}xrttç\u envolvendo suas quotas na Sueiedade ou 

direitos a elas virx'tila[d>`, inicialrrtt'nte o stdio preteixierttf deverá comunicar pxar excito• wa prnttxYtkt (arm assinatura 

do dtstinat<u-iu) ou carta registrada (coon aviso dc rt9.etrìnx9tto), ttddts os demais siaeitzs tint tilxiesaxe, intcrnriatukrt>~ 

sobre os detalhes cia Crpreracáo pretendida, inclusive qualificações completas das partes envolaidas e todas as demais 

cu-actcx'isticati da respectiva Opxraçáo. 

Parãgtauia 9egutndo- No praza de 30 (trinta) dias, citados da data cdr e'tìKtvo rt'oehìnaentn da cnmutuca~t() tr'tetltta 

no parágrafit primeiro desta cláusula sexta, us dentais uácien poderão exercer, se desejarem, seus n..spcctivus direitos 

ck pxt'tirt;lxia para .iluisição das quotas da Stxietiaatk' ou direitos a ela vit►cttl.itkkt.s, tios nxsrtic.as ternxas e cotxpiçites 

ela C)pxxnat.'ua pretendida, }tipxutex eta que reterieai t)pe9aç;ao dcverá sei cxleitr<xat ce)ut ots) slxìut5) que tive9te9tt) 

tcYaaptsiieanx.hate externado seu(s) direito(s) cc pretc9ttic:ia. 

Ia grato terceiro - tYanseirridu o prazo cle ¿c} { tnnta I di<as previsto no palráp;ratu) segundo desta talerstlla sexta sem 

que nenhum txrn'lr ti()lio tenha tt9upksTivanxnre t7CteNakxlo - via pr'Utt dulta (tl» 11 assinatura dim dc.tiniatárlo t tN.i talrta 

registrada (ct1111 athtitr dt' rttt'Ìainx•ntu) • tieit itatt9't,Sst' nut adyuinr as nit Mtiel tla tittticdaelt' tAl direitos a ela virKllaxiUlti. 

o sticïo interessado pudera celebrar a t)pwrttt,ao pT.te9xiital. dt,^il.lc• que: (it u faça IBt]6 e:xaos termos- e cotnliçír<..w 

otigitikahamnte infornxuitrts, conforme capatt desta cláusula sesta; e (ii) a docunxntaçàtr suporte da Oçaertçãn seja 

celebrada no prazo de até no (noventat dias, contudo da data de eletivo recebimento da ct)ttunicaltão referida no 

par-agrafo primeiro desta cláusula sexta. 

Parágrafo quarto - Caco a Operação pretendida nã suja tempestivanieute cck'bra ri pxlas pautes confonni pkarágr <aht 

terceiro desta cláusula sexta, ou caso ocorra qualquer altera ç er lxisterior tos termos e condições da Operação 

pretendida os procedimento; previstos nos paragrtlris ptiiuwiro, segundo e ten29n) desta cláusula sexta dew au ser 

obrigatoriamente repetidas, sob pena da Opxraçan intempestiva ou divergente celebrada n.) set' juridicamente 

opnivet ao de'nais st Lxxs e a Stetedatk. 

Parágrodv quinto - Em qualquer das t:rpx'raçuts n'lentass lesta cláusula suta, ts direitor de nr'fei n ia dtis exile, 

pxdlerat) ser por eles exireld4rs cmntlonix citas respeYthas particip es no capital social da Sociedade, exceto se tudo 

os sócios, em comum acordo por escrito, dlxidircni cm sentido contrario. Atem disso, caso algum sócio 1xanrntli a 

nán exerça seu rt,s divo direito de pi•efei' cia, tal direito será automaticamente estendido para o ck ni ais curio que 

l) ü?.t rrun, 

Parágratu sexto - Sem preiuiro do disposto nos paralzrahis ,uitt'riurts deliu cláusula sexta, para lartscrvaç.x, do 

"aflectio sodetatis" entre os atuais sócos da Soirlale, fica convencionado e pxw todos aceito que somente pxdiei'áo 

ingressar cana} novo Cicios quem atender, cumulativanxente, os seguintes requisitos: (i) à data do possivel ingressa, 

não apmsentem pendéndas crraditídas on jutidieas que posam expor a Sociedade a ci ntingt teus cor pkassiwos: e di) 

tu)a admissão cciii autorizaria, por escrito, pelos sods que representem a niaioria do capital social vutuitc. 

(u) Para cumprimento do artigo ►.t78 da Iii u. t u. }ó6,'u2, apnMtr as contas da admuusiracx>, as dei r x Nistrações fi nitiiìeiias 

da Sociedade e os itsultaoS Sociais auferidos pela Sociedade referentes ao exercício social cníerrud) ene j 1.13.2022. hem 

1'i1nn.I '1 di' lq 
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aprovar as contas da ddtrt'tttistraç~xr, as dE'itxn►sYrues Ctlaltreilas da Scadertlade e us tt<.suittaits sociais attle'idtrs pela 
Sex:iet4aaie n.iitet, aos t.xcycíc.itx, stziais 11spl.~Ltiv U11ente eiauaraxkos lna fl.l-.'.. C)21, -lI.Lt..`'.O:V, .{t.1~.301y e I" ::Olfi, 

axafoRrac legislalçáat altticável, 6catxkr consignada que trxlas as clenxxtstraçíres financthr ati aaclui relen•iclac, estavam au"gttieadaa< 

na scde da Sociedade Intra prtvia t' tcynptwtiva análise tic>~s sfxítzs, cilntímix artigo r.or,'8, §i", da i.ti n. 01.406 .02. 

(lz) Ratificar a Ix'►nnatkix_iaa tk' MARC( )S Hhl.itf•R tit: Rt 4 VIE.IRA no s-cv cargo  de administrador da xkx4xk• (adrnini5track>r 
Rito uicio), txlnt ttntx r alterar it n tir14acr t4i ckíu.tiula sr'tìnH ei r contrato social taua doravante dispor it t' a admini.soraçKxi da 

Sociedade. Assim, a partir da presente data, a rt#eritia clatas-tda sítinta passa a vil;urar corn a seguinte retaïaitr: 

Cláusula sitiiita - A alntinist"açàu da Sociedade e condução dos negócios sociais fiwràu sorb e..clusita responsabilidade 

de t (um) aclminititr<i<kar, uxio ixt nib) úú-ío, dhgivri e tk.stitttive] a yt4iktter trn>Fxl lxk>rti soKitn. c.exatontxr ytxítwis 

previstos no prv'al;ratto segtttio,  da cláusula nona, deste contrato social. 

Parágrafo tniniela? r- Fica ck'ito conxi aKLiiiliistfackx rdai xx ao da Stx iteiatk' o Sr. AiAKt:t )S 11I:1.1)IvR 1t 1:tiI ,ti l'iEIRA, 

brasileiro, tvttpnsarío, caasatk, no regime da conitinl>ão p><•arcial de liens, rviv-itlo em 2 , rqti4, itatur.al de C:aj.a•ieyras 

I'B, inscrito no RG (SSDS¡'PB) li. 1,338.4u4 c rio CPF n. fi}t;.fx r3.624-3.}, residente e dunaicilìaclu lara Av. Gov. Antônio 

da Silva Maui, ri. fxzt, Casa ti{, Pinta) rio Sod, t't.í' ,4ca#fr,rls, Joixi (ks.stra - P13. 

I',arágrafu seKtanekr - el:xintínistrad(rr da ScaeitcL-rak', agindo de feirnta iso)l.it4a. Ixxlca• i praticar todos us ates e itel ox iih 

raea~saititas <a I;est<Zo cia titx-ietìxie e anxfuçai das negúcYos sociais, inclusive: 

ta) t'r+.ntx ivei .a .Mtinir sl raaçào ort linau-i, t da tii K ieiiaiie ikara t o nt,ttuç)i; íi<t rttvr t rlrp4t, ;ï1 ir ial. 

(h) Obter rna zttaali-rru• inforniatzxs, d.aicas, cadastros, registros, licenças. alvara5 e w'rtificain digitais da Sociedade. 

(cl Abrir, movimentar, transferir e encerrar conl.as bancárias e recursos rirralweros da Sociedade, nelusive uieotiru)te 

t'Iktlaxs, cartões riu Internet i>iaaaking, wan prxierts pata obter. renovar ou alterar seithaas e tokeas, realizar ap>itcaar.orcys 

fiitarx't'iras, trpmraçtx'v cie c<unitto e paKannelits tin geral. 

(d) Reprcscttlau- a tittc-iexiatie na pkartiaipaça) de licitaçxããts, certames, ceax-tttsts, ttNttaclas de proors, kilix's e ck•nlaiti 

firrttta.s de etaitr atiçáo worn irrgãots públicos e~/ou csttie4ades integrantes da Aí»tinistraç:xi Pública ( nas ester as tíxk't-aJ, 

estadual e municipal), com poderes para celebrar txloas os atos e documentos lertirxitte:v, f

(tr) Rt~}nt.sr.antaur a Srx.iasi atie na cek4natfixr dt turrtxrs, tnttilxunrikuas, prìniae-;s;ati, crnttrattr. . ruíit:utx'tator.x¡atìititins; 

distrates e dentais tkxtinxnttn ue'eeti.vios para tcrnsetut ão das trperat;•cúw, ativicLatk', e 1x},>rxutis cia SoxaerGule. 

(f) Onerar, dar ene luarento ou dar em garantia direitos ou hens tia Sociedade ou pela SociaL de, (Liis indusive na 

Krrina de avais, fiautças, hilxrteraas, adienaçoes tìduciárlas, cessões cie rexebiveis, dentre outras e lx'rac' 's admitidas ria 

legislação) para consetuçìra das opera çfx s, atividades e negtxio4 da Saciedade. 

(h) Representar  a Sexie.d.xie na contratação. oxvaçio, distrato tru aunt-k-itr.attli.r de nrútuus, fin,ux:i,anicntes, lini><a.5 

dc credito. ieasntgS, catacircios e outros produtos thtaracx'iros semelhantes, 

(ht Representar <r tiou•iedacte, judiciai ou eatrarudicRahtx'rtte, c•ni clt4aisgtxY' <n•}taxrs iXiílllctr4, nUllrStYNri, tielTetana.s, 

geríttcias, citefia.s, regxntiçeúw. entidades. fundaçix:s e autarquias rki Athninis7raaçirr Pública, direta e indireta, nas 

esferas federal, estadual e municipal. 

(I) Representar a Saxietiade, jtuHcial ou extraiudiciainwnte, ent quaisquer pessoas fisicas e i>Es.xoas jurídicas dc.' direito

privado, inclusive lttancrx e derll.aiS instituições tirL7riY`1raC, corretoras cie investimentos, stguradort4, operadoras cie 

pl.arxs de saúde. catxrprk'ralieas, eirl;aúas de cla.sses, sindicatos, cartórios - de trota, e ini6veis - e terceiros. 

(i) Constituir acirtigatkM ou lxitroaxe, pariu patnx-rnëoo de prtx e~vnr; adminístratnrn txa iiraticiais envohtgttda a Sociedade. 

P.irtirta.t ile• 14 
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(k) Constituir pn)cauusos, xtstots ou rttautdatatios wtthnine paragralo terceiro desta dausuia sétima. 

Pau•~tgratit terceiro - A adi nmistraça) da Stxit,lack' e a tn-aática dos atos e txticios lntwistos no çktraP,raiá, stgturtkt 
desta claitisula citirnr si() do aunpottKxia excAtsiva ckt auhnánictradnr, cnntitrmr' artigo t.ceì ( cfic lei n. at)..tor?/o2. NI) 
entautto, paua a tnìattta do atori oto ntI?rí<ioxs ttificox, th~t o•trniiriclat ao alrtttintita•aatlen a pftglligativa cka constituir 
pnxau'a1or(esi, (.x`e'ptx,tta(s) on niarxiaitãritKs), conforme artigo t.(t:t cLt Iei n. mr. it ti tr_+.. atravts de inhtrunx•ntcrs 

¡xthlicts ou privados de ptteztraçarr gtre especifiquem a(s) tinalictadets) da(s) cartcHgats), a ettensat tios tttuletcs 

wnfeK iekts e os piais th validade, extztu para as piaxuraçt><.~s outorgadas çxtr pruo indeterminado. 

Parágrafo quarto - tt administrador t~eìto tkst•ntitenitará suas futtç(x_s a httnte da Scx.iacLtckc ate a data thn que for 

fonritlnacattc dtrstituido. renunciar ou houver .acáncia situações em gtx• o>_s vício~ eewritr st' reunir para deíc,~+tr dc 

nonvifs) aoiministt,atkn-(c's). 

Pauaá€;rafo quinto -.Ao administrador da Saicx4aule lxxkrá, trenickanx•nke. ur (tifH) um i>rï) Lax,rc n>Lnsaal, tt>Ht valor 
será deftnicko, aher,xk) t>,t sttsprtatit,, port-sen to, ireks sou'its gt>t reprt^~styrtetar a nttiiuria du taapital scxiai. 

(13) Alterar a rnxtaç:ki da cláusula onava clo contrato social para tktravautte clis(xn satttre a detlaratta tk tksilntxtiinxetrtar tit, 

adntfrtïstr•atdor, contontx artigo t.ott. § 1", da Lei o. itt_}eti/tt2. Assim, a partir da presente daata, a rxicrida t:1-áusttiat oitava 

pa4sa a vigrn•ar com a seguinte rectaçaxt: 

Cláustrla uita\a -() adntinistradur dc ticxirtLx.xk.: declara, a l,tyn da verdade e stA) a1 penas da lei, que nat se enquadra 

e tlaü ler t1)Irdtttxie a gttiai9luer tla5 knfraCt)C5 Pti tianteti l?tY\asttrts na legislação bt3sikira que o impeça. ainda que 
teKn)xararimettyate, tle t•ytrctK atividadtss empresariais,  e,vnxY'tiais on mercantis, taunlxttxv t~stai lintitatio, imlxxlieltr ou 

incapacitado parar administrar a Stxìtrfade, contoxnx• artigo i.ot 1, § ta', cia Lei n. at }trti/oa. 

(t4) Alterar a rttilat;ão da clausula nttna tMr contrato social tiara tknavante dispor sobre as drláix raçixs sociais e gttnnuas. 
Assim, a referida clausula tatnaa passa a viget zu will a xgttántc rcxt çito: 

Cláusula nona - As dclibcKaç{rts dos sócios tkwvrao ser tornadas cm tvturiáks¡as.scatnhleias e. se ntr.tsssau-iu, 

formalizadas lx)r esc-iito, corn lavrattu-a de atas ou adtcrax:ix:s tic• contrato soxtal, conforme r t ,-aso As conytx açtkw }>ara 

as reuniões/assembleias dos sócios ocorrerão tie forma o°k4rtn»ca, out mediante protocolo (t-(nm recebimento do 

dcstir>itlav'iot, ou au-aves de editais crurvoratrírits lnxl•istotti na It isli»tr txr lxir meiot cìer cis-tas registradas a)m avititr 

de r'eoet)irrx•nttt, çxrs;taxLrs coot au)tttattiiètu:taa minima cic• to ícteiá dias dar data da ns;etti\a nttniátt/as,emblcis, \

itutit:arxít) todas as tttattgías a setznt dc9ilrtx adat.s. As fcNattalk4uks tie c-txtvcx4acYtts pira as rettrtiics/assGruhieias st•r 1t r 

dis}x•nyic4r, titautck0 todos os úxiots ctntgiaarei'tvtyn esix)ntanc,anx'ntr rka rtspettiva rrtmtian'at-sstymbleiaa or.t tic= 

tiuc:lau•areni, par escrito, cientes e de aatrck) corn as matttgia, ck'Ulxraulas. 

Parágrafo primeiro - . .c reuni iït cj ati_scn hleias do scíciox instalam-se, ern primeira chamada, t ï nn a presença dos coemos 

que reprtsentena, no minimu, -fio (11'ts (liraras) do capital social, e, em segunda chamada. tunr qualquer lx'ruittuaal. 

devendo haver, entre a primeira e segunda chamadas, um intervalo de, ltt) núninxr, _;u (triotar) ntinutcs 

Par+>;rafu segittxkr - Ckadas aü ttásp tsiçcxs da lei n. 10.406/ 02, ors scxitn ccwr•:ht ut>Scrv.m tr: titrnntns :ttxaixct 1),zr.( 

agrrnvatçaácr dc todas as nkatc'ilati a sertm cetiheradas: 

la) No nttttinx), `/ ;(tkNsterç7.sl docapitaal titrt i.tt txu,t ektit,c'St tXi dtsttititt;aNt tie attntrrtsitaílc)lvs rtatAi titít rttti, l7kluarltU 

tt capilal st rcial hail estiver intcgrairack)-

(b) Maioria do capitai social para dtçáo ou ck stituiçáo de acìministratiere traio srtcion, quando o capitai social já ativer 

totaln><nte interaliz xút. 

(c) Mattrt'la de capital social pra ekkiçau cot destinaiçdde sírio a adn»nisti•ackr, uxtepcodcntelrx-nte ck• o capital stx iai 

iá estais' integraalicado, ou ainda pendente dc ink);talizaçã. 
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,. f +••k.),'i •, A: I J.I.  i ; + M:v tJU4,>Y, hF. ; ..>A `ZATU V x IA'.' Ld 'K l tt ,rra +.RF > . • 
.•~,:na.w,:fti~ 

(dl MaKna ekl capital so xi.il pxil a elelusaie, de stxin il>*-irtimplr•ttte• tennfo nie artigo t.o,ti da 1 ei n. u).4M/u2) ou para 

cxdusao dc SfKNi que cxnictcr atos de irxgavvl f*raviclacic contra a iocicdade (cnntrxrne artigos 1.030 e t.oR5 cL•i t i 

ri. tl)<}(lti!(i21. 

te) M iiotia ckr capital social pant: (i ) alterar o ctxitrato skxiail da Sociedade: t ii ) aprovar quaisquer tipx ra;ì dlc• ftlsan, 

cisidi, in>Lcxlxiraçìt> dw trantsforircicak cio tipi x><rettário cia Stxïe[hKle: (iii) clïssolvtr, liquidar ou cessar n c•stadk, de 
liquidh>4üo chr tidkcicdLide; (iv) a>{iron•au• cttstrít>uiçcos de lucros liquidkis pela Sociedade: e(v) propor pxxíido de 

reinlpertçáo - jtxiici.il on evtrajtuiicial oxr fak)ticii da Sociedade. 

(ft Maioria simples cios tikx it,s v„talliteì na ltxlxCtiva retrnião ou assenihkia para ttxios as del»íus casos gtx' riiio, st 

e'xpuxrir en rtits alúxtas anteriores, exceto quatxlo este contrato social. ou o(s) acordo(s) de u`xiois artpuivaldlas i1r 

S.,c-id+dlack• ou a lc'gislaçào aplicàvel e~igírc•n, quoirrn< niajoiraxk,s. 

(15) Alterv a rcxlaç:io, cht daíusula decima do contratek -i *.td para dkx,kvaune dispor soln' 

cláusula dttinia passa a vigorar corn a seguinte rulançào: 

u cNecidit k-,(xial. Assi It, a refctida 

cláusula décima - O e,urcidio axial coincide corn o cak'n dár•io civil, tendo início it to dia r') de ianoiro e trrnniii o no dia 

31 de de ».'rnbr o de cada ano. 

(16) .altcxan• a redklçáu da dausua dktiimzi prinieira ckk clxttratk, social pra dkFi avilntr dispor so>fne rt stilr.xtos sociais. Assim. 

a li•íc.~iida dáu.si da dí.xinia primeira passa a vigurar conl a`tgtiinite rcdaçìnl: 

Clausula décima piuxsra - Realizadas as tkiJtlt ixs, Ic'stlydse pironisdi t'•d'rivl i,, us hN rt1s apurados sdM<id,ekstiliatkri 

ctrlifornx restar ckíidiclo pelos soKioc gtK representem a maioria cko capital social. Se for de interesse dd>; sc5ciors, 

pxk rFo ti,er- levantadas alitdxipiadanx•tue, a qualquer tc•tnpxr, balanços inte.rlixxliário>~ para a di4vibw.liçi'xs lk lucros tAi 

outras destinal,-áes, contornx restar decidido pelos soxios que lrprdsuntel l a malaria co captaJ ,cx íal. 

lãragrafo p iix.vv - C5 súcios l.>ulC rãti i:kiitx•ta - px clistriixliçy:>es [ardais t xr tixaisdkzs lung, ii ti n ou tillui nndlilltc'lrçaMJ 

de pdkisiveis dtexìutsl.x_•s. i•e5d:ivan.s e pxt)viSaxs para atetick_•r axk+ interesses sociais. 

Parágrafo segundo - Conforrtie restar decidido, parr escrito, peio≤ stxio s quo representem a totalidade (rt tot cio 

capital social, os lucros da Scxzedade ptxk'rao, ser distribuídos de (arma ti.'pi opxtrc ional us rtspxx-tivas partioipaçnes 

dos sonos no capital somai. contonrn• artigo Ld xi7 da Lei U. 10.406 /02. 

(17) Alterar a rddaçào da cláusula dcti'in>Et segunda do cixiltatu vxiail para doravante dispor two asand-hi t'r-pKttáux•a de 

:tídcrs. Assim, a t-c{ca-ida cláusula décima segunda passa a vigorar cY)til a seguinte ktY.l.lç.ío: 

e'tauvnla dËcinLr tii'g;uixhl - d) sócio que dspxxiteüleamK'ntt tive - interesse em se retirai da Stk:ieiale deverá comunicar 

t:11 tato pxx• escrito adin ck'rltitis sUlrXs, clrll arttttitrk9kia litlntrtii de iok itrinta ) dias, c:untaxk,s liai data de saída prevista. 

exceto se tdx]us os si:icios, em comum acordo, concordarem riir reduzir esse p'aro. 

Parágrafo primeiro - h:m d.-t_sli de saida espintanwa de stXiln da tiixitdack s[ráei aplicadas as dispxnid;ties da cláusula 

ckt irlk`t terceira piara aplrlÇ.lo e piFip;,atriYlitts dtU4 etiettttai`'• haveres. 

Parágrafo 4egulido - tliritln-nie restar aprovado poios síxidts que rYpm.•sc•ntlnn a niaiuria do capital social, as glwta.ti 

dktid.as pelo sócio que ek•se•¡ar se rr•tirar d.•i Sociedade pxkr lo sc•r Liquidadas, ou niauiticlis cni rdrtuirari.t rxi adquiiida, 

pelos demais s[xidis, mediante exercido ck>,s seus díreltos ck prcicri•nicia.. 

Parágrato terceiro - As g:totas porventura mantìda.s em tesouraria t>ári cïrnteriracr à Sdxiecpadk' (i) direito de participar 

dos prtypx•iors resltltaºokts sociais: (ii) dlit•eito tie vtxar nas ok•libcraçix•s sociais: e till) direito de +-ill_ncrevex- novas gtxktati 

ou de participar ti<• aumentos de capital social. 

N,t};ltldt, dk' i4 
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~. .A'rA'Alttk~v,.tl , al' at'4etf:''i(i1NAaf'V',ak., `.11f1iRtA .frnleRtl(`t`'R1'irc'a'. 
f.rq};ri.f.ltA111 

(a$) Alterar a recturxo da cláu~ula díx-intil test-eira do contrato uxial taara (kn iv.tntc' dispor í(otxt' us drito:ri(ts a sei'cnn 
olrseiv.ek.s )x'las sricios e terceiros para apuraçao e laat(auaauato dc haveres. rttiti,;im, a re'teiida cláusula tkt inia teiten d txws.tit d 

vigcn iu' com a seguinte rttiL.içio: 

Clausulo eksimsl ttnvt~ìra - A eventual e_kdusa'ho, sáütta, iittuiel tçuNr, fit]i1xia (xl i.ilezìlrn'ntrl cit qualquer ctcr.: ,(xins lux, 

irnplicatrá di.r.solttçao cia Soxictl,xie, que continuará com sitas atividades soxiais com uti demais sricros trnn-tniscerttes, 

exceto se estes, lxrr uaautuniclttte, ri'.s()ll'titila liquidar a:N)Getilaatlt'. 

Pal-a.¿rate} nx~inl - r h lx~r'ck:ui►: tit urct ' ires ckl vtci(i faktickr rxi sucedido. uirtturnx u caso. Itutluatt nikttl,i(r na 

kxxiedatk', desde que atenaelaun acs requisitas  ixtcti4V'iuh ccnauatuais e legais at>f ic;heis. Os herdeir( n ou sucessores que. 
lxot' teráo ECnwS eventuais haveres calculatks e pagos conliornae tts 

l>rarál,'rafos desta dáusula ck•c inkz ttn:tir.(. 

Parágrafo segundo -(>s dti2ntttutis haveres claivt'is ao sacio gtte se retirar, lia txduick,, tattl au ero iú)uidaiçaxo m i falir, tou 

os eventuais haveres t.dhrb`e'is air còniut;e: txampaattleiro(a), herdeiros exl sucessores do sócio falecido ou sucedido que 

taaìot itrl;ttssaurm na Sox:itrlack', serao ayxu'ad(xs em balanço espirial, a ser k'\aritaelo riu atta ti (seis) ux:st:s, contados clt 
data run gmie* Ix-(,rnr gtcalgtx-r dos tcerttvS previstos rxaie parágrafo segundo. 

Pat;3E;t'atir ttrtxiro - tl balanço cs}xrial referido no lvtrilmttìt segundo citsia dátl.srlla c3ixinta terceira deverá ser k \anta{kr 

txx' um cunRato>t' (MI txH uma eatllat~aa escolhida lxhs vácictti que rtlx tsentenl a mtti(xi¿a cl u capital social (san cota-sieierar 

os utas do(s) s(dots) rtitirantets), txitt is \rotos das hertleirix, ou SUcetssure.w do sacio taalindo, urnfornte o casal. 

P'arágraafo qtutrto t>ti 5C1CftT,i, Lxteauauldo bUa.ti reslxrti\:ts <tuttnx rnaict~ di' visitados, liba lxti  dc lxtcttulçàu e' In-iruipiteti 

previstos na Iii n. r 3.H74/ uf, estat!elecenir, em comum act>rto), que, pata 1Ntst'IVïM;ixl do ilatere'A?t' 7eKlal lin detrimento 

don uatent:tise.s individuais ct(s ,(cios e/(xa de terceiros, gtutiscltter eventuais havcum 'rxt seartlse e oslxi);aattxiartenate 

caltulackrs conforme a sltrkaçan patrimonial (irt tioKitxlade (vale dil.cr, Contorne stv balanço patrimonial levatttxki tm 

caniti(ona'aneia com a legisiaxç`tu eontábil), desde ka ttiautaciatxto todos ias :cf ì(ts .a utitlrar gctaalgete•r crite(i(o patrittxnai-tl, 

financeiro e; ou econômico ( tais ccsix, rravaliaçtks eie bens e/ou r.k' direitos ela Sociedade a 'calores dc mercado. balanço 

]kauúnortidl aijustxko, baiana, de tk'tey7ttitaaçtxa, ilux(t tie caixa cksaantatkt, múltiplos de r•BïTrrA. dentre outros) para aa 

apuração clioluele5 eventuais haveres. Portanto, us s)cits estabelecem,  em ca>ntunt atorrlo, que o balanço ev-pt;-iai será 

sempre obrigatoriamente levantado da seguinte forma: (i) todos o6 ativo~ t' paes.Kivcrs da Sociedade serão avaliados ]xalt>ti 

setts respectivos valores ixnttáteis, apurados dt' aaca rnkt unt a kgisl açíiu contábil aplicável; e t ido o o intaang,ive'1 da Sucieriat.k' 

con-eslxolxk•rai a 1(t(iu (dez ptn• cento) do valor apurado conforme item "i" rt tro, exceto ck' todos tYb sdicios, t•na iontw~,, 

autHYitr Ixar escrito, porventura concordarem cnn adotar oattttt critério diverso do aqui estabelecido para guantifit:ap'id•, 

ek' evetttetai5 haveres. 

Parágrafo quinto - t ma vez levantado do o balanço cs xxla retendo nos paragratct5 segundo. terceiro e quarto desta daíusula 

decima terceira. (is e veiai uai: haveres p, uventt ira cahíveis ao sono que e retirar, tar excluído, entear cm liquidac.ao cot 

falir, onlus eventuais totemspuneuturaacaLii t'is at.scôniuges,ex-ceiniuges,com ;kintaeíru(a)(s).t:x-conipcmheiro(a)(S). 

twrck'iro(s) e sua:ssoor(ts) eh; sócio falecido ou sucedido que nàei ingressarem na Sociedade, devei-ao seu' tontos, em 

dinheiro e/ou teu bows, conforme restar decidido pelos súxios que relatiscntem a maioria do capital súial (rent 

considerar os veotcs do(s) soei($s) retirante(s), Caem as la for dos hcntk'iros ou sutessorts eke s it, fadoeido, cwlfvrinr o 

castrl. Os )tiigalateittu devei-ao tier realizados jx'1d Soledade emit dei' ii (tkue) tstr'ce4as nle,o, au e' sui 'ssivas, sente' o 

pag,tmemno da primeira parcela cabivel em ití, ) (quatro) meses, ct>ntadios da data limite para levantamento doo balanço 

especial acima referido. 

l ar,•µ r,sfo sexto - Os )ktl uax'ntos rc4crídkes coo lon agrafo quinta desta cláetsula coxinsa adi ct'ir,i ck'vcrã l ser- atualizados. 

desde a data ena que ocorrei' qualquer dos evenatin previstos txi ptrrtraafo segundo desta cláusula decima terceira, pela 

variação - positiva ou negati\a - coo INPM/E'tç . E':m caso de extinção ou não divulgação deste' ±noite, us lkagaurtentos 

referidas cio parágrafo quinto cesta datada ditimi terceira deverão ser atualizados s pela variação - positiva ou negativa 

- too I loa Ar IBGE•- Par tini, eis caso de' otinçaì( 1 ou i mão divulg ação (leste último índice, us pai anx atos r e'feickis cio parágrafo 

quinto desta cliusula decima terceira deve'rxr sei aualii atkis tela variaçao - positiva on tatganva - da aknseta de 

lxtulwrça. 

PtiP,itl.t - (k' Iq 
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Í' fltTA jTrA,Ft:.Vt I .!d' (LW. '1' 1 • N NAT I . 4\'•s"HIJ, 1<111:: ilt) Ihl, 4:F' 4, 

(tg) Alterar a ncctaçao da claiustda ckcinaa quarta do eollualo social para clurav-alxc displur sobre disardu~lerl C liquiciaçral cia 

Sr stierlace. Assim,  a It'fcaitla Jáusula décima gtt;ntci passa a vigorar corn a seguinte rixiaçtüs: 

Claiusula tkKin>rt quuta - A `át><ittilaxk' }xxkrti ' •1 d'i+wdelda txs caos ck> artigo t~rçt cLe hi n. tcr4csE;;'u, r l>titiia 

apruvaçito dos sixitr,c, conforme quxírttm previsto na alinea "é", do parágrato septuntks, da eláem_tiuia rxma. Aprcnaada a 

dfxwoluçacl e liguptla,ttão da Stxitxlacit, ix+evt'nttktis ltave'1ts serrns t7»prtl,alck/s na liquit4sçao das ohrit;açcias w><iaiti eu 

saldo rc7nai re'tiek.7lte, s1: houver, será itiatnbuieks entre us oicios, de arcntrill.s cool stos pkttticipTatctics no capital social. 

Paragrato único - A Sociedade nau será dissolvida ou liquidada. aiimcit qumratll:r aatìjiido o qucilunl nittinau plxvisto na 

alirtra "e", clu parágrafo srg2nxln, da cláusula norma, caso alguns six7o asntrairiu :, dissolução ou liglieLtça'tcs decidir ciar 

ccnmtinuidade ac-tc rstgrmeio•5 sociais,  hipótese em n gt>L cz; haveres dt>L5 s<xicts retirantes serão ipu.jck>•, e l f es usnttnarx' 

d e autiula dínna tcrcc6 a. 

(20) Alterara rttijite arr da cláusuia cktiinta quinta cks cr nrraüu scciaa; pktr:m clur.ºvante ctis{xar xdsrt• u urres nlslicá\tal á StxitYl<tclt•. 

Assim, a referida cláusula declina quinta passa a vigorar t_In1t a seguinte rexlat4íkl: 

Clátrsiüa dlxinma qtlinta Quaisquer dirvidas ex1 Conn•ovYrsas ytK envolvam anm a 5ncia4tde istl sett contrato social deverão r 

ser alttacienmxia5 perante o foro da Comarca de load Pessoa- PR. 

(na) Consolidar o contrato srK.iai da `xxiedatk' iá reiitnitteto tcxla4 as ntattjias orar Ccm.igrmacla.. e' aprrn.tdas pl'it>.s stxirxs. 

c"Vnfutitti tk'tatl►liKlet Itt1S itens anteriores. Com isso, a partir da lA-tStMllt' data, u contrato social atlktliraKiU t' ct)n5(Ilfdisrlt/ da 

Seltiertxk' passa a vigorar cenal a seguinte re,datiKlo: 

CON1'RAlO SOCIAL CONSOUDAllU DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTMTTADA 

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LIDA 

Sia 

Atualmente, a StxatetLrk' pUSSLii te1i1 cUttlel única Seleki a PS 1 fC)l BIN(; & I'AR"1 lC1PAt Y)l1ti 5; A. xkletti:tile ausn►nta cí< eapittl 

fechado corn xxle e fonl na Rua c..lenavte Rosa, ta. z , Saia A, Caixa Postal 34', Toar, CEP 5&i40-17ll. Jt>v) Pe:sswckl - PR, 

inscrita no Cl\PI sob n. ç1. iSq-t92''ex xn çs e registrada I>i1 junta Comercial do Estado da p?a1•aiba soh MIRE. n. 2S";ix.xn37';, 

e711 (ki,oti,2o23. rtt.wte ato represe7ltAteta conforme seu esïattltn:7seial pelo Diretor Presidente Sr. hlauur I lrlik'r Nul>r:s ç"irira. 

hrasilciro, crnptYsáuio, t csado no regime cia ïnmunhaict parcial dc lx•n.a, nascido cru .z.l.caS.1q(ï$, natural de t~ajaieilas - PR, 

üixritu toa Rt; lSShtiJPltl it t,3.i8..pc►p I• 11e1 Ct't n, fm4ti.trl.3.tì.,a-54, rvSide7tte c cknlütiGadrl tia .'>,v. t;rv. Antc'attier da Silva 

Stare', n. 6ot, Casa tiq, 1'cntal do Sol. Ct'.F' ,8u.It;-y18..Jrktir t'c^Srkl - PR. 

Uenotniniçào, Sede, Objeto e Prazo 

C1AUS.LJIA PRIMEIRA - A Sctcíedicte adota a dt7xnanirmaÇitl sixial Pt;RI.A' S()t'FV►'ARF. i\7'()R:IIATK:A I.Tia.4 en r1n111e de 

tantasia Pl'RIaC ti()F'`i, sendo rep;itta par este contrato social. peltr(s) :ertsrdtNs) de s(Kits lxnventnra drtluivalrzs na x'c1e cia 

Sociedade, pela Lei n. 1o.:4cltijo"2 e, tie tilnitit suptetiva. pela Lcí n. (1404 'ti 

Cj,,A(jSLnA SFI.-(,7y[pA • A Scxiedack• tem se.'tlr Ima Av. Irxics Cïrito ciit Silva, n- 221, `Kiaa tu, ISk rcu R, Altiplano t aibu i3rcuxo, 

CF:I' S&k}fr(x)ç, Joào t'e:asoit - t'R, pxxtlluks abrir, tra>11.sterir cot encerrar filiais, clt'pxnitos e cxuttTr> cstapx'!cx'irnentcr par 

a}x7n:~eãts e41n vícitxti que'rY'{rrc'scntc'm at nlíuorra do capital social. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem ixir objeto social as seguintes ativiclacks: 

(a►) lkseamvulviimitxrtu t licctxiaatttxatu dc parilg -almts ttr txxnpxtt.tdur i1 itrcuatutnizovri.5 ìnac t;,-cy3-l-cxt. 

(b) fleY.trivr.slvinwerto r licclleianx7lto tic preTl7anaac ck• ccvmpxitalciur njtitn111i7:4w'i. - r1Lle 62.02. 3-00. 

1 

r';xt rira a rh' ,q 
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rr ,'F k rA ~ At.r}.NAt+U ~ F. i~ tN\tKJD.~t g 1 )M < t ~~ .§At) HK.a?;. i N !':. ~Rnt v itl it 4rer. tNFe tFi~! 1 r+'

GIÁUSUtAQUARTA-.Atiexie+ilaxkìtnicitut suas ativioiaekaserna,. *Lt x>.~• estando tegi suada rka Junta CQmxre7.dck ['skrcko 

da Paraíba. A Sociedade funcionara por prazo hxk•tc•rntinaxko. 

Capital Social, Quotas e limitações de Responsabilidades dos Sócios 

CLAUSULA QUINTA - O capital social ill latk. latalinenle inlegraliia d o, t de Ks cxo.cxxt,cxo (quinhentos mü ruis), 

representado por soo.o o o (quinhentas mil) de quotas. corn valor nominal ck KS t •t a t (ton real) . ada. todas detittas pela única 

soda PS HOLD!N( & PAR 11CiPAÇ.()Fti SA. anteriormente qualified. 

Parágrafo 1xLrteiro - Ca>rtfoxnxr artigo r.e>,.2 ela It'i n. to..leX;/ct2 (cont altrraçúxs pn)nxn^itias pi -ia lz•i n. t;t.H7-}; i9), a 

Sociedade p0xierá lxrnnuicccr ceAP. trina única scx•ia_ etcwerxio as di l<e.içrxs obste conti tto social sei aplicadas cernfïn-nx a 

atual er)nilxsiçivo ek) c.y)ital sx-ial. (>ttentssitn, txves.' socioc }xxle•rát) <ventualnx•nte infrxssar  nit tie,eioxlaxk, cont rt.sixx'tiva 

ailtcraçào deste' contrato uxial paua ictletir u quanto rctitar aa}xaov;xk), eontotttx legtslaçai a¡tluitvt t. 

Parágrafo segundo - As quotas são indi isivcis ene niaç o a Sociedade e cada quota cemtere ao seu titular o direito a r ( uni) 

vexo) tuts okliheraçìts sociais. 

fwágrafo terceiro - A re.•sputt.satrilitlack de cada soícu) i• restrita :x) valor cias suas tt•slte-tivaa.s quotas, rtta.s todos en sekiori 

respondem sxolìdariamt•nte pela inht;rali.açato ck) capital social votante, quando porventura perxk•nto^. AIxtN •a intograli'raçàct 

do capital social votante. eis uícies non responderão, ytx•r de forma solidária. quer cie tornin sulx;icliau3a l.x)r quaisquer 

Wrtlittt;t ttciers. passivvs vu v(x'tga4ixr ela Soocicetaak•, conforme artigo gti. V. artigo 49-A C aríiKo enY , VIII. e).t I,.1 n. to..loti/o2. 

Direitos de Prnferrncia e "Affedio Sa-ietatis"

CLAUSULA SEXTA - Nenhum sono pcxlera prometer, vendei-, cede. trantsfonir, do or, ) x•rmuta , alugar, arrendar. eillpresru . 

atirar, dar ean garantia, dar tini pagaim nto, darem usufruto, irtteorlxaar ou a qualquer titulo negociar quotas da Sociedade 

oxt direitos a elas vinculados (doravante "Operaçárt/t (}kraçúes •) para outros 501105 ou para tercouus sem prth ta ofeata aos 

datais sr;xien, que teráo ala~oluta prefer'nia para aquisicdn das quotas e ou dos direitos a elas vinculados, tios mesmos 

termos e condições da Operação pretendida. ino luesivo• no qux• so• refeu' .1 (nira. preços, prazos, asodiçctes de pi4lan><nta e 

tendas as demais caracteristicas da respectiva O it-aiç . senriwe o b seroado u dislxx u) no paragrato sexto desta clausula sexta. 

Parágrafo pimeira - Caso algum vx-to lue.•kixl.a c, k^t)r'ar c)tknlyuer t)It^r-açaãe) rrtvetivetuko suas quotas tta 5lxierJau.le ou 

direitos a elas vitxttletekn. ink i:tlntetne• u ìíxiu ixe•tetxkKttt• deverá comunicar ixtr clti'itu, via }xerte><'t*lo (corn ar,tisittatura Lk> 

chstír><-et.írio) ext c.triat n•gistrxia (~7)na aviso ek• rtrehintnito). todos cs tlennaais scxioas cia Soxiuefaule, inlornaarulorees v<lxt• n\ 

tietaltuts eia Operçáiaet tirvtitxliclar, irtclu.cixe qualificações completas das partes envolvidas e todas as demais características da 

respectiva Op.•r.tçaa,. 

` 
P.. ~..do segutrdo- No (xar,e) oie eo (u'inta) dia.s, cxmt ados cia 4ata ck• eti tivo ntt^hitno•ntt ) eit i ornunx;ic ao refencLa no (Lar.it,~rafci 

pinxhro obsta eláustla sesta, on ck-ntais sxkie>s exe rctr, se ekseiarc•nn. ts resx^cYivtts direitos cl<^ lrre ft1rihxia paira 

aquisiçaeo dats quotas da s+xiedaik ou direitos a ela virx'ttlaukas, nos ittesnaos te►ntxos c cotxliçtxs da Operação lxx^trrtdida, 

hipótese  em que referida C>{rraação devera ser celebrada win o(s) sekio(s) clue tiver(ent) tem¡x•stivanxnatc c:xttnntuk) seu(s) 

direitctt s) de lxefe_~tt rtcie. 

Parágrafo terceiro - tt-anscotaido o pr'ai~(o de :itt (trintal dias prcvisto no parágrafo segundo desta cl<tat.sYtla sexta sent que 

nenhum nutro s(xio tenha toKnpi:stivattxtitte extertiateh) - via pe>tc><nko (com a^;.sinatura do ek.stirtatauao) 0xa carta ngistraìaa 

(como aviso do' recebimento) - seu intero'sse em adquirir as enxitas da Sociedade rnt direitos acta vitM-tlak)s. co Seício interessado 

poderá celebrar a operação prttc•rxiiela• cksce• quo-: ti) o faça txvs exatos tvrnxos e 000ncliçíxs oaiginailmeote infoxtnnaikos, 

icNtfurnx calxtt desta cláusula sexta; e (ii)  a do.7unenação suporte da CT}x^raç:to soja celc•loraol<o rx, prazo e}e^ at' .xo (noventa) 

dias, contados cLa data ce: efetivo nt'otoinx^ntn da conituticato nii•ricla no pai-agrafo printtiro desta el,áu.surla sexta. 

Parágrafo quarto - Caso aa Olx9,s,áo 1wo4endida id seja tempestivamente celebrada tx'ias pado conlo nte Parágrafo 

terceiro desta cláusula sexta, ova cacto ocorra qualquer alteraçatr posterior nus te rusas o- condições d a Operação pretendida, es 

pnxrdinientos previstos rias parãgr-afos primeiro, segundo e terx 'in' desta cLnistl:o sexta deu-rato ser obngatoriamente 

'I-

lug ui 4 rtr 14 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:20. Validação: 0F12.2432.5D38.8721.1EC2.5263.A7F9.B79E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49623/24. Data: 26/04/2024 13:04. Responsável: Divaldo Dantas.

108

108



Página 10 de 15 

•,+:KF),'T::i Al irF!AÇAr. F Jtt~teü t lR \ ì:UH,v t.V.c.!,A F';.N!J. .af'!taHF itiR.

re`tlt.ildt7Ci, strll pena da Uj.eraçàtl intempestiva cxJ dit't9l,eMrtt'te.'k{nad:e nau srr,irrtiltil:ulxittr (tlxtniv'e'1 aos c.k'mais ti(Xitt, e' íi 

Silcíetiiiuie. 

Parágrafo quinto - I.nt qualquer chts ()lleraçix;s rrtci-icltLs nesta dáustrla se'\'ta. os drt'eittts (It' pretetl>rusa dtts vx.iets Ixxkrat 

ser pur eles e)it9titt(ki crktlenlilt' suas t~slittlrvas llart'it:ipatXxs no capital sthidi ttil Sex.iai<Kk, exceto st' tixlels os sJciati, e'nl 

comum acorcki Ixlr escrito, decidirem ent sentido contrário. Além disco, caul agttnt Sticitt porventura rn-ia ev'rça seu 
res}xt7ívo direito tk' llrrtcrt'rxia, tal direita será ant nnlittn<ºt>tnte csteJnitttu para os tletlkti, », x:iu. qt e ee t iieoti nl. 

Parágrafo s»cto - Sem pre ¡uVat cln cìisxtsttt nos lktr;1gnilt>ti tuttcn»ts t>fstt Jâusultt seÁta pata ptt izaçãu du "arfectiu 

stxit--tati.' et,nr os atuais srxirn cia titxiedakk', fica c e.ttciunadu e lxrr tucicls aceito gttt. somente }xxity.io inKrtsS u ctxtttt 

ntri'tló stx'►cs quem atender. tUrlterlativ Allt7nte, ! x; se'};ul)lte' ItNeleiisitek4: ti) a data cit ! lx ztitiivel Bresstt, i t) apresentem penelénci 2s 

CTtY.tititlas on Iundlt<ts que }xA4.satn etptt tr Stx]rYtaL.tk' <r !Itul}.te'nlitLs t)ti lkelsilits; e( it} e:tttii .Hliriti,,xt ,e'la itlnlT<(kl, por 

escrito, pelos stieitts que t-e}»esentem a nkucrrra elo capital social votante. 

Administtaçà da Sociedade 

CLÁt)SUlASÉi1MA - A administrat~~tt> da Stxiedacie 4 cottcltição dos ne};sx-ien stx idis titarat sltb eselusiva responsabilidade 

ck• t (um) administrador, vaiet ou niel stx-it t, ele},*íve_1 e ticsYitttivjel a qualquer tempo lleltx sílios, ct tntilrmc gtaíriurs lxrttiisirr.: 

ru) parágrafo segundo, t4i cl5t.tsul.i nona, deste contrato social. 

Parágrafo prinr íro - Ï~ka eleito ce xrx tadntinisir<ackx- não sócio da ie+elace o Sr_ ?I-tARCt_i5 i(I'i .[>tR Ni tNFS VIEIRA, brasileiro. 

tYllprt.Si.tr'k), taeyrtks ixr regime cia canku)hàxt parcial cc teits, rt:ascitkt tyri Z{.trSr 8, natural ck' Cajarcira.s - PB, inscrito nu 
RG (SSI')Sji'B) U. r.33BsIny c no t-'Pf n, t;.}n.txl3.t>:.}-I4, residente  e ckxltitili!dc, na Av. t,!vv. Anuinto ttil Silva Matiz, n. txn, 

Casa h_}. Ptlrtal ck) ticrl, (!':P ;tit l4t'r ,►S, )t>àn I'tsstra - Pii. 

[}u'aKrato segundo - t) aclnlittistraCkot' tia Sexiexiade, agindo dc forma isolada, Ixxler:l praticar ttxlns os atas e xit» 

necessários ìi gcstaal da 5txieclale e condtttia() dcs txgtxxn sociais, irklusive: 

(a) Ptelnitncg a.tclnn» istraçau ordinária t4e S!.tcit <iadt• pilt<e tt 1i tyctttç.rtt c1e t seu objeto st rt ial. 

(b) Obter ctet atualizar intorniaçôcs. cí.3cios. cadastros, neg2strcls. licenças, alvarás e cettif icatJos digitais da Sociedade. 

(c) Al>t-ir, nxivinienttr, transtè-rir e ericen.0 Gtttrtas ltandarias e rttvrstts tirittnìeitTis eta .`ìocieYtkÌt', inclusive nrdiante 

duelues, eatltx_~s Uu t(nteritei tkit11.711};, cum txxit1es tklr t etbtet rtnxrvar e!tt alterar senhas e• tokens, rtuil'v,-tr aplicaróe~ 

financeiras,  olxraçitts de cánttlio e pagamentos ern geral. 

(d) Rept'escntar a Sociec63ck' ru-r prtr► itip>ïeçic't ck: lieitaç-rxs, ieYtarlt5, concursos, t! tm7<Itrs de preços. IetkJes e derlisvs ttxlmis 

de contratação ce)n) ítrgilex pïllllietri e,+txr entidades integrantes da A1elniinisYraçat t Publica ( nas ewti•r.;t teek r`ai, ecLidttai ' 

e municipal), corn Illxleres lldi'a ceitiAar ttxlets t.res atos e dexunit°iitQs pertinentes.. 

(e) ttt~nt.SY.ntar a Site:iudtnk' na ct.~l%r.-byY1 de t!_'n1ttX., wtiglt\>tlússuC. }xYmxs,i:lti, t;üntrltts. íYtit.ut)t'ntatiatiitittr.. tli:,irattr.-, 

e dertr,-ris documentos necessários para uiiseX uç:xt das ttyrtn'a txs, atividades e negócios cia .Stx ieci.xk• , 

(f) tttlerar, e6tr tYlt Itiegattlerltct Ott dar em garantia ctirvitl>a ou bens da Sociedade tsr llel;t St.xittlacle, (tais inclusive not 

fclrllla ck arais, ttançtls, hilxuer;t_ti, alit-nações tiduciÉuias, ra..~-itt:s ck' rrcet)ive:'is. dentre txnre_s tltxraçtie._s admitidas na 

lt'gislaçao) para construção das t>{x•raçoes, ali'. Nliukti e !Kgc'xit>, da Sueierlalc. 

(g) Representar a Sociedade na contratação, rtrrcgciciaçátr, distraio cnt anttCipaçat) de tntzttxls. finantialltet)te)5, linhas de 

crYxlito, k'a,ings. ctixtsrircitts e outros produtos financeiros senmellitultcs. 

(h) Representar a Sociedade, judicial ou t+eüajrtliicialnlrntr, riu gtiaiti<1tte7 t≥r};à>` lnlbhctts, nuniste:tits, secretarias, 

geiY.rlt:las, t.tte.`Íi.Ls, riplltic;llt'<, l'tltittcl[jt-ti, tttttdketiix'.ti !' auLu'quOr.': itit AdrtliirititriiÇiítt PUhÌita. cíireCt e indireta, rlclti 

esferas federal. estadual e municipal. 

i'.t};;t ,a IU tic' 14 
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erisFltlAtAItF.Wu,.t+: t.l~ +erV':1Ctia,'at+t•)c~tS'rLalt+:eRA,fi.'M?:lalh +.t1Y l.lrft'!U:AT ',~ 

(1) Representar a Saxledaxte, judicial ata cxtrajudlcialrtkY)te, ern quantitftih' (k,`ìti(ki` lisaia' e lxssoas juricticats ck cliri.ito 

privauk), itxlisiVz• ttavxx)s e Ckhtlíus trntrhaiÇixs httauxattraS, cot'rctora.s de ínvcstintettt(t., +guraukxas. o{x•raitttras tk• 

planan lle siüttle, lex)peratiVaS, clt• clats.se.s. KiliiKaaÍos, eia)iitriclLS de iiates e rltx~)vei`+ - e terceirYK. 

tj) Ctxtstituir artvr>gackos rit patronos para patrrxinio cie processo axinúnistrati~cn ou judiciais r•nvtalveYtck) a tiocuactaack:. 

(k) Constituir prrxtu'aek)s, prrptntc>ti ttt nkuictataritas conforme pau'ait;rafit terieiru desta tittusada wtinw_ 

Parágrafo terceiro - A adntittistração da Sociedade c• a pratica ckas atos e nrgtn.itas previstos no par agram segundo desta 

cláusula sétima s.ia ce cunipetêrlCia exïlatsìta de) alnwnsttiiltor, conttnttx' artigo Lctfii da lia n. arf.,}tt2/t)Z. Nu entanto, laíu'a 

a prática cfe atos txt rtegérias espetífxr rr:, fica conferida iaa a t aciatúatititt-adcrr a lm rn zativa de constituir praluarir)rt is, )'nr}tr>_sKt)( s) 

ou mamiatátir(4), caNü<arnx: artigo r.ottì da fti n. ua_ {ttfïioz, atraví- de ntsnzu)>cnttis )nihlicus txa in1fi41lkO5 dc fnaxtudçã() 

que especifiquem n a(s) tiatalieta+ek(ti) da(s) t)uttx};a(,). a cxlett.,ao dos lxxkre, amfend+r: e r>~ ck• V.tlicl<x.le; e\Ctitta fku-.1 

as lx'cxln'aaçéxs ttttcn} axtas por {a-ana intk ten ninako. 

Págrafo quarto -(l adm inistrador eleito perthau'ai suas itrrtçóes <-a frente da 5íx iedatdr ate a data en, gtx+ for ti)nttaalttx'ntc 

cicsüttti(k), ►tneaxiau'Ou txxn2t- 4Zic tteia..'iit.k-ut`ies c'ttt gue t)s ykitts tk'w r<ü t se trunir pxüa eleiçaio tk rtr nt,(s ) atcln rinistr <atk)r(es). 

PatÉqy-afer quinto - Au adtrútiista.tdor da Sociedade lxxterai, eventi4atnteaate, ser Faç;at um tna tatxxt• nten..al, ngo calor sent 

definido, alterado ou suspenso, fx,r escrito, fx:kxs síh7txs que rtiprc,icttttm a maioria do capital social. 

DecJartção de Desimpeadintettto 

CLAU6lILAO1TAVA - t) aadntuti4u auk)r da Stx:ic+daek• declara, a Ix'taa da verdatle e se)h as {x nas da let. que uaieo x• t•raquaelr:a 

e não foi condenado a quaisquer das nafi`açoes cxa crintrs ftrewìstos na k~};istaçán ttnsikira que tt impeça, alista que 

tthrqxa<uiautxnte, tte exercer atividades empresariais. comerciais tau mercantis, tuatpcxHco c!titt timuatk,, impedido ou 

iaiLa}ktìitado para adnwústrat a nxietlatk, uMtfc,t'nx' artigo r.uu, § t". cta t ei i. tu.{um' 'u2. 

Deliberaçoes Sociais e Quáruns 

CTAUSLttAIYONA- As dt1itteraaçrias tkas tilk7las deeerao ser tomadas em reuixïcs;fassettthkaaas e. se ntces.saaxt, ftnntalizxtas 

fxrr'esczito, coin lavradtuadeatastxaalkraçtixsck•contraato social, etxÚiNnx.•ouaset. \tiet)r k'ci-5lkar.3 reunietes/assentbleil4 

tkre s<leitn rkexzrrxt de (urina eletrônica, ttt mediante protocolo (curn rtxebitrx•nto tkt cestir>,at:irxt), ou através ek' editais 

convocatórios p xistos na kgi5taaçat a no por mein rk canas registradas com avist t de ret ebitr xhttu, lxestattlaas com aurtct erkrncia 

minima ale to (dez) dias da data da respectiva i uni\t)jatsennbieia, indicando todas as rrtaatérias aa serem eklilxrautats. 'A. 

fortnalidacks de ctxwtcaçimv fira as reaanii'Irsíassr•mtúeias serão ttispetrsaiL•iti gt><ttxicr tcxitn an xxitn ctnti{kiaCrr•11•Ìtt 

xx)titmaat)erue rkr respectiva reuni ac>>'ra.s,+:r•rublei<a nu :ec' etttlararean. lxtr escrito. ntu. etentes e di :tit,rcit, arm as ntiirerias 

ckt{ihe r.iiacs. 

Parágrafo primellro -.ts rtt»tiiìrsíatiscgtk)kias de c ios iaastalaun-se. cm primeira tlaanaita, a noa a)xL•seYkiaa dos sixcitis que 

re{mserttem, no mínimo. + (tti's quartos) do capital social, e. en segunda chanraula, cont qualquer perra'nttktl. devendo 

haver, entre a lnìtueira e segunda chamadas, uni intervalo de, tio núninu t. _to (tti)atat mirnrttt.s 

PrraFo sq{uttolo - C4itas as ctislx saçCxs ela lei it. n)..}txi,' uz, tKs sex`tt b titti'cn'.`it r observar e>; qiN Inuis al><úxo pari ay)rt )vam;àu 

de tcxiati as naatariaa.s aa serem cleliteraul,z. 

(a) No ntïninto, 2/a (dois terços) do capital social para eleição tu) destituição de axíministraxlrrrts iaio sócios, enquanto o 

capital social não c-ctivct' mttegra+lirxiu. 

(b) Maioria ikt c.yrital •<x`i,al {vu-a elt'içatt ou det;títuiçào de adminiStractores nail stY-rrc, gt>áatüo o capital vx'ial iá estiver 

totatnEttte intekrtlii,tck). 

Pa) aart al tk aq 
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(c) Ataiuria du CAapit<-(l sdxial para cktiç5n (xt (ll.*titr nçat (k s(itio .aclministradkrr. independent Illertte de o capital uxial já 

estar intc ralizatto ou ainda ptrxieiltc dc intc;raliz u. 

(d) M.tkrrla do capital stkial pua C'\IJC1sar (te 4kU/ tnaLlllllplt9lt(• IUNIII)IIIIL' aI•til;u t.uF&'i (Lr ïCI Ir. Iu..al><ï/u2) xr pura 

cx('lttkl() tie vxitr gaaL ctxlKrtey atos Ck' ir ávd gral7tkYk ClMltr'.t a Sorciex4tek' (ïa>tlfinille ialtip,41s 1.0 31 i t• i.orH5 lla I..~I o. 

l(1..ld>cí;'tl? ). 

(e) tv1aioria cto capital social para: (it alterar o contrato social da St* Jade: (it) ,aprovar quaisquer opxra rxs de tusao, 

cGsan, inC(NTtI}raçt1F on Il'alttii tllíü,a(r do tipo rCrdt'tttti(r da `Jt1UC.XliKlt': Ittrl di ~~`'(}lti'17~, tigt,ú(Lw ot.r c:C.~.kU• o csttciu ck 

liquid da SodcdaCit- (iv) apr(w,rr disirílltliç(x's di' lucncs lkpukkls pela S(rcitl4rk': c' (v ) pxr,lxor plt<iì(lo de rtvZrptrac~ul 

- jtldicial ou extrajudicial - Cxt falência da S(ciuìade. 

(f) Maieuia simples dk>`~ s(icit.>4 votantes r>zl respectiva nhrniixo ou aG4Pmbkkl para todos dx; dkmais casos que ttiao se 

t'Ixlrkuir<u-etn rtitti alirn<7.s antcyiorr*, tx(x'tlr Cltunxio CstC' contrato stxial, (Kr ots) ar(kti_s) (le M>Licn u"yuivadrr, na 

ti(xie'<iatk' txt a kgisliçatr aplicavel t'.ví};ire+n qu(ãnuns majorado;. 

E,cerckias SCri iis e Resultados Sociais 

CLAUSULA DÉCIMA U exercício axial coincide corn o calendário dvii, tendo inicio no (tia I" dc jalle'!1I r e tt remiro no dia 31 

de de i'tulr o de ead cu xt. 

QAIfSiljADÉCi141ApRlMEt$A,- Kealitacias.asdaltlçíes,r(seyrtiaselmlvis(keseatNveis.os lucros apurados ser nitktrrl:ki+ri 

conforme restar decidido pelos sonos quit' ti'pr(^1'ntenl a maioria (k} capital social. Se tor (k' interesse ills socos, lxkterãlr ser 

levantados anteq-ipxi.ilix•nte, a qualquer tl'nlpxr, lxalauçon íntcyirxYlizlricn ikut distlilxliìiks tk• lucros ou /)tltra,ti dtwtillaçôcs, 

corlfornx' restar titrididoa lx'i/s sóxitrs que tttrn_st.ntenl a nktiori.r okF capital v xial. 

Parágrafo ptitneiro - os vlciols Ixxkr:uF deliberar pIr ills trui uúctirtn parciais ou toltaìs (ks lu(itr.s, coln trCl sctn rllGlutt.'nd.~io 

de p»r.siveis ddduç+cs, reservas as e provisoes para atender atls interesses sociais. 

Parágrafo segundo - Cx nten t restar decidido. por escrito, pelos sacies que representem a lootalidde ( t? o) cio capital social, 

os lucrcrs da Saciedade pxrckrâo ser dislntxúdos de forma dcsprnplydonal is respectivas lirt liìilkrçocs dos slxios rko capital 

social, conklrme artigo taxo da fi n. to. j06/01. 

Saídas Espontânea de Sócias 

clÁ(, s(,l]A QECZMA SE(+UNDA ' (I 54X71 r giri' ftipl(N1T:üll'arnerltC' tiver ll ttt7es.X C.77I K.' retirar el:t ti.>,: F.•tL:uic deverá aurnrnit.-tr~ 

tal fato ptx• escriUr nn dtyllais sr.'k7(rs. coon .ulteceeíétxia míninla de 3o r( (trinta) dias. contados da data dc saida prrvitita, exceto 

tie t(xtotti tls sócios. cio comum acordo. riuxtuliart'in eln r:Yhrrir e1.`it• pro/n. 

Parágrafo primeiro - t•"m caso de said a ts xnitànea dc s& *aos da Sociedade, sento aplicadas as disposições da clausula d&itna 

enxàra para apxararãv e pagamento dos c v'thltuús has cru,. 

(''arãgrãtn segundo -(.drltonl>e restar aprouvzxk7 pet us 'xxi()S ({ut• representem a n>azartia do r.ctpntd social. ces gtKrtcss CkrtiCLt,s 

peio sócio que dk' eiar se retirar da Sociedade lxxlerãtr ser liquidadas, ou mantidas Crtll tesouraria eue adquiridas pelos dentais 

sCxaos, intiliarlte e'.Vid9ritio ckls seus direitos de pi_it7rticia. 

Parágrafo terceiro - As quotas porventura nluNidas em tesouraria saci conk'nrxr à ti(k•ie(41Ck' (I (lireit) tic pkutinpu den 

próprios resultados sociais; (ii) dircitu de vetar ruas deliberações sociais: e (iii) direito dc sutlicr(wer ndrv.as quotas ou de 

parti-spar de aumentos d(' capital tit x 1.11. 

~. 

l'dgllld I"1. ik 14 
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.. :.f l rF A.4: A~ p E ' MY IUk'it ' "•E ' • V x. t4:.. 5.aBl.k 'W" P.F  I Rh:nC i 

Aptu"ação e Pagamento (le Haveres 

CLÁtJ5171AD.IICIMATEEtCF.QìA- A(ti'entual exdu.4io. saí(1<a, ligtnd-açdO, falt ncia ou t tlttiuknto dc qualquer tkn uootti t>ïx) 
implicará (lissY>ktç:x) (la >oxic(iradt, que continuará corn suas alivieLadeS xxiais coati os demais sticüxì rtilhirxtielntC^ , cxeeto 
se e:ues, por unartia"ci&de, resolverem liquidar a SoKitxíia(le. 

Parágrafo primeiro - Us heririro,ti ou suc.csson'c.,~ do> vScio Ia) sacio ou suct•chdo, c(mtor)lx o t;asw), pxxiar=e) iii;resku Ikr 

Sociedade,  desde gtic' ate'ildatn aos r(+gtrisitots iTtxa's.;ariow contratuais e legais aplicatK'is. t)s lierek-irtcs ou suet : n gtu', pxa-

gtlakptrt'1' illt)tri'o, níll) tligit:stiiuT.ill Soxudatk•, tCriir) se is t1'elttuiLs hkiveyt, (akulackts e p)aKo.s oouitíernx aK+ p>íaráp?rdix, elestr 
dautiUla dtYlnla tt'rtk iri. 

Parágrafo segundo - U,; el2RTttiaï5 h veraK: cabíveis ao s+kio que se retirar, for excluicko. entrai cilT liquicLl43i4 ou falir, ou os 

etientuais lkavcivs cabíveis ao) cialjttp,K'. cxmTpanhchrtNa), herdeiros ou sucessores do soon falecido Ixr suktdiuk) gtk` rtiu) 
ir>Krxss'utnn na Soxictliukr, serau.yxirackos ena 1>ahu>p) c~xrciai, aser levantado em aui' b ixns) meses, contados da data cm 
que ocorrer qualquer cks evtiltos previstos neste p>.aráptrato segundo. 

Parágrafo ti?r+oeiro -O 111lanfc) c*Spxtlal referido no prar rTgrafo sE't,RUldw) desta t.lái)tinli tlÉxlrT11 [t'rt'f'ir.) deverá ser leszuntadn 

por wn contatlor cxl por unkr empresa escolhida pelos síxiori que representem a maioria (k) capital social (serll considerar os 

votos do(s) Mwio(s) retirante(s), rx•rn Os 'allos eka.c herdeiros cio suc isx)re.w do scxio t-dt,cido, contonnle o) caS4). 

Parágrafo quarto - Os sixicr,;, e:,Zerrkrittu sua5 restxxtºvas auuux)llaia,s dc vuntckks. litxrd.+.ics dc lxx-tuaçan e pb intipiox, 

pNY9iltn5 )1a l.ci fl. i3.f:t~4. lq. tstillt'lcx~t'ni. eill comum aitiuYk). C)ul', pkr":i p'ts.t'1vaç:te tki nitt'rt'S.sc st)t1.i1 tin Ck4link'nti) dos 

interesses indxiduktiti dos saicío><s ('l ox1 de terceiros, quaisquer e1)tnitkai.s llaveilr serão stlnprN e otNla;attlriiulleilte c3kulatkri, 

coattoNTli(' a situa4ao patrimonial da tinCicdatk` (vale dº'!(r, cnntornx' sa41 tkilaiiïi) pratrrmNniai l(na)itacloeril Ci)nscirkaix`i.l ct)iii 

a le'gislaç<áo contábil), (csck' aá n9xulci;rxlo toxktti os sonos Ft lltlll?1r gtkllglNT (lltCrtt) 1k1t71n1cx1111, tlfkill(Y'Ir(1 t`/cal tcYHltlllUc n 

(tais txmx) reavaliações dc hens e/ox► ek' direitos tia Stx ietiiack a vak)r(.s eic nx•rcack), balanço fkltruTionul ajustado, balanço dc 

oktel'ntiilaçào, fltlxtu clC• caixa dcscxmtack), nlíaltip>fi)s de EI31Ti)A deil0r o5ltnt»i para a apuração daqueles eventuais haveres. 

t'urtdntu, os scXios e^ïliìfx'lttrcn, c`Ili u4rniur7r <aC.IuekJ, gtx• o bapatlµ> osxxizd  será `ìclilpi2' Uhril;;dltUriunx'Iltt k'vailtcaln da 

seguinte fca-nla: (ii todos r.lN ativcs e pka.ciitir; cica Sox-icxktck serão avaliados px`ius seus respectivos .alores contátxis, apurados 

de acordo com a legislação contábil aplicável: e(ii) o intangível da Soci(xiack' correspondera a iol't;, pdcz pxa- cento) do valor 

apxariocaTlom» e item 
..i.. 

retro. exceto de todos os Sir'iUEì, em clNnuni :xxxrlo pXti. 
escrito, fx)rventurn toinconiarerin ciTl adotar 

outro) cTitCrio diverso do aqui es,ialxkt-ido para quantiticdÇáo4 de eventuais haveres. 

Parágrafo quinto- Uma ver levantado o balanço es;xx7al rc•ferick) ix>h pal it;t'ídr r` stguntiu, terceiro c gtkutu cesta dáulsuda 

cetinia terceira, us eventuais haveres pxnventura cabiteis ao sono que se retrai, for c xduiclo. entrar cyli liquida ) ou tala. 

Ou os eventuais I aiaxttrtS Fxirt`Ci lt w a t:..atliveiy ac r. cl aljngc , e.x-Cxl) iitiJ;l.s, ta nT gkrlritiro(a)( s), t"t-u a a g ikU llle7r(5 aN, .), i)el tteYro>t s) e 

sucessor(es) do 4okio takYi(kl ou sucedido gtlt' r)ãn in rYcsan'm ria Sociedade. deverão tier ¡n<-igox. em dinheiro t C)u ('m tx•niCs\ 

comftrrille restar cktiididu pelos s`xios que rT.'prt'setteln a maioria do utpital social tsenl considerar os xx.)tt» cio(s) stícioisl 

retirante(s), ncm oati votos dos herdeiros ou l stxc*a,u,res: tkl sócio falecido, conforme o caso). Us pkaa;anxRtus dtwwr:icr ser 

rralii,ack>;S px'la Sc <:itxlacte tin ata rz tdnzc') 11k1  115 e sntti~lbaS, x'ixki o pxi.Y,aok'nt)1 c1.i prrnxira pkutt'Ll caisivel em 

ate 4 ( gtlatro) meses, conTtacio,lti da data limite para levantamento do balanço especial :acima it~~rick). 

Paur , sexto - ts pagamentos referidos do parágrafo rafo quinto desta cláusula de inia terceira denta ser attialiladns, destle 

a trata em que ocorrer quakpuer ck)s eventos previstos no parágrafo segundo (esta cláusula décima terceira, pela variacãn -

positiva tal negativa - do lt;PM/R V. Em caso de extinção ou nau dMilgaçau (este úx6ce, os pdgarncittos refeiidts do 

parágrafo quinto desta cláusula décima terceira deverão ser atualizados ixla tariaço - positiva ou negativa - do IPCA/1BGF_ 

Por fim, em caso de extinção ou não divulgação deste dltimo induce, os pkag.ulxutos reterkks do pklr grato quinto desta 

cláusula décima terceira levem ser atualizados pela variação - positiva ou negativa - da caderneta dc' )x)upvuxa-

Dissolução e Liquidação da Sociedade 

(7ÁtISlpIApF)7tWAQUARTA - .A Soxìexlack• pxxkra ser dissolvida nt4.s casos do artigo t.r 1; s c4, l l•r n. 1c.)..}(5ã,'(42 e prctiúa 

aprovação dos sócios, i c)nfonne qux'aunl pNe•xnstu ria alilxa "e" do parágrafo sc~,•unck), cia cl.áucsuli nona 1provada a di-auk.ti l(i 

{':al;li4t 1 1 c)r Ia 
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H'i~fkTAiAITF.itAld>f) , 'K~i111)It.M )V"4Af1)i 1t v)19 U0Ihh)F6:Va;~..~^,t 

[' li(l Irìlììçä ) tlìl 4tx. Y lrx.le, 1 Xti t'Vt'1)tl.kilti haveres ̀ rt'r'aN) k`t))()Tt~.,~~ ̀ dIki tlil 1K¡ulijitÇà:) (Ì..l-ti t 7hrigiit~f)L`+ tìC)CicU, t ( ) l}tk> rl'il I:UH :SC't91t1', 

s'L• houver, xrá (tictribuítk) entre tps stxitis, ck! atndt) cum suas {ktrticipçiita no capital stxria). 

Par~nrfo único - A Stxitxh-xk' n;H) será di ol4idíl tx) litpuiclr.xl'.t, ainda quando atu>l;ick) f) qutin.un rnírlinx ) prl.tiistt) na alínea 

e". tk) pkü'á);rafl) segurxk), da cláusula nona, caco algum titxio c.tN)tríirlQ í1 diktit>)uç.ìll lNi IKlliklat~lt! dCYltllr tl:U" ctAltitlllictadC' 

<ic>h ncgttelts VKlafti, plipx5tev' em que tn havere5 t'tt>c cócitx retirantt's St.rci() apurados t• pagos contorrne a cl<itr.ada dltiimkl 
tttYetr'a. 

CLÁUSULA DECIMAQUAY[A - fnlaistµrrg duvidas ou tix n tcl cn2xsa, que envolvam t a Stx iedc)ík' uu xtil c f>íltrat++ vdai tltvtrac) 
ser etitracïrnladati perante u ti)rr da t.:t)ntrrca dc Joao Pe.'sstkl - Pf3. 

I. ¡x)r etitarcnn assìn) acYxthitk)s, as partes assinam cste. írl,itrurrMentu (<esinahu ìn tisicas e¡f )u c#trt`+rtiexrs, cr mitxnix l slacìis r 
aptirável) para registro na Junta Ccnncrtial tk) Estado da Paraihktt' prfxkrrtti) dos ekflx jtttidiar dcfi ckr~f)nentes. 

k>án I)c'S.Sf)i1 - PH, tx; de stteYlttRu te 2o2,;. 

~ 

PS Ht' '
.s 

i& A - P' FS S/A 
iTTll't n. 5).,•5g.tg2(c(x)1-ït,5

(stx-ia) 

MARCO 
CPI n. ti.}ti.6n3.ti2:;-34 

( ìulmtnLstr .ati)r e th-ti(x7r ) l 

'p.s

J ? 

MAKiA nA PA? A(?tJiNU t)F FRF.ITAS 

CPI' n. 542.3t)1.8'14-91 

P.igu+a tq ttc tq 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, TAMILA KASSIMURA, com inscrição ativa no CRCIPB, sob o n° 008992, inscrito no CPF n° 02551906466, 
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções administrativas e cíveis, que este documenta é 
autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

02551906466 00$992 TAMILA KASSIMURA PONTES REIS SOARES 

`~ 
~ 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EN 21/09/2023 14:24 SOB N° 20239873530. 

PROTOCOLO: 239873530 DE 21/09/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12313861360. CNPJ DA SEDE: 07553129000176. 

HIRE: 25200436181. CON EFEITOS DO REGISTRO EN: 05/09/2023. 

PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LEDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÂRIA-GERAL 

www.radaaim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/twww.serpro.gov.br/assinador-dïgitai. 

SERPRO/SENATRAN 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 

PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da Resolução Normativa RN-

TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê 

Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal 

do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e 

Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal n° 14.133, que a execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a 

GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta. 

~ 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará 
sob a responsabilidade da Secretaria de Administração, representada neste ato pelo(a) 
Secretário(a) da pasta. 

Itaporanga - PB, 11 de março de 2024. 

DIVA1 ~`~`~ ~ NTAS 
Prefeit institucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/04/2024 às 13:04:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49630/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Número do Contrato: 000000432024
Data da Publicação: 28/03/2024
Data da Assinatura: 27/03/2024
Data Final do Contrato: 27/03/2025
Valor Contratado: R$ 24.780,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE
GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORAGA-PB
Contratado (Nome): PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 07.553.129/0001-76

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 16

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 93628080b00c5a52fb6f133c03fe753d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0f1224325d3887211ec25263a7f9b79e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 67288a437a5cb5d1a983de0e8a05ac49

Contrato ou instrumento equivalente Sim 08b9721421fe4926a82ec3991f051b73

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim a1643dfbf8c1a460f6a477a1d8d1ef7c

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim a1643dfbf8c1a460f6a477a1d8d1ef7c

Designação do gestor do contrato Sim a1643dfbf8c1a460f6a477a1d8d1ef7c

João Pessoa, 26 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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117

117



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

49623/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/04/2024 às 13:04h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 49630/24 ao Documento 49623/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 49623/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 68 - 81 08b9721421fe4926a82ec3991f051b73

Designação da fiscalização técnica do contrato 82 a1643dfbf8c1a460f6a477a1d8d1ef7c

Comprovante de publicidade 83 - 85 93628080b00c5a52fb6f133c03fe753d

Designação do gestor do contrato 86 a1643dfbf8c1a460f6a477a1d8d1ef7c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 87 67288a437a5cb5d1a983de0e8a05ac49

Comprovantes de regularidade da contratada 88 - 115 0f1224325d3887211ec25263a7f9b79e

Designação do fiscal administrativo do contrato 116 a1643dfbf8c1a460f6a477a1d8d1ef7c

RECIBO PROTOCOLO 117 49fa5149d6ee4f56b9a14a535a28aa8e

João Pessoa, 26 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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